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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,o 2 . 877- 61 

" .. Agt?riza o Poder Excutivo ~ abrir , através do 
~[lnlsterlO da cricultur &, o credito especial de 
C~$ 100 . 000 . 000 , 00 para auxílio aos municípios do 
Rl0 Grande do Sul ating; dos por violento tem ~'oral 

~ 

( Do Sr . Paulo ~ ~incaroe ) 
'I C . .. 
üs O !~' l SS0 ~S d~ Constituição e Jus tiça de Orç'a.-

mento e Flscallzaçao Financeira e de Finanças . 

EJ . a.:t ~ é 
~rio da Agricultura, 'o crédito­

e special de Cr.$lOO .000.000,00 p 
r a auxilio a bs municípios do 
Grande do Sul atingidos por 

! 

(Do sr. Pau+o 1~1ncarono) 

o Congresso Nacional decrota : 

" Art. lº - Fica aberto o crédito <1spocial do Cr$ •• ~ ... 

100.000.000,00 (cem milhões do cruzeiros), atrav8s do Ministdrioch 
Agricultura f o com vigôncia- dur.antc trôs 
ra ate ~or ao s agricultores G 0ntidados 
por v'olento t ümporal e chuva do granizo 

1960. , 

exorcício s financoiros,pa -
dos município s atingidos 
no s últimos dias do môsID 

Art. 2º - O cródito do quo 'tr c..ta (J ota 10i sorá-- auto "-.. 
màticumpnto r ugistrado pala Tribunal do Contas da União u di s tri-

, 

buido , ' ~lo Tosouro Nucione.l ao Banco do Brasil, à di spos ição. das 
I 

Pruf o ' uro.s , Municipo.i ~ u soguir oopocifieadao, sogundo a soguinto, 

\ 
I 

. 
Farroupilha, •• ~, •••• . .•• " .•. • • ,- .Cr.$ 25 ,000,000,00 

Gari bnl di •••••••••• , • ' ••••• ~ • • • I •• Cr.$ 20 .000 ,000, 00 

Bonto Gonç~lvc8" • • •••••• ".".~.~$15,000,000,00 
Carlos BuJ;''bos o. . ,., •• ,. t ••• ,. O". o .Cr.$15,OOO,OOO,OO , 

Muc:3um •• o •••••• , • • ' ••••••••• '0 t , o .Cr.$10, 000 ,000 r 00 

Caxia s do Sul" • • ••• , p •• , •• • ~ •• , , ,Cr:$7 ,000,000,00 

,Nova Prata ." ••••• I '.'."" o • • • , ••• Cr.$2 ,000 .000,00 

Voro.n6poli9 , , • t , ••• o o • , .. , ... , • , • , , •• Cr.$2 pOOO ,000;00, 
, 

Enco.ntndo. , ••••••• ~ .• , •• ,~ ... t, , , " ' , • ,Cr.:ii> 2 ,000 ,000,00 

Guo.por6 ................... . ~ •• ' •••• ICr:~ 2 .000 .000,00' 

/ ' \ Art. 3Q ~ O cródito oro. aberto sorá ut~lizado no 
pcgo.monto do indonizo.çõo as possoo.o o ünti~do s o.tingidaà 1'010 
tomporal, no. prOl'OrçeO do o.\1X:(Jj.o global rncàbi do polo mun1c!p10 
modia.ntc lovo.nto.monto dos ' ;!' ~jl1:rZ9S q,uo sord pro..codido, " 
obrigG.t ' rio.monte, por cómioono compoota" no m;!nÍL,lo, do umn a.uto­
r;i.dada federal, um re1>r osentantc ,do Profoi to o U i11 mombro de onti -
dado ,cprosonta.tivu da. ugricul tura., c1c. indúotr i a ou do cbmórcio 

, 
' l oc0.1 .. i 

/ 
I 

quo c r oforo 
Po.rúernfo úni oo - Os pagnmnntos 
ôst.o artigo !ico.rão o. cargo das 

... 
dno indoniza.çoos a. 
Pr of oiturao :Munic! -

quo prooto.roo contas, po s~oriorm(mtó, no Tribunal do "Conta s 
do. nião, atro.vós do. :Divi sõ.o do Orça.monto do r:1inis tóri o de. Agri­
cultura, do auxílio recebido . 

.... 
Solo. d~8 S OD S008, eg 9 do ~evore1ro do 1961. 

/ 
I 

I , 
.I 

\ 

• 
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Juotifica.tiva 

Pala t orce iro. voz pl eiteanos do. cânnrc reparação para. 
o Est udo do Ri o Gr ande do Sul on docorr~ncia do devaat açno provoco.­
do. por violemtoo t ompor ni s . A chuva do grani zo quo so c.bn.tou, nos 
úl tinoe c1i o.s do dO zo:.lbro t um pelo nonos uez r.mnic:!pi oG dn r egião vi -
ti vinicolo. , f oi f entrut anto, U <lUO [miore s cl :::mo s ca.uo ou na que la. nr -a q. 
Al~n da dov8.ot o.çõ'o CClui v nl onte o. 1/3 ele t ôda. c. ~5.re a cul ti vQda~ con \ 
por da t ot al, o de outro t erço COL1 per c1n pnr ci nl, 00 pro juizos atin-

... 
giran i guc.l nont c grc.nde parte da u cOl1o t r ucoeo de onti dr:.dGo aGoiot~ 

ciai G o bonofi ci ont co a i n ua OB faGe UO cO~0 truç20 . Infvliznonte , Gg~ 
trot anto , Qotc 6 o único ~oi o p0 8oive1 d0 p10i t Jar ru po.rnç ~o contra 
08 pro juizoo , Ulnn voz quo fJ.p8 sar elo. uo to r·Dinc.ç2.0 conot i tucion:::tl do 
art. 5º f i t oltl XIII, o.indo. é1. Unii10 n2.o organi.zou rle f ôoo. por nan0nte 
contre. ou ofe i t os da:] inun çl:::tçõoG , unbor :J. jé. o t ,:nha f oi t o cClntra n.s 
s oca 0 o nu tmdeni C'.s rura i s . Não noo r os t o. out r t:'.. 0.1 t ornati vo. (10 que 
confiar o~ <luo a Cnoa. durá clesta voz , cono da o clona i o t o. indispon­
o6.vul acolhi<la à. propoG igão que lho SUbI18t enOG . A no c.1c..lic1o.de de i!! - .. - ,.., doniznçao, nou.i nnt e L''.v2..1inçao J por COOiO Do.O uo qu.ü f c.r no parte, 0-

brigntorinnonte t utlQ autori Gado f edoral ~ r epro sonto.nt o da indús­
triu , do c(lr,l(~rci o ou el8. agri cultura, c.asogur on o rlo lhor cri tório 
do juotiça.. Tr a t anc.1o -8ip cono no caGo, dG r egino eni nento!.1ünte ngrí -
cola, a naior parte elos pro juelicauos 6 elo pobros agrioult or o3 quo 
ao viran pr~vado s da único. fonte clG r enda, a s af ra quo so pürJeu, 
intogrnl nente . Conf i anor3, por us t a r 8.zão, no í.1colhir.luCt O (~ 2. Cf..na.ra 
0.0 proj oto quo t ül'lOS a honra d8 subr3crovor. 

Sela das Sossões , ün 9 ~e fevor e iro ele 1961. 

9~~c...ev~ """--"-_ 
Po.'u.1o Hincb.rono 

PTB-RGS 
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CÂMARA DOS DEPUl ADOS 

PllOJ~'l'O Nº 2 . 877/61 - Autoriza o Po~er 
~xecutivo a abrir, 

atr';,vés do :Iinist~rio aa hgricultt'..ra , o 
crédito esnecial de~"lOO . OOO . OOO , OO nara 
auxi l i o aos Hunicí ios do Rio Gran(le ~ do 
3ul ati~gijos _or viole~to t9~poral . 

liLJTOE : 3r . Páulo Hincarone . 
n 'L 'Ta 11--, .d.. .. : 3r . Iva.n Bichara . 

nº 2.877/6 , tô r\? S az prorOSir;Õ8S c:ue se referis ser:1 ~ abertura 
crédito es~ sei' 1 para ate'1J.8r l. prejuízos causa'-,02 por el~ch8nt8s 

, . . - ., , 
var~as re[lneS cw :?'us . 

de 

As si 'TI 
, 
e n:.:e 

~ 
vieram 

, 
as nossas -112..0 S os seguintes projetos- de - lei 

'aYlexatlos ao ril1eiro acima citado: 

- º 190/59 , do 1 Joaqui-:1 ') ..... wa1 ; , cep o 
11 1+56/59 , do dep . Hugo Rorghl ; 
11 566/59, 

, dep . Lino Brau..'1" r.lO , 
11 160Lv6O , do dep . Osval"o 2an810; 
11 1605/60 , elo de DircGl'. Cardoso · • , 
lJ 1606/60 , do dep . :1a:noel , .. e!f? 9:3: ,... I 

.l.~ V o, 
11 1607/60, do , C .rlos Luz· aep . , 
11 1610/60 , do de OSYl8.r Cunha; • 
11 161/60 , 

, dep . 
, """' ' f " ao Jose ")on~ ac~o; 

11 1613/6c, do d p . .. rol do Carvalho; 
11 1639/ 60 , do dep . Nogueira da Gama; 
11 16LÜ/ 60 , do dep . Nogl:.cira da Gama; 
11 1806/60, do dep . 

, 
2pllogo de Campos; 

11 ln1 /60, ao dep . TJ:lio '·!achado: 
I 

11 .:::6Ro/61 , io dep . Félio ':;ibeiro; 
11 27°9/61 , do dep . Vasconcs1os 

,. 
Torres; 

11 '-'7°1 /61 do dep. Dcrville .alocreti ; L- / -'- I , 

II 2866/61, do dep . ürruda ("'C A .. .., '""' f"" • va.J.v,r ü." 
I 

~ -
..I / I 

:1ev:~ s~r a1teralos os artigos primeiros dos Projetos nas 

1 . °06/60, 1 . 613/60 e 1 . 611/60 , quando se rcfcren·a créditos e.tra-
'7:'..."'n 0-S9 a ex re:.:;s':o ~0.ra II crédito especüül1

• 

]enl'1.l.ia ,las nronosi'-'ões i"ci!1a referic18.s fere rincí io da 
./.. ./.. " 

Consti h"i ~::;'o ou peca por Clua1::~uer vicio de injuri\:icilLé ds . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.JeV0 re.ssc:::ltar , 
d . - ' r' a comlS3ao esneCl lca 

.I. 

no er.tanto , para 
a que rei distri 

isso chamando a atenção 

uído o pr0jeto , que os 

cr~ditos rretenJidos pelas proposiç5es [cima relacionadas se e-
J.ava!"'! à resl'.Ji tó.vel 30:'1a 08 li..'1l bilhão e l'1ei:) ,le cruzeiros , aprQ 

Opin2.mos, c.s:::il, pela tramitação ,Jo Proj0to nº 2.877/61 
e dos de!!1ais relacion"'.clo s no i ten 2 dêste :'3.reccr • 

Ivan Bich2.ra - ::101"J.tor 

'L'lh . 

• " a . \ 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

.1. 80"1i:.:8:0 rle O::on:::t i tuiS;ê:o C JUstir;:él, 8;-, reunião de S'J.a 

tv.r""a II Ali , re&l ~ '~' da en 25/8/61 , opino':~ , Un8:l.lÍ IS 'C'1tC , :,ela con.§. 
./ 

tit~ciona11 'él's lo projeto n° 2 . 877/61 (ao qual se encontram ane 
/ v v 

xec10s os proj"t').:; ·,-ºs 190/59 , 456/59 , 566/59, 1 . 604160, 1 . 605/60 , 
J J v' ./ 

1.€39~/6@o , 1 . 607/60 , 1 . 610/60 , 1 . 611/60, 1 . 613/60 , 1 . 639/60 , 1641/
v 

" 1./, v' 

60 , 1 . °06/60 , 1 . 81°/60 , 2 . 6°0/61, 2.7°9/61, 2 . 791/61 2 . 866/6~ 

l"}., f.--,r;:1a :-10 :r8.recer c~o l\e1ator , ~Iresentes os senhores 

de uta'os : Oliveira ~rito - Presidente, IV2n Bichara - Relator , 

JoaquÍP1 Dnv<.l , "h]l~on Ca"neiro , .nl sio ~ocha, Ulysses Gui"1a1'2eS , 

arbosa Ii"~a Jobrinho , 'Ja1dyr Pires , ::Jjalma l1arinho , Louriv·l ele 

"_111eiLlé~ , __ rruc: ~ Câ'lara , Geral do Freire , réll0 Cabal . 

TI ' 1 . 2'-' '" t Q' e ra:l .lé , ) ae agos o 

Oliveira Brito - Preside te 

-
Ivan Bicl ara - Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO N) 2.877/61 

REnTIERIMEN1' O 

~ 
/ 

o proj " to f>.m enlgrafe, de ~tutori::t do nobre deputado 

P ULO HNCARONE, vi sa a autorizar o Polier Executivo a. abrir 
, ~'YV\... 

o credito especial de Cr$ IOO.OOO . OOO,OO (~fiilta milh~es de 

c ruz e iroR) nara a tender a pre julzos decorrentes le temporal 
, , 

que ati.ngiu v a rios municípios su l:riograndenses . 

Foi-me distrihllirlo, também, o Projeto n 2 2 . 866, do 

ilustre .deputado Arruda Câmara, que 1l,utoriza o Poder Execu-
, 

tivo a ab rir o credito especial de Cr$ )0 . 000 . 000 , 00 (trinta 

milh~es de cruz e iros) para a tender a prejulzo'3 decorrentes de 
A ( 

_emporal desabado Robre o municlpio de Pes ,ueira, ERtarto de 

f>e rnambuco • 

são nrooosiç~es que tratam de matéria análoga, motivo 

-por que r equeremos seja provi~enciarl a ~ sua anexaçao, bem como 
A 

seja feit a pesquisa nesta Comi8são de nti1lJlxxx todos os projetos 
A ' que versem s ohre o mesmo assunto, af im de que sejam,tambem, anexa-

, -a proposiçao Am te la . 

IV:\N nICH .\.HA 

j 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

PROJETO NQ 2877/61 

RELATÓRIO 

"Autoriza o Poder Executivo a abrir, a 
" -y traves do Ministerio da Agricultura, o c~ 

dito especial de CR 100.000.000,00 para 
auxílio aos municípios do Rio Grande do 
Sul atingidos por violento temporal." 

o nobre deputado Paulo Mincarone apresentou propos1 
ção ~ Casa, visando acorrer aos prejuízos ocasionados pela calamidª 

, .I' de que se abateu, há meses, em quatorze munic~pios gauchos. 
A região atingida por violenta chuva de granizos ca -

racteriza-se pela pequena propriedade de modestos produtores de ~ 
que se viram privados 
deu integralmente. 

, 
da unica fonte de renda, a safra que se per -

Além da devastação equivalente a 1/3 de tôda área 
cultivada, com perda total e de outro terço com perda parcial, os 
prejuízos atingiram construções de entidades assistenciais e benef! 
ctentes e obras pÚblicas. 

A Comissão de Constituição e Justiça apreciando a , 
materia acolheu o parecer do nobre Deputado Ivan Bichara - Relator, 
opinando unânimemente pela constitucionalidade do Projeto. 

PARECER 

Como a proposição em tela é o único meio possível 
de pleitear reparação dos prejuízos, uma vez que, apesar da determi 
nação constitucional, do artigo SQ, ítem XIII, ainda a União não o~ 
ganizou defesa permanente contra os efeitos das inundações , ~-~ 
~~~. 

Trata-se de socorrer região que sofreu efeitos de 
calamidade pública, pelo que a proposição não pode ser enquadrada 
entre aquelas que, de acordo com o critério aprovado por esta ComiA 

N , , 

sao, tem merecido aqui, sistematicamente parecer contrario. 

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do prQ 
jeto 2877/61 com emenda ao artigo lQ e 2Q da proposição; que objet1 , 
vam dar ao projeto a necessaria amplitude de modo a que sejam aten-
didos todos os municípios atingidos pela calamidade, ~~ r 

, ~ _ h. (,. ~j~ ..4 J ).JT7"'í. rN; ,r( • 

Vu...dZ, " ...,- -r '-< 'Este e o nosso parecer. 

Sala da Comissão de Orçamento 
ceira, em tE de ~~4'1 h- de 1961. 

N 

e Fisca1izaçao Finan-

-.-::.~~~-Aft~~~~-*t1ftder 
Reis - Relator 



• 

CÂMARA DOS DEPUl ADOS 

PROJETO 2 . 877/61 
EHElmA 

Dê - se a s eguinte readação aos artigos 12 e 22 : 
, 

Art . 12 - Fica aberto o crédito especial de ~125. 000 . 000 , 00 

(CENTO E VIATE E CINCO HILH~S DE CRUZEIROS), através do Ninistério 

da Agricultura, e com Vigência durante três exercícios financeiros 
para atender aos agricultores e entidades dos municípios atineidos 
por violento teopor al e chuva de gra~izo nos ~ltimos dias do mês de 

deze mbro de 1960, e outubro de 1961 . 

Art . 2º - O crédito de que tr& ta es té. lei será a utomà.ticamen­
te registrado pelo Tribunal de Contas da União e distribuido pelo 
Tesouro Nacional ao Banco do Brasil , à disposição das Prefeituras': 
Municipais a s eguir discriminadas , segundo a s e guinte proporção: 

Farroupilha 

Garibaldi 
Bento Gonçalves 
Curlos B,::;.rbosa 

Mussum 
Antonio Prado 
Caxias do .3ul 

Lajeado 
Vi adutos 
S . Jeronimo 
Nova Prata 
Veranopolis 
Encantado 

, 
Guapore 

JUSTIFICATIV 

25 . 000 . 000 , 00 
20 . 000 . 000 , 00 

15 . 000 . 000 , 00 
15 . 000 . 000 , 00 
10 . 000 . 000 , 00 
10. 000 . 000 , 00 

7 . 000 . 000 , 00 
5 . 000 . 000 , 00 

5.000 . 000,00 
5 . 000 . 000 , 00 
2 . ')00 . 000 , 00 

2 . 000.000 , 00 

2 . 000 . 000 , 00 
2 . 000 . 000 , 00 

Esta emenda objetiva atualizar o projeto, inc l uindo entre os 
municipios beneficiários , os de Antonio Prado, Viadutos Lajeados e 
são Jeronimo, que nos ~ltimos dias de outubro sofr eram, e m ccnsequen­
cia de fortes chuvas inunda ções que osasionaram prejuizos superiores 
a CR$80 milhões . Estando todos na mesma região, nada mais justo do que 

estender o aoparo aos agr icultores que mais recentemente ainda sofrem 

os efeitos da 
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

PROJETO NQ 2.877/61 

"Autoriza o Poder Executivo a abrir , 
através do Ministério da Agri gultu­
ra, o crédito especial de Cr$ •••• 
100 . 000 . 000,00 para auxílio aos mu­
nicípios do Rio Grande do Sul atin­
gidos por violento temporal" . 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Orçamento e Fiscalização Financeira, 
em reunião ordinária da Turma "C" , realizada em 8 do corren­
te, aprovou, unânimemente , parecer do Sr . ANTeNIO CARLOS, f~ 

vorável ao projeto nQ 2.877/61 e à emenda de autoria do Sr . 
PAULO MINCARONE. 

Estiveram presentes os senhores : Leite Neto - Pre ­
sidente, Martins ROdrigues , Clodomir Millet , João Cleophas , 
Antônio Carlos , Janduhy Carneiro, Manoel Novaes , Armando Cox 
rêa, Lourival Baptista, Paulo Mincarone , Ruy Ramos , Antônio 
Dino, Josué de Castro, Ernani Sátiro, Benedito Vaz , Plínio 
Lemos, Floriceno Paixão, Lino Braun, Tarcisio Maia e Saturni 
no Braga . 

Sala da Comissão, em 8 de dezen bro de 1961. 

0<,:;l-4 ...... ...".--~ v6C! 
LEITE NETO 
Presidente 

NIO CARLOS 
0------=:::==----=~ 

/alc 



CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

CO MISSÃO DE FI NANÇAS 

Projeto n º 2 . 877/ 61 - ut 9riza o Pode~ 
' xecutivo a abrir, atr ves do M1nist~ 
rio da Agricul t ura o credito ~special 
de ~$ 100. 000 . 000 , 00 (cem milhoes , de 
cruzei ros ) par a auxilio aos municlpios 
do Rio G. do Sul, at ingi dos por v i olen­
t o temp oral . 

(Do Sr . Paulo Minc arone) 

RELAT6RI O: 

O ~ro.·eto n . 2 . 877/61, da autori a do nobr e deputado , 
Paulo _tinc ªron~ , autori zando a abertura de um credito de c em ~i-, -lhoes de c ruzeiros par~ auxi l i a r alguns muni ci pios do Estado do 
di o Gr ande do Sul dos pre ju{zos que tiveram com as encBent es de 

, ,.. 
1960 e 1961, ja fore examinado por esta Comi ssao em con junto com 

o rcjeto 190/ 59, e 
c ala '!lidr des da 'TIOS'lE 

outros, v isEndo diversos Zstcdo ~{ti~as de 
natureza . 

,.. 
Tendo em ccnta o vulto da despesa e a circunstancia 

, 
que altuns dos 2stados viti~8dos ja se haviam rocuperado com ou-

, ,.. 
tros auxilios , decidiu a Comi ssao de Finan~as , por proposta do 

,.. , 
de:'lltsdo EUl"'\berto Luc ena , .;Jedir in r'Ol'''laçoes ao ~finis teri o da Yia 

,.. , 
ç~o e O~ras Fub~icas . 

,.. 
Por so icitêçao do 8utor do ~ojoto que ponderou ser 

ê cêlamidr 1e que as~olou o ·io Grcnde do 
,.. 

Sul ~uito récente e nao 
,.. , 

lrver aindE ê recuperaçao los prejuizos sofridos , concordou o 
.... ,. 

de~;utado reqnerente d diligencia, qpe fosse s eparado dos demais 
8 / 6 ' . o Fro<i, to n º 2 . 77 1, qt'e p8SS0U a trarnttcr sozlnho . 

A 

Sob::,e sua cOl1stitucio'"1é'lidade e juridicidé:de,opi11011, 
, ,.. ,.. 

frvorrvelqonte a Comi:sro de Cons~ituiçao e JUSti~6 . 

ü COPliS~EO de O:-çEr_ento e Fiscrl iza~ ão :::-'ina 'ce :;."a 
, 

spreciou o 1~ ~eto s 3 emer~c de rutor ~ue eleve o credito l'[-r 
~~; 125 . 000 . 000 . 000 ,00 (cento e v5'1t:: 8 cinco n'i':lões de cJ.'uze~rcs ) , 

-[' _ I'OVO -'&0 
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,.. 
~[o lo :rojeto co~ a e'8~d[ posteriorTente aprêscnt[da ~elo 

~ 'í '"'osso :,rrecer, salvo :-nelhor juizo. 

1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PAR CER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

N - , 

A Comissao de Finanças em sua l~a Reuniao Extraordina-
ria, realizada em 9 de dezembro de 1961, sob a Presidência do S~ 

nhor Cesar Prieto - Presidente, e presentes os senhores: - Mario 
Beni, Othon Hader, Último de Carvalho , Badaró Junior, Mario Gomes , 
Salvador Losacco, Jayme Arauj o, Vasco Filho, Humberto Lucena, Da­
ger Serra, Mauricio Joppert, Hermógenes Principe, Osmar Cunha e 

. Chagas Freitas, opina; por unanimidade , de acôrdo com o parecer do -relator, Deputado Mauricio Jpppert, pela aprovaça~-- ojeto n Q 

'" 2.877/ 61. e a emenda da Comissao de Orço e Fiscaliza Financeira~ 
.' -da C~lssao de Finanç~ , 9-12-1961. Sala das 

Cesar Prieto - Presidente 

elator 

nb 
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CÓPIA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO NQ 2.877/61 

REQUERIMENTO 

o Projeto em epígrafe, de autoria do nobre deputado PAULO 

MINCARONE, visa a autorizar o Poder Executivo a abrir o crédito 

especial de ~ 100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros) para a­

tender a prejuízos decorrentes de temporal que atingiu vários 

municípios sul-riograndenses. 

Foi-me distribuído, também, o Projeto nQ 2.866, do ilustre 

deputado Arruda Câmara, que autoriza o Poder Executivo a abrir 

o crédito especial de [$30.000.000,00 (trinta milhões de cruzei­

ros) para atender a prejuízos decorrentes de temporal desabado 

sôbre o município de Pesqueira, Estado de Pernambuco. 

São proposições que tratam de matéria análoga, motivo por 

que requeremos seja providenciada a sua anexação, bem como seja 

feita pesquisa nesta Comissão de todos os projetos que versem 

sôbre o mesmo assunto, a fim de que sejam, também, anexados à 

proposição em tela • 

IVAN BICHARA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

co:nSS1W DE ORÇANENTO E FISCALIZAÇ!O FINANCEIRA 

PARECER DA CO'HSSÃO 

PROJETO NQ 2.871/61 

"Autorm o Poder Executivo a ... 
abrir, através do Hinisterio da Agri -
cultura, o crédito especial de ~ . : • • 
100.000.000,00 para auxílio aos muni ­
cípios do Rio Grande do Sul atingidos .. 
por violento temporal • 

~ 

A Comissão 00 Orçamento e Fiscalização Financeira, 
em reunião ordinária da Turma "C", realizada em 8 do corrente, 
aprovou, unânimemente, parecer do Sr . ANTCNIO CARLOS, favorável 
ao projeto n Q 2.877/61 e à emenda de autoria do Sr. PAULO MIN­
CARO ~.JE • 

Estiveram presentes os senhores: Leite Neto -
residente, Martins Rodrigues, Clodomir Millet, João Cleophas, 

Antônio Carlos, $anduhy Carneiro, Mano~l Novaes, Armando Cor­
rêa, Lourival Baptista, Paulo Mincarone, Ruy Ramos, Antônio 
Dino, Josué de Castro, Ernani sátiro, Benedito Vaz, Plínio Le­
mos, loriceno Paixão, Lino Braun, Tarc{sio 1aia e Saturnino 
Braga. 

Sala da Comissão, em 8 de deze~bro de 1961. 

(ass.) LEITE NETO 
Presidente 

(ass.) ANT~NIO CARLOS - Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO Nº 2877/61 

RELATÓRIO 

ItAutoriza o Poder Executivo a abrir, a­
traves do Ministério da Agricultura, o 
crédito especial de ~;lOO . OOO . OOO,OO pa- _ 
ra auxilio aos munic~pios do Rio Grande 
do Sul atingidos por violento temporal." 

o nobre deputado Pau lo Hincarone apresentou proposição 
à Casa, visando acorrer aos preju!zos ocasionados pela calamidade 
que se abateu, há meses, em quatorze munic!pios g~úchos. 

A região atingida por violenta chuva de gr nizos carac­

teriza-se pela pequena propriedade de modestos profutores de uvas 
que se viram privados da única fonte de renda, a safra que se per­
deu integralmente. 

Além da devasta.çio equivalente a 113 de t ôda área cul ti­
vada, com perda total e de outro têrço com perda parcial, os pre ­
juizos atingiram construções de entidades assistenciais e benefi-

, 
centes e obras publicas. 

A Comissão de Constituição e Justiça a.preciando a maté­
ria. acolheu o parecer do nobre Deputado Ivan Bichara - Relator, 
opinando unânimemente pela constitucionalidªde do Projeto. 

PARECER 

Como a proposição em tela é o único meio poss!vel de 
pleitear reparação dos preju!zos, uma vez que, apesar da determi­
nação constitucional, do artigo 5Q , item XIII, ainda a Unironão 
organizou defesa permanente contra os efeitos das mnundações,dou­
lhe pleno acolhimento. 

Trata-se de socorrer região que sofreu efett os de cala­
midade pÚblica, pelo que a proposição não pode ser enquadrada entre 
aquelas que, de acôrdo com o critério aprovado por esta Comis são, 
têm merecido aqui, sistemàticamente, parecer contrário. 

. , ,-
Ante o exposto, somos favoraveis a aprovaçao do projeto 

2877/61 co emenda ao artigo 12 e 2Q daproposição; que objetivam 
dar ao projeto a necessária amplitude de modo a que sejam atendi­
dos todos os municípios atingidos pela calamidade, elevando o cré­

dito para~~125.000.000,OO • 
~ste é o nosso parecer. 

Sala d3. Comissão d e Orçamento e Fiscaliza ção ' inanceira, 
em 8 de dezembro & 1961. 

" Deputado Antonio Carlos 
Konder Reis - Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 2 . 877/61 
EMENDA 

C6PIA 

D~ - se a seguinte redação aos artigos lQ e 2Q: 

Art . lQ - Fica aberto o crédito especial de (i$125 . 000 . 000 ,00' . 
(CENTO E VINJE E CINCO NILHOES DE CRUZEIROS), atraves do Ministé ­
rio da Agricultura , e com vigência durante três exercícios f i nan­
ceiros para atender aos agricultores e entidades dos municlpios a ­
tingidos por violento temporal e chuva de granizo nos últimos dja s 

do mês de dezembro de 1960 , e outubro de 1961. 

Art. 2 Q - O crédito de que trata esta lei será automàticamen te 
registrado pelo Tribunal de Contas da União e distribuí do pelo Te­
souro Nacional ao Banco do Brasil , ~ disposição das Prefeituras Mu-
nicipais a seguir discriminadas, segundo a 

Farroupi!hha 
Garibaldi 
Bento Gonçalves 
Carlos Barbosa 
Mussum 

" Antonio Prado 
Caxias do Sul 
Lajeado 
Viadutos 

,. 
S. Jeronimo 
Nova Prata 
Veranópolis 
ncantado 

, 
Guapore 

JUSTIFICATIVA 

seguinte proporção : 

25 . 000 . 000 , 00 
20 . 000 . 000 , 00 
15 . 000 .000,00 
15 . 000 . 000,00 
10. 000 . 000 , 00 
10 . 000 . 000 , 00 
7.000.000,00 
5 . 000 .000,00 
5 . 000 . 000,00 
5 . 000 . 000 , 00 
2 . 000 . 000 , 00 
2.000 . 000 , 00 
2 . 000 . 000 , 00 
2 . 000 . 000 , 00 

Esta emenda ohj etiva atualizar o projeto , incluindo entre os 
municípios beneficiários, os de Antônio Prado , Vi adutos , Lajeado 
e São Jerônimo, que nos últimos dias de outubro sofreram, em con­
seqnência de fortes chuvas , inundações que ocasionaram prejuízos su­
periores a~$80 milhões . Estando todos na mesma região , nada mais jus­
to do que estender o amparo aos agricultores que mais recentemente 
ainda sofrem os efeitos da devastação provocada pelas inundações. 

Brasília , 8/12/1961 
(ass.) Paulo !>1incarone 
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PROJETO Z.,87J161 

1>3- se a eauinte readação au;a z. 
C:R "'~.OOO~ , O. 

( CENTO E VINTE ama0 CRUZEIROS ), v ' dQ ~r 

da A 1eultura, CQ 1 nei dur t tras ' ro!e1o finane ir 
para at ndel' s gr1eultores e nt1dad dos u e! p10 atin ido 
por nol nt te poral e chuva de ' 'zo no Últ1 os dias do ~ , 

deze bro de 1960, outubro d 1961. 
, , 

....... _____ .. O credito de qu trata sta lei s ra ato at1ea n-
lo ' ri 1 de Cont s d 'Uni !til' 1stribui 

T our 
un1eipa1 

c10n 1 13 e do Br asU, "' di 1e; .... da 
seguir d er adas , do e tnt 

Farroupilha 
Garlbald1 

nto Gonç 1 s 
C lo ' ,rDOa~a 

Ca s do ul 
jead 

V1aduto 
S.J 1'0 

a Prata 
V ranopo11s 
Eneanta.do 
Gu por :#I 

25. 000. 000, 
20. 0 . 000 00 
15.000.000 , O 
15.000. O 00 
10. 0 0 .. 0 -0,00 

7. 0. 00 00 
5 . 000. 00, 00 
5. 000 000,00 
5 000 . 000 O 
2. 0 . 000 00 
2 000. , O 
2. 0 ,00 
2. 000 ' tOO 

Esta e nda obj t1va atualiz o pr jet ntr 
~ un1elpios bêne lo1arias , o de ntonl0 Pr do, 

S·o J r Q, qu nos Últ1 o d1 s d outubro i r r t e 
eia de tort s chuvas inundaçõe qu 0 , 1Qn pr 
a CB lhõ., stando todo · s r u 
est nder o a p o ao gr1culto, qn o r 
os etei t os da dev staç" o provocaJ p 1 s ~ ') 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DIÁRIO DO CC.NG=:ESSO NAC::;:JNAL ( Seção I ) -
Página nº 2096 - l§ coluna -

• • • • • • • • • • • • • • • • 

SR. PRESI DENTE: 

Há sôbre a mesa e vou subm,3 ter 
a votos o seguinte: 

R"B:("UERIlI;lliNT O: 

Em nome do Pre sidente da Co -
missão de Economia requeiro que 

o Projeto nº 2 . 877-61 se j aaêle 

encaminhado pRra audiência 

S. S., 29 de abril de 1962 

Alde Samrai o 

O SR. PRESIDE ~ITE : 

Os Srs . que aprovam queiram 
ficar como estão . (Pausa ). 

Aprovado . 

Quinta-feira - IDRio de 1962 
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co ISSÃO DE REDAÇÃO 
PROJETO NQ 2.877-0-19 
REDAçIO FI AL DO PROJETO NQ 2 ~ 877-B-1961 

I 

"Autor 1za o Pod r Ex cu i vo a ab1r atrav s 
do Mini 'rio d Agricultura, o c dito -
peclal d Or 12.5 . 000, O. O '(0 nto 

cinoo ,. 1 ho d cru iro) para. anx 1· o 
aos uni s do Rio Grand o Sul atingido 
por vi 1 n o te poral . 

o CONG ÜSO NAC IONAL 

Art. 19 Fica aberto o crédito espe­
cial de CrS 125.000.000,00 \cento e 
vinte e cinco milhões de cruzeirOS!, 
através do Ministério da Agricultura, 
e com VigênCia1urante três exercí­
cios financeiros para atender aos 
agricultores e e tidades dos munic1-
pios atingidos por violento temporal 
'e chuva de granizo nos últimos dias 
do mês de dezembro de J.960, e outu­
bro de 1961. 

Art. 29 O crédito de que trata esta 
lei será automàticamente registrado 
pelo Tribunal de Contas da União f 
distribuído pelo Tesouro Nacional ao 
Banco do Brasil, à disposição das 
Prefeituras Municipais a seguir dis­
criminadas, segundo a seguinte pro­
porção: 

Farroupilha .......... . 
Garibaldi ........... .. 
Bento Gonçalves ..... . 
Carlos Barbosa ...... . 
Mussum ............. . 
Antônio Prado ...... . 
Caxias do Sul ....... . 
Lajeado ............. . 
Viadutos ............ . 
São Jerônimo ....... . 
Nova Prata ......... . 
Veranópolis ......... . 
Encantado ........... . 
Guaporé ............. . 

Cr$ 

25 . 000 . 000.00 
20.000.000,00 
15.000.000,00 
15.000.000,00 
10 . 000 . 000.00 
10.000.000,00 
7.000.000,00 
5.000.000,00 
5.000 .000.00 
5.000.000,00 
2.000.000,00 
2.000.000,00 
2.000 .000.00 
2.000.000,00 

Art. 39 O crédito ora aberto será 
utilizado no pagamento de indenização 
às pessoas e entidades atingidas pelO 
tempo-aI. na proporção do auxílio glo 
bal recebido pel!- município mediante 
levantam~to dos prej111zúS lue será 
proced;do obrigatoriamente. por co­
missão c mposta, no mínimo. de uma 
autoridade federal, um representante 
do Prefeito' e um membro de entidade 
representa+iva da agricultura, da in­
dústria ou do comércio local. 

Parágrafo único Os oagamentos da$ 
indenizações a que se ft·fere êste ar­
tigO fiCar;t- a cargo das Prefeituras 
Municipais que prestarão contas. pos­
teriormer. P.. ao Tribunal dp Contas 
da uniã0i1:travéS da Divisão do Or­
çamento . Ministério da Agricultura, 
do a uxfli recebido . • 

ta. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art . 4Q - E t a lei ntrar ' 

publicação, revogadas as disposições 

vi or na data d 
, 

contrario . 

CO ISS O DE REDAÇÃO, 11 d d zembro d 1963; 

Pr sid nt 

R l a.tor 

, -, 
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PROJETO 

NQ 2. 877-B. 1961 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, através do Ministério da Adicultura, o 
créd~to especial de Cr$ 100.000.00,00 para auxilio aos municípios do Rio 
Grande do Sul atingidllS por violento tempQral; tendo pareceres: da Co­
missão de Constituição e Justiça pela constitucionalidade; da Comissão de 
Orçamento, com emenda aos arts 1° e 2°; e, favorável, da Conrissão de 
Finanças, com adoção da emenda da Comissão de Orçamento. Pa~ec!r 
favorável da Comissão de Economia, com ad'oção da emenda da Comlssao 
de Orçamcnto . 

o Congresso Nacional decreta: 
Art . 19 Fica aberto o crédito espe­

cial de Cr$ 100 000 ooo.Oa (cem mi­
lhões de cruzeiros), através do Minis­
tério da Agricultura. e com vigência 
durante três exercícios financeiros , 
para atender aos agricultores p ent!­
d~des dos municípios atingidos por 

_ vLlento temporal e chuva de granizo 
nos últimos dias do mês de dezem­
bro de 1960. 

Art . 29 O crédito de que trata esta 
"l "! i sera autom:Hicamente registrado 

pelo Tribunal de Contas da União e 
dis tribuído uelo Tesouro Nacional ao 
Banco do Brasil à disposiçã0 da." Pre­
feituras Municipais a seguir especifi­
cadas , segundo a seguinte proporção : 

Cr$ 
Farroupilha ... .. ...... . 25 . O()() . 000,00 
Garibaldi .. ... . .. . ..... 20 000 Ono.oo 
Bento Gonçalves ... .. . 15 000 000,00 
Carlos Barbosa ..... . . . ... 15 OO~.OO 
Mussum ..... . . .. . . .... 10 . (J.()() 000 (){j 

Caxias do Sul . .. . . . . .. 7 000 000.00 
Nova Pra ta . . . . ....... 2 000 000.00 
Veranópolis .. . ......... 2 000 000.;)0 
Encantado .. .. .. ....... 2 .0na 000 r)() 
Ouaporé . . ....... .. .. .. 2 .000 . 000,fJO 

, 
Art. 39 O crédito ora aberto será 

lItilizado no pagamento de indenização 
às pessoas e entidades atingidas pelO 
tempo~al. na proporção do auxílio glo 
bal recebido peiL município mediant·e 
levantamento dos prej1Iízos lue será 
procedido obrigatoriamente. por co­
missão compost.a, no mínimo. de uma 
autoridade federal, um representante 
do Prefeitc e um membro de entídade 
rep resenta' iva da agricultura, da in­
dúst ria ou do comércio local. 

PanÍ,grafo único . Os pagamentos da, 
indenizações a que 5e rf'fere ffite ar­
tigO ficarão a cargo das Prefeitura.s 
Mun icioais que prestarão conta.s. pos­
ter iormpt.' e. ao Tribunal de Cont.as 
da União. através da Divisão . do Or­
çamento " Ministério da Agricultura, 
do auxíli o recebido. 

Justificativa 

Peja terceira vez pleiteamos . da Cã 
mata reparação para o Estado do Rifl 
Grande do Sul pm decorrência de de­
vas taçii o provocada por violrntos tem­
porais . A chuva de granizo aue se 
abateu. nos últifos di&> de deze:n­
bro. eM pelo menos dez municipios 
da região vi tivinicola, foi , entretanto, 

\ 
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a que ;naiores danos causou naquel!l 
área. Além da df'vastaçf) equivalente 
a 1/3 de tôLla a área cultivada, com 
perda total e de out~o têrço c<?m .per­
da parcial os preJutzos atmglram 
Igualmente grande parte das constru­
ções de en tidades assistenciais e be­
neficentes ainda em fase de cons­
trução. Infelizmente entretanto de 
é o único meio posslvel de pleItear 
reparação contra os prejutzos uma 
vez quI' apesar da dt>terminacão cons· 
tituclonal do art. 59 item XIII ainda 
a União não 'onnmizoll defesaperma­
nente contra os efeitos das ftlunda­
ções embora já o tenha felt.o. eont!1I 
as ~êcas e ~,. endt>mlas ruraIs Nao 
nos resta outra' .llternativa do que 
confiar em q'le a Casa dará desta vez, 
como das demais. a indispensável a.co­
Ihida à proposição que lhe submete­
mos . A modalidade de' indenização, 
mediante avaliação, por comissão de 
que farão parte. obrigatOriament.e, 
uma autorjdade federal e represen­
tante da fndústria, do comércio ou 
da agriculhlra. asseguram o melhor 
critério de iustiça Tratando-se, co­
mo no C3~O. 'le regiãr, pminentE'mente 
ftlTrico13. a major parte de prejudi­
cados é de pObres agricul tor"s qut> se 
viram privarios da única fonte de ren­
d&.. a safra ~ue se perdeu, integral­
mer,t.e C('nfiamo~ r ar e .• ta razão. no 
acolhimento da Câmara 'to projeto 
qur tpmo~ a honra elP sl1b~('r!'ver. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

Sala das Sessões. em 9 de fevereiro 
d" 1961. - Paulo Mincarone .. 

PARECER DO RELATOR 

Decidiu esta Comissão, a nosso re­
querimento, anexar ao proj"to núme­
ro 2.877-61. tôdas as propoçlções que 
se referissem à abertura rle crédito 
eSJ)€cial para atender a preiulzos cau­
sados por enchentes em várias re!!,ióes 
do País. 

Assim é quI' ('Ieram às noss8.'l mãos 
os seguintes projetos de lei 9nexados 
ao primeiro acima citado: 

NQ 190-59, do dep . .Joaq'llm Duval; 
NQ 456-59 do dep. Hug-o B'lTg-hl; 
NQ 566-b9 do dep. Lino I3raun; 
N9 1. 604-61, do dep. Osvaldo Zane­

lo; 
N° 1.601i-60, do dep. Dlr;:eu Cardo-

so; 
N9 1.607-60, do dep. Carlos Luz' 
NQ 1. 61 0-6J, do dep. Osmar Cl1~ha' 
N° 1.611-60, do dep. José BonifáCio', , 

.". 

NQ 1.61l1-60, do dep. Aroldo Carva-
lho; 

N° 1.639-60, do dep. Nogueira d.a 
Gama; 

NQ 1.641-60, do dep. Nogueira da 
Gama; 

NQ 1 806-60, do dep. Epilogo de 
Campos; 

NQ 1.81 R-60, do dep. Hélio Macha-
do' , 

N9 2.6110-61, do dep. HélIo RIbt!lro; 
. N9' 2 789-61, do dep. Vasconcelos 
Tõrres; 

N° 2.791-61, do dep. Dervllle Ale­
gretti ; 

NQ 2 .866-61, do dep. Arruda Câma-
ra; • 

NQ 653-59, do dep. Almino ;fonso. 
Devem ser alterados os >lr1.1gos pri­

meiros dos Proletos nÍ1me'o~ 1.806-
de 1960, 1.613-60 e 1 611-60, :I"Rndo se 
referl'm a crédl t.os extra,1rdlnárlos, 
mudando-se a expressão parq "crédIto 
especial" 

Npnhuma das pmDoslcões acima re­
. feridas fere princfplo~ da "'onstltlll­

cão ou peca Dor qualquer <:'Iclo de in­
juridicldade. 

Devo ressaltar, no entanto, para 
Isso chamando a atenrão dn ~omlf~ão 
especifica a quI' foi dl~t.rlbu!do o pro­
jeto quI' os crédlto~ oretend!ctos pplas 
proposições nclma relacionadas se I'le­
vam à respeitável ~'oma de um bilhãO) 
e meio de cruzeiros, aproximadamen-
te. . 

Opinamos, assIm. pela tr~.mltacão 
do Profeto n9 2 877-61 e do~ df'mals 
relacionados no Item 2 dêst-e narecer . 

BrasHia, 25 de agôsto de 1961 . 
lvan Bichara, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão ele .Constituicão e Jus- . 
tica. em reunião de ~ua turma "A", 
realinda em 25 de ag-õsto de 1961. 
opinou, unânimempnte. pela consti- ~ 
tucionalida<'le do Proleto n9 2.87'7-61 '. 
(ao aua.! se encontram anpxados os 
ProiE'tos ns. 190-59. 4!'i6-59, 51';6··59, 
1.604-ÔO, 1.605-60, 1.ô07-60, 1.ôl0-60, 
1.611-60, 1.613-60, 1.6~9-60, 1 641-60, 
1.80R-fiO. I .RIR-60. 2.6110·61, 2789-61, 
2.791-61, 2.866-61 e 653··59), na for-
ma do parecer do Relfltor, presentes 
os Srs. Deputfldos: Oliveira Brito, 
Prpsidpnt.e: Ivan Bichara, Relator: 
.Joaauim Duval, Nf'l.on Carneiro, 
Anísio Rocha. Ulv~.~es Guimarães. . -
Barbosa Lima Sobrinho, Waldyr Pi-
res. Djalma Marinho, Lourival de 
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Almeida , Arruda Câ mara, Gera ldo 
Freire, ' Hélio Cabal. 

Brasilia, em 25 de agõsto de 196L 
- Oliveira B rito, Presidente. - Ivan 
Bichara.. Relator. 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

O nobre Deputado Paulo Minca­
rone apresentou proposição á Casa, 
visando acorrer aos prejuízos ocasio­
nados pela calamidade que se aba­
teu, há meses, em quatorze munici·· 
pios gauchos. 

A região atingida por violenta 
chuva de granizos caracteriza-se pela 
pequena propriedade de modestos 
produtores de uvas que se viram pri­
vados da única fonte de renda, a 
safra que se perdeu integralmente. 

Além da devastação equivalente a 
1/3 de tõda a área cultivada, com 
perda total, e de outro têrço com 
perda parcial, os prejuízos atingiram 
construções de entidades assistenciaIs 
e beneficentes e obras publicas. 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça aprecIando a matéria acolheu o 
parecer do nobre Deputado Ivan Bi­
chara - Relator, opinando unâni­
memente pela constitucionalidade do 
Projeto 

II - Parecer 

Como a proposlçao em tela é o 
único meio possivel de pleitear re­
paraçã o dos prejuízos, uma vez que, 
apesar da determmação constitucio­
nal, do art. 59, item XIII, ainda a 
União não organizou defesa perma­
nente contra os efeitos das inunda­
ções, dou-lhe pleno acolhimento. 

Trata-se de socorrer região que 
sofreu efeitos de calamidade pública 

- pelo que a proposição não . pode ser 
enquadrada entre aquelas que, de 
acõrdo com o critério aprovado por 
esta Comissão, tem merecido aqui , 

,.sistemáticamente parecer contrário. 
Ante o exposto, somos favoráveis 

à aprovação do P rojeto nQ 2: 877-61 
com emenda aos arts. 19 e , 29 da 
proposição ; que objetivam dar ao 
projeto a necessária amplitude de 
modo a que sejam atendidos todos 
os municípios a tingidos pela calami­
dade, elevando o crédito para. , .. , 
Cr$ 125.000 .000,00. 

:e:ste é o nosso parecer. 

Sala da Comissão de Orçamento e 
Fiscalização Financeira, em 8 de de­
zembro de 1961. - Antônio Carlos 
Konder Reis, Relator. 

PROJETO N9 2,877-61 

EMENDA 

Dê-se a seguinte redação aos arti­
go~ 19 e 29 : 

Art . 19 Fica aberto o crédito espe­
cial de Cr$ 125.000,000,00 \cento e 
vinte e cinco milhões de cruZeIrOS), 
através do Ministério da Agricultura, 
e com vigência durante três exercí­
cios financeIros para a tender aos 
agricultores e entidades dos munici­
pios a tingidos por violento temporal 
e chuva de granizo p os úl timos dias 
do mês de dezembro de 1960, e outu­
bro de 1961. 

Art . 29 O crédito de que trata esta 
lei será a utomáticamente registrado 
pelo Tribunal de Contas da União '" 
distribuído pelo Tesouro Nacional ao 
Banco do Brasil , á disposição das 
Prefeituras Municipais a seguir dis­
criminadas, segundo a seguinte pro­
porção: 

Farroupilha ... " .... . . 
Garibaldi " . . .... , .. . . 
Bento Gonçalves "" .. 
Carlos Barbosa ,. , .. , . 
Mussum "" . . " , . . .. , 
Antônio Prado , ... ,., 
Caxias do Sul " . .. ". 
Lajeado " , . . .. . .. , .. , 
Viadutos " .. , .. " . . " 
São Jerônimo " .. , . . , 
Nova Prata . . " . . . , . . 
Veranópo!is " . .. .. , .. 
Encantado " ..... , , . . 
Guaporé . . , . . ,." . ",. 

Justificativa 

Cr$ 

25 .000.000,00 
20.000.000,00 
15.000 .000,00 
15 .000.000,00 
10,000,000.00 
10 .000 .000,00 
7 .000 .000,00 
5.000.000,00 
5 . 000 . 000.00 
5.000 .000,00 
2.000 ,000,00 
2,000 ,000 ,00 
2.000 .000,00 
2 .000.000,00 

Esta emenda Objetiva atualizar o 
projeto, incluindo entre os mu~icí­
pios beneficiários, os de Antomo 
Prado, Viadutos, Lajeados e São Je­
rônim o, que nos últímos dias de ou­
tubro sofreram, em conseqüência de 
fortes chuvas, inundações que oca­
sionaram pr3juízos superiores a.,. , . 
Cr$ 80 000 ,000,00, Estando todos na 
mesma região, nada mais justo do 
que estender o ampa~o aoo agr~cul­
tores que mais recentemente amda 
sofrem os efeitos da devastação pro­
vocada pelas inundações, - paulQ 
Mincarone, 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Orçamento e Fisca­
lização Financeira, em reunião ordi­
nária da Turma "C", realizada em 8 
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do corrente, aprovou, unânimemente, 
parecer do Sr. Antônio Carlos, favo­
ravel ao projeto nQ 2.877-61 e á emen­
da de autoria do Sr. Paillo Minca­
rone. 

Estiveram presentes os senhores: 
Lelte Neto - Presidente, Martins Ro­
dngues, Clodomir Mlllet, João Cleo­
phas, Antômo Carlos, Janduhy Car­
nen'o, Manoel Novaes, Armando ;01'­
rea, Loul'lval Baptista, Paulo Minca­
rone, Ruy Ramos, Antônio Dino, Jo­
sue de Castro, Ernani Sátiro, Bene­
dito Vaz, Pllmo Lemos, Floriceno Pai­
xão, Lmo Braun, Tarclsio Maia -e Sa­
turmno Braga. 

Sala da Comissão, em 8 de dezem­
bro de 1961. - Leite Neto, Presidente. 

Antônio Carlos, Relator . 

COMISSAO DE FINANÇAS 

Brasília, 23 de novembro de 1961. 

Senhor Presidente: 
Solicito a V. Exa. providências no 

sentido de ser desanéxado o Projeto 
nQ 2.877-61, que "autoriza o Poder 
Executivo a abrir, atraves do Mims­
téno da Agncultura, o crédito espe­
cial de Cr$ 100.000 000,00 para aUXI­
lio aos mumclpio~ do Rio Grande do 
SUl, atmgidos por violento temporal", 
do Projeto de nQ 100-59, atendendo a 
requerimento do Senhor Deputado 
Humberto Lucena, relator, dirigidO 3-

esta Presidência. 
AtencIOsamente, Cesar Prieto, t're­

sidente da Comissão de Finanças. 

PARECER DO RELATOR 

1 - Relatório 

O Projeto n Q 2.877-61, de autoria 
do nobre deputado Paulo Mincaroni, 
autorizando a abertura de um crédito 
de cem milhôes de cruzeiros para au­
xiliar alguns municípios do Estado CJ 
Rio Grande do Sul dos 'prejuizos que 
tiveram com as enchentes de 1960 e 
1961, já fora examinado por esta Cu­
missão em conjunto com o Proeto 
190-59, e outros, visando diversos Es­
tado vitimas de calamidades da mes­
ma natureza. 

Tendo em conta o vulto da despesa 
e a circunstãncia que alguns dos Es­
tados vitimados já se haviam recupe­
rado com outros auxilios, decidiu a 
Comissão de Finanças, por proposta 
do deputado Humberto Lucena, pedir 
informações ao Ministério da Viação 
e Obras Públicas. 

Por solicitação do autor do ProjetO 
que ponderou ser a calamidade que 
al:isolou o Rio Grande do StH mUlto 
recente e nao haver ainda a l'ec:lpe­
raçao dos prejuízos sofridos, concor­
dou o deputado requerente da diligên­
cia, que fôsse separado dos demais o 
Projeto nO 2.877-61, que passou a tra­
mitar sózinho. 

Sôbre sua constitucionalidade e JU­
ridicidade, opinou, favoráV'elmente a 
Comissão de Constituição e Justiça. 

A Comissão de Orçamento e Fisca­
lização Fmancelra aprecIOu o proJ'"to 
e a emenda do autor que eleva o ;re­
dito para Cr$ 125.000.000,00 (centeS 
e vm te e cinco milhôes de cruzeiros), ~ 
pronunciando-se favoràvelmente à 
aprovação da emenda. t ,. 

11 - Parecer 

Confirmando nosso parecer ant~riol', 

favor~vel, quando relatamos o Pro­
jeto nQ 190-59 e outros, opmamos Pé'!). 

aprovação do projeto com a emenda 

posteriormente apresentada pelo depa­

tado Paulo Mincarone e aceita pela 

Comissão de Orçamento e Fiscaliza­

ção Financeira. 
:E: o nosso parecer, salvo melhor 

juizo. 
Brasllia, 9 de dezembro de 1961. -

Maurício Joppert da Silva, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças em sua 17~ 
Reunião Extraordinária, realizada ",m 
9 de dezembro de 1961, sob a Presidên-_ 
cia do Senhor Cesar Prieto - Presi­
dente, e presentes os senhores: Mál'lo 
Beni, Othon Mader, último de Car­
valho, Badaró Júnior, Mário Gomes 
Salvador Losacco, Jayme AraújO, Va;t... 
co Filho, Humberto Lucena, Dager 
Serra, Maul'lcio Joppert, Hermógenes 
Pnncipe, Osmar Cunha e Chagas 
Freitas, opina, por unanimidade, de 
acôrdo com o parecer do relator, 
Deputado Mauricio Joppert, pela apro­
vação do Projeto n Q 2 877-61, e a 
emenda da Comissão de Orçamento e 
Fiscalização Financeira. 

Sala das Sessões da Comissão de Fi­
nanças, em 9-12-1961. - Cesa1' Prieto, 
Presidente - Maurício Joppert, Re­
lator. 

-e 
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COMISSAQ DE ECONOMIA 
, P ARECER DO RELATOR 

. I - Relatório 

O Depmado Paulo Mincarone apre­
sentou, em 9- 2-61, projeto eie lei abrin­
do o crédito de cem milhões de cru­
zeiros como auxíLo aos mumcípio.; do 
Rio Grande do Sul atingidos, no l!lês 
de dezembro de 1960, por violento 
temporal. 

Opinando pela constituciona:idade 
da proposição, nos têrmos do parecer 
do Rela tor, a· Comi~ão de Constitu~­
ção e Justiça deferiu pedido de ane­
xação de 18 out.ros projetos de fina­
lidade idêntica. 

A Comissão de Orçamento e Fisca­
lização FinaAceira opinou favoràvel­
men te ao proj eto e às emendas que 
foram apresen tadas pelo a utor, in­
cluindo os municípios de Amônio 
Pra do, Viadutos, Lajeado e São Je­
rônimo, também atingidos pelo tem­
poral e elevando, em conseqüência, o 
crédito 2. ser aberto, para Cr$ .. ... . 
125 .000.000,00 (cento e vinte e cinco 
milhões de cuzeiros) 

A ComisEão de Finanças, acolhen­
do proposta do Deputado Humberto 
Lucena, solicitou informa ções ao Mi­
n istro da Viação e Obras Pública::, 
tendo em vista que muitos dos auxí­
lios prop<Jstos nos projetos apensa­
dos ao presen te, já haviam sIdo con­
cedidos sob outras modalidades, es­
tando alguns dos Municípios e Esta­
dos beneficiários, já recuperados, por 
se tratar de fenômenos ocorrido.; há 
longo tempo. Por proposta do autor 
do p rojeto, excluiu do pédido de in­
formações o qUe ora rela tam<.\S, ten­
do-lhe sido dado parecer favorável, 
unânimemen te aprovado . 

Em 2- 5- 62. encontrando-se a propo­
sição na Ordem do Dia, é deferido 

.. r equerimento de autoria do Deputa.do 
A'de Sampaio, solicitando a udiência 
da Comissão de Economia, onde, a 25 
do m eEmo mês e ano foi distr ibuido 
ao Deputado Gileno de CarIi para 
r elatar . 

O projeto permaneceu sem parecer 
até 22 de novembro do COrrente ano, 
por não ter sido devolvido o proces­
so original, data em que, a requeri­
men to . do Presidente da Comissão, 
deferido pelo Presidente da Câmara, 
fOi o mesmo reconstituído e redistrl­
buído. 

5 ·-

• II - Parecer 

A COnstit uição Federal determina 
em seu art. 59, item XIII - como 
assina.a o autor da proposição, que 
compete à União "organizar defesa 
pennanente contra; os efeitos da sêca, 
uas enuemias e das inundações" . 
Dando aplicação prática a êsses dis­
posit.vos, a, legislação ordinária, e a 
pl'ópria Constituição, criaram e des­
tinam recursos específiCos pa:a o 
combate às sêcas e às endemia.j ru­
rais, através, respectivamente, do De­
partamento NaCIonal de Obras Con­
tra Sêcas, e do Depar tamento NacIO­
nal de Endemias Rurais, subordina­
dos ao Ministério da Viação e Obras 
públ.eas, e ao da Saúde . O mesmo, 
no entanto, não ocorre com os de­
mais fenômen<ÀS cíclicos da natureza, 
como as enchentes, os vendavais e 
inundações, que tão freqüentemente 
têm asoole.do 00 Estados sulinos, es­
pec:almente o Rio Grande do Sul e 
Santa Catarina. 

Não resta às comunidades atingi­
das, portanto, à .fa!ta de serviço per­
manente que possa remediar Os ma­
les causados pelas inundações e en­
chentes, outro recurso que o de plei­
.tear da União, O auxílio e a repara­
ção que Os Estados e os Municípios 
não lhes podem dar, ou dão dentro 
de suas pOssibilidades financeiras, 
sempre restritas. 

Ainda agora, vimos de contemplar 
o efeito devastador caUEado pelas en­
chentes dos Rios Taquari, no vale do 
mesmo nome no interior de ... }l:st·ado, e 
do próprio Guaiba, ' em . Pôr to Ale­
gre, cujas conseqüências foram difun­
dida., em todo O País . 

Os temporais de 1960, a que se re­
fere o presente projeto, foram, efe­
tivamente, dos mais devastadores na 
região vitivinicola do Estado . A Se­
cretaria d~ Economia do Estado do 
Rio Grande do Sul, teve a oportuni­
dade de efetuar minucioso levanta~ 
mento dos prejuízos causados à eco·· 
nomia do Estado, em estudo que foi 
oferecido como subsídio, 0.0 Relator 
da matéria na Comissão do Orça­
mento. 

A reparação pleiteada, portanto, vi­
rá permitir, não só a recuperação de 
muitos daqueles agricultores vitima­
dos na ocasião, mas repam r, igual­
mente, os prejuízos qUe vêm de se 
repetir, na mesma região, embora com 
maior intensidade . 

• 
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Por todos êsses motivos, acredita­
mos oportuna a aprovação dêste pro­
jeto. Seguindo a orientação da.s çle­
mais Comissões, somos igualmente pe­
la aprovação da matéria, na forma 
da adotada pela douta COmissão de 
Orçamento, isto é, com a incorpora­
ção da emenda que modifica a reda­
ção dos artigos 1 Q e 29 ·do projeto 
original , 

Sala das sessões da Comissão de 
Economia, em 27-11-1963. - Osmar 
Grafulha, Relator. 

PARECER DA COMISsÃo 

A Comissão de Economia, em sua 
38~ reunião ordinária, realizada em 27 
de novembro de 1963 

- pela sue Turma "A", 
- presentes o.s Srs. Temperani Pe-

reira - presidente, Hélio Ramos, Jo­
saphat Azevedo, Marcial Terra, Teotô­
nio Neto, Alde Sampaio, José Carlos 

Guerra, Luciano Machado, Joã.;> D6-
ria Affonso Celso, Osmar Gráfulhe, 
Roherto Saturnlno, Zachat:1as 'seleme 
e Ramon de Oliveira Neto, 

- apreciando o ° parecer favorável 
do Relator, Deputado Osmar Grafu­
lha, 

- resolveu, por unanimidede, opi­
nar favoràve!mente ao Projeto nú­
mero 2.877-61, que "Autorize o Poder 
Executivo a abrir, através do Minis­
tério da Agricultura, o crédito espe­
cial de Cr$ 100.000.000,00 para auxi­
lio aos Municipios do Rio Grande do 
Sul atingidos por violento temporal", 
com adoção da emenda da Comissão 
de Orçamento e Fisce.lização Finan­
ceira. 

Comissão de Economia, em 27 de 
novembro de 1963. - Temperani Pe­

reira, Presidente - Osmar Grafulha, 

Relator . 

-----------------------------------------Departôlmento de Imprellsa Nacional - Brasilla - 1961 
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CÂMARA DOS DEPrTADOS 

,ÇOl:ISSÃO DE ECOnOl;r 

Brasília , em de novembro de 1963. 

Of . nº 
~ 1~,-7"'--R\ . ~~ 

/ 

• 

Senhor Presidente , 

Tenho a honre. de solicitar a Vossa Excelênc · a , 

nos têrmos do art . 93 do Regimento Interno , a reconstituição 

do Proj eto nº 2 . 877-A/6l, que "Autoriza o Poder Execut:. vo a a ­

brir , através co lIinisté r io da Agricultur a , o crédito especial 

de (~lOO . OOO . OOO , OO p~ra atlXílio aos munic í pios do Rio Grande 

do Sul atineidos por violento teôpora l", por r::lot:i.vo de extra-

vio . 

Valho - me da oportunidade pára reafirôar a Vos-
A A 

sa Excele r..cia a s ITIé.n".festações do lileu caior apreço . 

\ 

~ni Pereira 

Presi c' ente 

A Sua Excelência o Senhor Deputaé' o RAlJIERI L.AZZILLI 

DD. Pre si ~ ente da C~. ara ( os Deput&dos . 

, 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NC? 2.877-A -1961 

-Autoriza o Poder Executivo a abrir, através do Ministério da Agricultura, o 
crédito especial de Cr$ 100.000.000,00 pal'la. auxilio aos municípios do Rio 
Grande do Sul atingidos por violento temporal; tendo pareceres: da Co­
missão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade; da Comissão de 
Orçamento e Fiscalização Financeira, com emenda aos arts . 1° e 2°; e, fa­
vorável, da Comissão de Finanças, com adoção da emenda da Comíssão de 
Orçamento e Fiscalização Financeira . 

Projeto nO 2.877, de 1961, a que se referem os Pareceres 

Relatores: Ivan Bichara - Antonio Carlos e Maurício Joppert 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aberto o crédito espe­

cial de Cr$ 100.000 .000,00 (cem mi­
lhões de cruzeiros), através do Minis­
tério da Agricultura, e com vigência. 
durante três exercícios financeiros. 
para atender aos agricultorea I'J enti­
dades dos municípios atingidos por 
violento temporal e chuva de granizo 
nos últimos dias do mês de dezem­
bro de 1960. 

Art. 29 O crédito de que trata estl\ 
lei será automàticamente registrado 

. pelo Tribunal de Contas da União e 
distribuído pelo Tesouro Nacional ao 
Banco do Brasil. à disposição das Pre­
feituras Municipais a seguir especifi­
cadas, segundo a seguinte proporção: 

Cr$ 
Farroupilha ............ 25. (}OO .000,00 
Garibaldi .............. 20 .000.000,90 
Bento Gonçalves ...... 15 O{JO. 000,00 
Carlos Barbosa ... ........ 15 .000,00 
MUSSUlli .......••...•.. 10. (}OO. OOO.OQ 
Caxias do Sul......... 7.000.000,00 
Nova Prata ........... 2.000.000,00 
Veranópolis ............ 2.oo0.000.GQ 
Encantado ............. 2.000.000.00 
Guaporé ..... . ......... 2.000.000,1)Q 

Art. 39 O crédito ora aberto será 
utilizado no pagamento de indenização 
às pessoas e entidades atingidas pelo 
tempo!'al, na proporção do auxílio glo 
bal recebido pelú município mediante 
levantamento dos prejUízos que Berá 
procedido obrigatôriamente. por co­
missão composta, no mínimo, de uma 
autoridade federal, um representante 
do Prefeitc e um membro de entidade 
representa ~iva da agricultura, da in­
d':lstria ou do comércio local. , 

Parágrafo único. Os pagamentos da..~ 
indenizações a que &e rtd:en~ ê&te ar­
tigo ficarão a cargo das Prefeitur~ 
Municipais que prestarão contas, pos­
teriormente. ao Tribunal de Contas 
da União, através da Divisão do Or­
çamento ) Ministério da Agricultura, 
do auxilio recebido. 

Justificativa 

Pela terceira vez pleiteamos da CA 
mara reparação para o Estado do Rio 
Grande do Sul em decorrência de de­
vastaç80 provocada por violentos tem­
por ais. A chuva de granizo que se 
abateu, nos últifos dias de dezem­
bro, em pelo menos dez municipios 
da região vitivinicola, foi, entretanto, 
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a que maiores danos causou naquela 
/irea. Além da devastaçf,Q equivalent.e 
a 1/3 de tolla a área cultivada, com 
perda total e de outro têrço com per­
da parcial os prejuízos atingiram 
lr'ualmente grande parte das constru­
ções de entidades assistenciais e be­
neficentes ainda em fase de cons­
trução. Infelizmente entretanto de 
é o único meio posslvel de pleitear 
reparação contra os prejufzos uma 
vez ane apE'.sar da determinaciio cons 
titucional do art. 5Q item XUI ainda 
a União não organizou defe~a perma­
n"nte contra os efeitos das inunda­
ções embora já o renha feito cont.ra 
as sêcas e ".S endemias rurais. Não 
nos resta outra .tlternatlva cto Que 
cl"nfiar em rne a Casa dará desta v~z, 
eOll") das rlemais A indimensável aC(J­
lhida 1\ pl'oposidio que lhe oub!J"lptp­
mo~ A modalidprle d(" lndenizuciio. 
!J"Ipdlante RvaliArão, por ~omissão de 
rJUE' f'll'ão part.e obrigatllri!l.mente. 
11mA 11lltorirlarle fed"rBl ' e rE'urpSf'n­
t'lnt n da indústria. dI" r.omérc!o 0'1 
d'l a'!ric1l1tllrll. asseQ'lll'am o melh')Y 
('1"+6"i,' ri!' ill.stica Tr~t~ndo-se . co­
'110 nn ('as" 11' rp",j"t:, eminpnt·pmpnte 
aO'rfro~a, a maior parte de' prejudi­
cados é de nobres ag-ricultorf'S qu€' ~e 
vif'tffi tl"ivactos da (mira fontp rle rpn­
o' !l snfra 'lue se oprdf'tl Int"((Tal­
rr.:>r;t" C~nfiRmos ror esta ra~ão. no 
acolhimento da Câmara 'l.() projeto 
oue tcmos a bonra de subscrever. 

~"lR c1~s S"~·i'i"s Pro '1 do fevereir" 
(1 1<\';1. - PGlll0 Minf'flTone. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Decidiu esta comissão, a nosso re· 
QUE'rimento. anexar ao Pro.i~to núme­
ro 2.877-61. tôdas a.s propo'1ições que 
se referissem à abertura rle crédito 
e.special para Rtender fl. pre;nlzos cau­
sados por enchentes em virias reQ'iões 
rio país. 

Assim é quI' '1eram às nosslt.'l 'l'lãos 
os seguintes proiet.os dI' lei anexados 
ro primeiro acima citado: 

NQ 190-59, do dep. JoaquIm Duval; 
NQ 456-59 do dep. Hugo Borghi; 
NQ 566-59 do dep. Lino Braun; 
NQ 1.604-6] , do dep. Osvaldo Zane­

lo; 
NQ 1 605-60, do devo D!r~eu Cardo-

so: 
NQ 1.607-60, do dep. carlos Luz; 
NQ 1.610-60, do dep. Osmar Cunha; 
NQ l.611-60, do dep . José Bonifácio; 

NQ 1.613-60, do dep. Aroldo Carva­
lho; 

N° 1.639-60, do dep. Nogueira da 
Gama; 

NQ l.641-60, do dep. Nogueira da. 
Gama; 

NQ 1.806-60, do dep. Epllogo de 
Campos; 

NQ 1.818-60, do dep. Héllo Macha­
do; 

NQ 2.680-61, do dep. Hélio Ribeiro; 
NQ 2 789-61, do dep. Vasconcelos 

Tõrres; 
N° 2.191-61, do deDo Den111e Ale­

gretti; 
NQ <!. 866-61, do dep. Arruda Câma­

ra; 
N0 653-59, do dep. Almino .;fonso. 
Devem ser alterados os ar1.1gos prk 

meiros dos Projetos números 1.8{)6 
de 1960, 1. 613-60 e l. 611-60, :}uando se 
referem a créditos extraJrdinários 

, d ' muaan o-se a expressão para "crédito 
especial" • 

Nenhuma das proposições acima re­
feridas fere princípios da; Constitui­
ção ou peca por qualquer vício de in­
juridicidade. 

Devo ressaltar, no entanto, para. 
isso chamando a atenção da comissão 
específica a que foi distribuído o pro­
jeto. que os créditos pretend!dos pelas 
proposições acima relacionadas se ele­
vam à respeitável soma de um bilhão 
e meio de cruzeiros, aproximadamen­
te. 

Opinamos, assim, pela tramitação 
do Projeto nQ 2.877-61 e dos demalll 
relacionados no Item 2 dêst.e parecer. 

Brasília, 25 de agôsto de 1961. 
Ivan Bichara, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Ju.s-. 
tiça. em reunião de sua turma "A" 
realizada em 25 de agõsto de 1961: 
opinou, unânimemente, pela consti­
tucionalidade do Projeto no 2.877-61 
(ao qual se encontram anpxados OS" 
Prcje:os ns. 190-59, 456-59, 566-59, 
1.604-60, 1.605-60, 1.607-60, 1.610-60. 
1.611-60, 1.613-60, 1.639-60, 1.641-60. 
1. 806-60, 1. 818-60, 2.680 .. 61, 2.789-61, 
2.791 - 61, 2.866-61 e 653-59), na for­
ma do parecer do Relator, presente,> 
os Srs. Deputados: Oliveira Brito, 
Presidente; Ivan Bichara, Relator: 
Joaquim Duval, Nelson Carneiro, 
Anísio Rocha, Ulysses Guimarães, 
Barbosa Lima Sobrinho, Waldyr Pi­
res, Djalma Marinho, Lourival de 
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Almeida, Arruda Câmara, Geraldo 
Freire, Hélio Cabal. 

Brasília, em 25 de agôsto de 1961. 
_ Oliveira Brito, Presidente. - Ivan 
Bichaw, Re~r. l1.)I\ é-N \V 

C, o M \ c:,SAQ P~RECER QDt's:ELATOR 

I - Relatório 

O nobre Deputado Paulo Minca­
rone apresentou proposição à Casa, 
visando acorrer aos prejuízos ocasio­
nados pela calamidade que se aba­
teu, há meses, em quatorze municí­
pios gaúchos. 

A região atingida por violenta 
chuva de granizos caracteriza-se pela 
pequena propriedade de modestos 
produtores de uvas que se viram pri­
vados da única fonte de renda, a 
safra. que se perdeu integralmente. 

Além da devastação equivalente a 
1/3 de tõda a área. cultivada, com 

rda total, e de outro têrço com 
perda parcial, os prejuízos atingiram 
construções de entidades assistenciais 
e beneficentes e obras públicas. 

A Comissão de constituição e Jus­
tiça apreciando a matéria acolheu o 
parecer do nobre Deputado Ivan Bi­
chara - Relator, opinando unâni­
memente pela constitucionalidade do 
Projeto. 

rI - Parecer 

Como a proposlçao em tela é o 
único meio possível de pleitear re­
paração dos prejuízos, uma vez que, 
apesar da determinação constitucio­
nal, do art. 59, item XIII, ainda a 
União não organizou defesa perma­
nente contra os efeitos das inunda­
ções, dou-lhe pleno acolhimento. 

Trata-se de socorrer região que 
sofreu efeitos de calamidade pública, 
pelo que a proposição não pode ser 
enquadrada entre aquelas que, de 

côrdo com o critério aprovado por 
est a Comissão, tem merecido aqui, 
sistemàticamente parecer contrário. 

Ante o exposto, somos favoráveis 
-ª' aprovação do Projeto nQ 2.877-61 
com emenda aos arts . 19 e 29 da 
proposição; que objet ivam dar ao 
projeto a necessária amplitude de 
modo a que sejam atendidos todos 
o.~ ffiUI'icípios atingidos pela calami-
dade, elevando o crédito para ..... . . 
Cr$ 125 .000.000,00. 

1l:ste é o nosso parecer. 
Sala da Comissão de Orçamento e 

Fiscalização Financeira, em 8 de de­
zembro de 1961. - Antônio Carlos 
Konder Reis, Relator. 

PROJETO N9 2.877-61 
EMENDA 

I 
Dê-se a seguinte redação aos arti­

gos 19 e 29 : 

Art . 19 Fica aberto o crédito espe­
cial de CrS 125.000'.000,00 (cento e 
vinte e cinco milhões de cruzeiros ) , 
através do Ministério da Agricultura, 
e com vigência dmante três exercí­
cios financeiros para atender aos 
agricultores e entidades dos muniCÍ­
pios atingidos por violento temporal 
e chuva de granizo nos últimos dias 
do mês de dezembro de 1960, e outu­
bro de 1961. 

Art. 29 b crédito de que trata esta 
lei será automàticamente registrado 
pelo Tribunal de Contas da União e 
distribuído pelo Tesouro Nacional ao 
Banco do Brasil, à disposição das 
Prefeituras Municipais a seguir dis­
criminadas, segundo a seguinte pro­
porção: 

Farroupilha .......... . 
Garibaldi ............ . 
Bento Gonçalves ..... . 
carlos Barbosa ...... . 
Mussum ............. . 
Antônio Prado ...... . 
Caxias do Sul ....... . 
Lajeado ............. . 
Viadutos ............ . 
São Jerônimo ....... . 
Nova Prata ......... . 
Veranópolis ......... . 
Encantãdo .......... . 
Guaporé ............. . 

Justificativa 

CrS ' 
25 .000 . 000,00 
20.000.000,00 
15.000.000,00 
15 .COO. 000,00 
10.000.000,00 
10.000 .000,00 
7.000.000,00 
5.000.000,00 
5.000.000,00 
5.000 :000,00 
2.000.000,00 
2.000.000.00 
2.000.000.00 
2.000.000,00 

Esta emenda objetiva atualizar o 
. projeto, incluindo entre os mu~ic~­
pios beneficiários, . os de A.?toruo 
Prado, Viadutos, Lajeados e Sao Je­
rônimo que nos últimos di as de ou­
tubro sof!eram, em conseqüência de 
fortes chuvas, inundações que oca­
sionaram prejuizos superiores a .... . 
Cr$ 80 .000. 000,00. Estan~o ~odos na 
mesma região, nada maIS Justo do 
que estender o ampa"'o aos agr~cu1-
tores que mais recentemente_ amda 
sofrem os efeitos da devastaçao pro­
vocada pelas inundações. - Paulo 
Mincarone. 

PARECER DA COMISSÃO 

. A Comissão de Orçamento e Fisca­
lização Financeira, em reunião ordi­
nária da Turma "C", realizada em 8 
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do corrente, aprovou, unânimemente, 
parecer do Sr. Antônl0 Carlos, favo­
rá.vel ao projeto nQ 2.877-61 e . emen­
da de autoria do Sr. Paulo Minca­
rone. 

Estiveram presentes os senhores: 
Leite Neto - Presidente, Martins Ro­
drigues, Clodomir Millet, João Cleo­
phas, Antônio Carlos, Janduhy Car­
neiro, Manoel Novaes, Armando ~Oi'­
rêa, Lourival Baptista, Paulo Minea­
rone, Ruy Ramos, Antônio Dino, Jo­
sué de Castro, Ernani Sátiro, Bene­
dito Vaz, Plinio Lemos, Floriceno Pai­
xão, Lino Braun, Tarcisio Maia e Sa­
turnino Braga. 

Sala da Comissão, em 8 de dezem­
bro de 1961. - Leite Neto, Presidente. 

Antônio Carlos, Relator. 

COMISSAO DE FINANÇAS 
Bras1lia, 23 de novembro de 1961 . 

Senhor Presidente: 
Solicito a V. Exa. providências no 

sentido de ser desanexado o Projeto 
nQ 2.877-61, que "autoriza o Poder 
Executivo a abrir, através do Minis­
tério da Agricultura, o crédito espe­
cial de Cr$ 100.000.000,00 para amcl­
lio aos municípios do Rio Grande do 
Sul, atingidos por violento temporal", 
do Projeto de nQ 190-59, atendendo a 
requerimento do Senhor Deputado 
Humberto Lucena, relator, dirigido a 
esta Presidência. 

Atenciosamente, Cesar Prieto, ?l'e­
sidente da Comissão de Finança:,. 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

O Projeto nQ 2.877-61, de autoria 
do nobre deputado Paulo Mincaroni, 
autorizando a abertura de um crédito 
de cem milhões de cruzeiros para au­
xiliar alguns municípios do Estado d0 
Rio Grande do Sul dos prejuízos que 
tiveram com as enchentes de 1960 e 
1961, já fora examinado por esta Co­
missão em conjunto com o Proeto 
190-59, e outros, visando diversos Es­
tado vitimas de calamidades da mes­
ma natureza. 

Tendo em conta o vulto da despesa 
e a circunstância que alguns dos Es­
tados vitimados já se haviam recupe­
rado com outros auxílios, decidiu a 
Comissão de Finanças, por proposta 

do deputado Humberto Lucena, pedir 
informações ao Ministério da Vlação 
e Obras Públicas. 

Por solicitação do autor do Projeto 
que ponderou ser a calamidade que 
assolou o Rio Grande do Sul mwto 
recente e não haver ainda a l'eC:lpe­
ração dos prejuizos sofridos, concor­
dou o deputado requerente da diligên­
cia, que fôsse separado dos demais o 
Projeto n° 2.877-61, que passou a tra­
mitar sózinho. 

Sobre sua constitucionalidade e Ju­
ridicidade, opinou, favoràvelmente a 
Comissão de Constituição e Justiça. 

A Comissão de Orçamento e Fisca­
lização Financeira apreciou o projet.o 
e a emenda do autor que eleva o ..:re­
dito para Cr$ 125.000.000,00 (cento 
e vinte e cinco milhões de cruzeiros), 
pronunciando-se favoràvelmente - à 
aprovação da emenda. 

Il - Parecer 

Confirmando nosso parecer anter1or, 
favorável, quando relatamos o Pro­
jeto nQ 190-59 e outros, opmamos p.:_'l. 
aprovação do projeto com a emenda 
posteriormente apresentada pelo depa­
tado Paulo Mincarone e aceita pela 
Comissão de Orçamento e Fiscaliza­
ção Financeira. 

E o nosso parecer, salvo melhor 
juízo. 

Brasília, 9 de dezembro de 1961. -
Maurício Joppert da Silva, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças em sua 17'). 
Reunião Extraordinária, realizada em 
9 de dezembro de 1961, sob a Presidên­
cia do Senhor Cesar Prieto - Presi­
dente, e presentes os senhores: Mário 
Beni, Othon Mader, Último de Car­
valho, Badaró Júnior, Mário Gomes, 
Salvador Losacco, Jayme Araújo, Vas­
co Filho, Humberto Lucena, Dager 
Serra, Maurício Joppert, Hermógen~s 
Príncipe, Osmar Cunha e Chagas 
Freitas, opina, por unanimidade, de 
acõrdo com o parecer do relator, 
Deputado Maurício Joppert, pela apro­
vação do Projeto nQ 2.877-61, e a 
emenda da Comissão de Orçamento e 
Fiscalização Financeira. 

Sala das Sessões da Comissão de Fi- • 
nanças, em 9-12-1961. - Cesar Prieto, 
Presidente - Mauricio Joppert, Re- . 
lator. 

-----------------------------------------Departu.mento de Imprensa Nacional - Bra.s1lia. - 1001 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SEClo SINOPSE 

PROJETO NO 2.877 DE 17 DE ABRIL DE 1961 

Autoriza o Poder Executivo a a-, , A brir, atraves dO,Ministerio da -
gricultura, o credito especial de 
Cr$ 100.0QO.OOOtOO para auxílio 
aos munic!pios Qo Rio Grande do 
Sul, atingidos por violento temP.Q 
rale 

Em 17.4.61 é lido e vai a imprimir. Despachado às Comis­
sões de ConstituIção e Justiça t de Orçament9 e Fiscalização Fi­
nanceira e de Finanças. ( DCR de 18.4.61, pag. 2.501, 1~ cal.) 

61, 

Comissão de Justiça 
,Em 18.4.61j é distribuída ao Sr. Ivan Bichara. (DCN 26.4. 

pag. 2.715, ,a cal.) 

Comissão de Justiça 
Em 25.8.61, o relator, Sr. Ivan Bichara, aprese9tou pare­

cer pela consti~ucionalidade, com emenda. Aprovado unanimemente 
( DCN 7.9.61, pag. 6.503, la col.) 

Em 4.5.61 é deferido o Of. nO 65/61, da comissão de Jus­
tiça~ em que soi~cita a anexação dêste projeto ao de n Q 190/59. 
( DCR 17.5.61, pag. 3.237, 3a co1.) 

C H C N J omissao de onstituiçao e ustiça 
Em 9.11.61 ~ por proposta do ~r. Presidente, a comissão rA 

solveu s21icitar a Mesa a desanexaçao do Eresente projeto, da 
proposiqao de nO 190/59, objeto de anexaçao,formulado pelo ofí­
cio nO 65, de 4.5.961 - DCN de 23.11.961, pag. 9 921, 3a cal.) 

Comissão de OrÇAlento 
Em 5.12.61 é distribuído ao Sr. Antônio Carlos. (DCN 5. 

12.61, pág. 10.394, la co1.) 
Em 8.12.61, a Comis~ão aprovou unânimemente o parecer do 

sr. Antonio Carlos, favorave1 ao projeto,e a emenda apresentada 
pelo Sr. Paulo Mincarone. (DCN 7.4.62, pag. 1388, 3a cal.) 

Comissão de Finanças 
Em •••••••• - é distribuído ao Sr. Maurício Joppert 

COMISSIO de Finanças 
Em 9.12.61 - a~Comissão aprova, 90r un~1midade, o parecer 

~o relator, Sr. Magr~cio Joppert, que e favoraxel ao projeto e 
a emenda da C~issao de Orçamento e Fiscalizaçao Financeira.(DCN 
de 3.2.962, pag. 23, la coluna. 

Em 10.11.61, é lida e vai a imprimir tendo pareceres: da 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

Comissão de Justiça pela constitucionalidade;,da Comissão d! OrçA 
mento, com emenda aos arts. lQ e ZQ; e, favoravel da Comissao de 
F1nanças~ com adoção da ~menda da Comissão de Orçamento.(2.877/A-
51) - DCN de 11.12.61, pag. 10.632, 3a col.) 

Em 29.4.962, o sr. A+de Sampaio t em questão de ordem, soli­
cita a remessa do projeto a Comi~são de Economia. ~espondendo, o 
sr. Presidente informa que devera ser encaminhado a Mesa requer~­
mento afim de que poss_ ser deferido o pedido. (DCN 30.4.962, pag. 
1946, 4a co1.) 

À Em 29.4.962, o sr. Presidenke anuncia a di~cussão única. Há 
sobre a Mesa requerimento de audiencia da Comissao de Economia, o 
qual depende de votação. (DCN 30.4.962, pág. 1951, 4a col.) 

Em 30.4.962, o sr. Presidente anuncia a discussão única. Há 
sôbre a Mes! requerimento de a~diência de Comissão, o qual depen­
de de votaçao. (DCN 1.5.962, Pag. 1992, ha col.) 

Em 1.5.962, o sr. President~ anuncia a discussão única. Há 
sôbre a Mes! requerimento de augiencia de Comissão, o qual depen­
de de votaçao. (DCN, 2.5.962, pag. 2036, 4a co1.) 

_ Em 2.5.962, o Sr. Presidente anuncia a discussão única, na 
sessao matutina. 

Em votação requerimento do sr. Alde Sampaio, de audiência 
da Comissão de Economia. APRO~ADO. (DCN 3.5.962. pag.2096, la col.) 

tor e 

Comissão de Economia 
Em 24.5.62, é distribuído aos 
Neiva Morelra - revisor. (DCN 

1.963 

-Comissao de Economia 

Srs. Gileno De Carli - rela­
de 5.6.62, pág.2959, 2a co1.) 

Aguarda redistribuição. (DCN 22.3.63, pág. 774, 2a co1.) 

• 

..---. 
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CÂMARA DOS DE.PUTADOS 

PROJETO 

NI? 2.877 - 1961 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, att<."lvés do Ministério da Agricultura, o 
crédito especial de Cr$ 100.000.000.00 para auxilio aos municípios do Rio 
Grande do Sul atingidos por violento temporal 

(Do Sr. Paulo Mincaxone) 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Orçamento e Fiscalização 
Finance:ra e de Finanças) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . 19 Fica aberto o crédito espe­

cial de Cr$ 100 .000.000,00 (cem mi­
lhões de cruzeiros), através do Minis­
tério da Agricultura, e com vigênci3 
durante três exercícios financeiros, 
para atender aos agricultores n enti­
dades dos municípios atingidos por 
violento temporal e chuva de granizo 
nos últimos dias do mês de dezem­
bro de 1960. 

Art. 29 O crédito de que trata estilo 
lei será automàtiramente registrado 
pelo Tribunal de Contas da União e 
distribuído p plo Tesouro Nacional ao 
Banco do Brasil. à disposiçã·) da." Pre­
feituras Municipais a seguir especifi­
cadas, segundo a seguinte proporção: 

Cr$ 
Farroupilha ............ 25.000 .000,00 
Garibaldi .............. 20 .000 OOO,;lO 
Bento Gonçalves ...... 15 üQO. 000,00 
Carlos Barbosa ........... 15 .00).00 
Mussum ............... 10.0-:)0. OCO.O<! 
Caxias do Sul ......... 7.000. COO.DO 
Nova Prata . . ......... 2.0:>0.000.00 
Veran6polis . . .... . . . . .. 2.000 .000.;)0 
Encantado ............. 2.000 .000.')() 
Guaporé ............. .. 2.000.00,0.00 

Art . 39 O crédito ora aberto serã. 
utilizado no pagamento de indenização 
às pessoas e entidades atingidas pelo 
tempo~al, na proporção do aux lio glo 
bal recebido pel\' município mediante 
levantamento dos prei'Iíz~ lU!'! sprá 
proced.do obrigatóriamente, por co­
missão composta, no mínimo, de uma 
autoridade federal, um representallte 
do Prefeito e um membro de entidade 
representativa da agricultura. da in­
dústria ou do comércio local. 

Parágrafo único, Os pagamentos dali 
indenizações a que l>e rf 'fp' e êste ar­
tigo ficarão a cargo das Prefel turas 
Municipais que prestarão contas. pos­
te riormen te. ao Tribunal de Contas 
da União, através da Divisão do Or­
çamen to " Ministério da Agricultura. 
do auxilio recebido. 

Justificativa 
Pela terceira vez pleiteamos da CA. · 

mara reparação para o Estado do Ria 
Grande do Sul em decurrêncla de de­
vastação provocada por vio~entos tem­
porais . A chuva de gramzo que se 
abateu nos últifos diM :te deze:n­
bro. ~~ pelo menos dez municípios 
da região vitivinicola. foi. entretanto, 
a que ;naiores danos causou naquela 
área. Além da dp.vastaçf) equivalent.e 
a 1/3 de tôda a área cultivada. com 
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perda total e de outro têrço com per­
da parcial o, pl'ejUlzus atingiram 
igualmente grande parte das constru­
ções de en Cidades assistenciais e Oe­
neflci~ntes alllda em fase ae cons­
trução. Infelizmente entretanto de 
é o unico meIO pus~jvel de pleIlear 
reprnação contra os preJu'zos uma 
vez que apesar da de' ermmaçr o cons 
tituci .al do art. 5° item XII1 am<.ia 
a União não org-af'.izou defe~a perma­
npnte crmtra os efPI!OS das inttnda­
ções embora já o tenha fel!·:J ·~ont.ra 
1'., se':a, e 's end,nllas rUll1is Nflo 
nos resta outra .!terna tiva do q'./e 
confiar em q ~e a Casa dará desta vez, 
como da::. drma;s, a III ibpensá veJ aco­
lhida à P:'o;:)O,,;ição que lhe submete-

mos. A modalidade de indenização, 
mediante avaliação, por comissão de 
que farão parte, obrigatonamente, 
uma autoridade fed;!ral e represen­
tante da indu::.tria, do comerclO ou 
da agricuJ tura, assegu~am o me Ih r" 

criténo de ju.stiça Tratando-se, co­
mo no caso, de regiãG eminentemente 
a'!:'lc:Jla, a maior parte dl prejud:­
cados é de pobres agricul tor»s qUE- se 
viram pnv3(ó05 da única fonte dê ren­
di>., a saf: a que se pe~deu, inte:;ral­
n1PT,'P. C~nf;am'l~ r OI' esta ra7ão. nl) 

acolhimento da Câmara "to projeto 
que temos a honra de subscrever. 

Sab das Sessõ'~, em 9 de fevereiro 
d~ 1\:01. - Paulo Mincarone. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasilla - 1961 

\ , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS-

PROJETO 

N.O 456 - 1959 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Fazenda, 
dito especial de Cr$ 22.319.319,50, para a reparação dos 
causados pelo t emporal de 18 de janeiro do corrente ano, na 
de Jabotirabal. Estado de São Paulo 

o crê­
danos 

cidade 

Do Sr. Hugo Borghi ) 

.\. :3 CO!11i,:;;;õps de f:onstitllic50 c JusUça c dr Finanças) 

Art. 19 E' o Poder Executivo auto­
rizado a abrir, pelo Ministério da Fa-
zenda, o crédito especial de ..... . 
Cr$ 22.319.319,50 (vinte e dois mi­
lhões, trezentos e dezenove mil, tre­
zentos e dezenove cruzeiros e cin­
qüenta centaxos), para reparação dos 
danos causados pelo temporal de 18 
de jan~iro de 1959 na cidade de Ja­
boticabal, no Estado de São Paulo. 

Art. 29 A importância referida no 
artigo anterior será entregue à Pre­
feitura Municipal tle Jaboticabal, que 
prestará contas de sua aplicação den­
tro em 180 (cento e oitenta) dias, a 
partir do recebimento, 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na. 
data. de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 7 de junho de 
1959. - Hugo Borghi . 

, -----~--- ----------------
Depart p,mento de lmp.:ense Nacional - Rio de Janeiro - Bra.lill -- 1059 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 566 -- 1959 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o cré­
dito extraordinário de Cr$ 50 . 000.000,00, para atender aos prejuízos 
da enchente nos municípios do Estado do Rio Grande do Sul que 
menciona 

(Do ST. Lino Braun) 

- (À~ Comissões de ConsLituição e Justiça, de Orç::JJillcnto o FiscalIzação 
Financeira c de Finanças) 

o congresso Nacional decreta: 

Art. 19 ~ o Poder Executivo autori­
zado a .abrir, pelo Ministério da Fa­
zenda, o crédito extraordinário de 
cinqüenta milhões de cruzeiros (Cr$ 
EO.OOO.OQO,OO) para atender os prejuí­
zos da enchente nos municípios do 
Vale dã Alto Taquari: Encantado, Ar­
roio do Meio, Roca Sales, Lajeado, Es­
tréIa, Bom Retiro do Sul, Taquari e 
Venâncio Aires, no Rio Grande do 
Sul. 

Parágrafo único. A aplicação do 
crédito extraordinário, a que se re-

-- fere êste artigo será feito sob à orien­
tação do Minist;rio da Fazenda, atra­
vés do Coletor Federal do municí­
pio, de um Agrõnomo designado pelo 
Govêrno do Estado e do Prefeito da 
comuna, na proporção dos danos veri­
ficados em cada município. 

Art. 29 Revogadas as disposições em 
contrárío, esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. - Lino 
Braun _ Ruy Ramos - Temperani 
Pereira. 

Justificação 

Acabam de chegar novas e alar­
mantes notícias sõbre a catastrófica 
enchente do rio Taquari, que avassa­
lou todos os municipios da chamada 
zona do Alto Taquari. Arruinou a eco­
nomia particular de muitos pequenos 
proprietários ribeirinhos e prejudicou 
o patrimônio públicos, provocando o 
desmoronamento de pontes, destruin­
do estradas e arrancando as linhas de 
comunicação telefônica e de ilumi­
nação. 

Além do noticiário dos jornais do 
Rio Grande do Sul, anexo o telegrama 
do Deputado Estadual Ernesto La­
vratti. 

Em épocas normais, o rio Taquari 
corre manso e tranquilo, servindo de 
estrada líquida para carrear os pro­
dutos agrícolas da região aos merca­
dos de consumo: entretanto, em épo­
cas chuvosas, torna-se violento, subin­
do em horas muitos metros, inundan­
do várzeas, destruindo casas e plan­
tações e espalhando ruinas e desgra­
ças. Leva tudo de roldão tão de ino-
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pino e de surprêsa que as popula­
ções atingidas não conseguem senão 
salvar suas próprias vidas. 

Nesta enchente o rio, na cidade de 
Estrêla, subiu verticalmente dezessete 
metros em PQucas horas. 

Deputado Lino Braun _ Câmara 
Deputados Federais - Rio DF 

Oumpre-me dever levar vosso co­
nhecimento que zona Alto Taquari 

foi assolada enchente enorme pro­
por9Ões vg causando prejuízos coloo1a 
e famílias pobres pt Necessitamos 
substancial auxílio govêrno federal a 
fim amenizar situação flageladOi e 
muni()ípips prejudicaclos com desmo­
ronamentos pontes estradas e linhas 
telefônicas pt Assembléia fêz veemen­
te apêlo Presidente República Sds 
Ernesto Lavratti Deputado Estadual". 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Jane1ro - Brasil - 1959 

. ~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 1.604 - 1960 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, ~elo Ministério da Fazenda, o cré­
dito especial dIa Cr$ 250.000 .000,00, para socorrer as vítimas dos 
Municípios do Estado do Espírito Santo, flagelados, por trombas 
d 'água e inundações, hem como para indlenizar os prejuízos decor­
rentes dessa calamidade 

(Do Sr. Oswaldo Zanello) 

(Ás Comissões de Constituição e Justiça, de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas, de Orçrumento e Fiscalização Financeira 

e de Finanças) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 E' o Poder Executivo 
autorizado a abrir, pelo Ministério 
da Fazenda, o crédito especial de 
Cr$ 250.000.000,00 (duzentos e cin­
qüenta 'milhões de cruzeiros), des­
tmado para socorrer as vítimas dos 
munícípios do Estado do Espírito 
Sa;J.to, flagelados neste momento por 

_ trombas d'água e inundações, bem 
como para indenizar os prejuízos de­
correntes dessa calamidade. 

Art. 29 . O crédito de que trata o 
art.igo anterior será automàticamen­
te registrado pelo Tribunal de Con­
tas da União e o Tesouro Nacional 
prOvidenciará sua distribuição aos 
de seu govêrno e da sua administra­
por intermédio de seus prefeitos, e na 
proporçã.O dos prejuízos avaliados em 
cada um. 

• Art. 39 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrário. 

Justificativa 

Estabelece textualmente o artiso 
18, § 29 da Constituição Federal: 

'.' Os Estados proverão as necessidades 
de su govêrno e da sua administra­
ção, cabendo à União prestar-lhes 
socorro, em caso de calamidade pú­
blica. Mais além a Constituição a·d­
mite (art 75, § único) a abertura de 
crédito extraordinário em caso de ca­
lamidade pública. ~ o que dolorosa­
mente se verifica no Espírito San­
to onde o govêrno, sentindo as pro­
porções do flagelo que se abateu sô­
bl'e o Estado, com sua coorte de ví­
timas e de prejuízos tão grandes que 
administrações estadual e municipais, 
como a economia privada, não po­
dem resistir, vem de declarar esta­
do de calamidade pública, abrindo 
crédito extraordinário de Cr$ ..... . 
10.000.000,00 (Dez milhões de cru­
zeiros), para os primeiros socorros. 
Todos os recursos administrativos do 
Est ado das Municipalidades flagela­
d3.s e da União através de seus órgãos, 
inclusive Exército, Marinha, Aeronáu­
tica e Departamento Nacional de 
Obras e Saneamento, além do Mi­
nistério da Saúde, estão mobilizados 
nesta hora em que a dor, o luto e 
o desespêro se apossam da população 
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capichaba. É, também, impressiq­
nante a solidariedade do povo espl­
rito-santense a seus irmãos vitima­
dos pela catástrofe. 

As enchentes provocaram quase 
uma centena de mortos e desorgani­
zaram por completo a vida econômi­
ca do EstadQ, onde cêrca de doze mu­
nicípios ficaram pràticamente ísola­
dos, com suas estradas destruidas, 
com pontes e boeiros arrazados, com 
centenas de casas desabadas e milha­
res danificadas, com uzinas elétricas 
demolidas, com abastecimento dágua 
arruinados e com prejuízos quase 
totais na região agrícola. É o caso, 
principalmente de Alegre, onde uma 
tromba dágua deixou como balanço 
fatídico 45 mortos, dezenas de feri­
dos, casas destruídas, estradas e pon­
tes arrazadas e a inutilização da re­
prêsa de Anutiba. Mimoso do Sul, 
outro município assolado, teve mui­
tas vítimas, vinte casas desabadas e 
quase sessenta totalmente danifica­
das, estradas interrompidas, pontes 
levadas -pelas inundaçôes, abasteci­
mento dágua parcialmente destruído. 
Em Vila Velha, ao lado da Capital, 
o flagelo assumiu proporções catas­
tróficas. A água inundou a cidade 
e 500 casas ficaram mergulhadas. A 

inundação carregou as pontes de 
Barra do Jucu, da Praia da CQSta., 
Pedra da Mulata. Romperam-se QS 
diques de Garanhuns e Caçaroca. 
Os aterros da BR5 desapareceram em 
muitos trechos, impedindo o trânsi­
to para Vitória, digo, para o Rio de 
Janeiro. Mais de 5.000 pessoas fi­
carau_ desabrigadas, sem teto. Em 
vários outros municípios a situação 
é de desespêro 

Vive o Estado do Espírito Santo 
dos momentos mais difíceis de sua 
história e os governos estadual e 
municipais não têm estrutura eco­
nômico-financeira capacitada a ar­
car com os prejuízos. 

Unem-se todos QS capichabas, sem 
distinção política, para fazer um apê­
lo aflitivo e angustiante aos nobres 
representantes do povo, nossos ir­
mãos, para que venham em socorro 
do Espírito Santo, Estado pobre e 
pequeno, aprovando, com a urgência 
caracterizada pela calamidade públi­
ca, o projeto que apresentamos à su­
períor consideração da Câmara dos 
Deputados. 

Sala das Sessões, 15 de março de 
1960. - Oswaldo Zanello - Baguei­
ra Neto - Nelson Monteiro - Ru­
bem Rangel. 

------ --_ .. _. __ ._-_._----------_._-
Departa.mento de Imprensa Naclona.l - Rio de Janeiro - Brasll - 1960 

•• 



•• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO · 

N.O 1. 605 - 1960 

Autoriza o Poder Executi\,o a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o c'ré­
dito de Cr$ 100.000.000,00, como auxílio ao Govêrno do Es'tado do 
Espírito Santo, para ,ocorrer às des'pesas decorrentes das, inunda­
ções veriflicadas naquele Estado, ;ocasionando danos materiais e per­
das de vidas humanas 

(Do Sr. Dirceu Cardoso) 

I(As Comissões de Constituição e Justiça, de TransporLes, Ccxmunicações 
c Obras Públicas, de Orç'a.menLo e Fiscalização Financeira e de Finanças) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 . Fica o Poder Executivo 

autorizado a abrir, pelo Ministério da 
Fazenda, o crédito de Cr$ ....... . 
100.000.000,00 (cem milhões de cru­
zeiros) como auxílio ao Govêrno do 
Estado do Espírito Santo, para socor­
rer sà dspesas decorrentes das gran­
des inundações que ali se verifica­
ram, ocasionando danos materiais e 
perdas de vidas humanas. 

Art. 29 • F:ca, igualmente, autoriza­
do Jl. abrir, pelo Ministério da Fazen­
da, um crédito de Cr$ 100.000.000,00 
(cem milhões de cruzeiros) para au­
xiliar IWS municípios capichabas ade­
ante relacionados, com importância 

"que variam com a extensão dos da­
nos sofridos: Vila Velha com Cr$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de cru­
zeiros): Cachoeira de Itapemerim, 

-com Cr 15.000.000,00 (quinze mi­
lhões de cruzeiros): Alegre, Mimoso 
do Sul e Santa Leopoldina, com Cr$ 
10.000.000,00 (dez milhões de cru­
zeiros) cada um; Alfredo Chaves, 
com Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de cruzeiros): Calçado, Castelo, Gua­
çui e Muqui, com Cr$ 3. O~O,OO (t;-ês 

milhões de cruzeiros cada um; Ita­
pemirim, Rio Novo do Sul, Muniz 
F'reire, Baixo Guandu, Colatina, 
Barra de S, Francisco, Fundão e 
Mucuricí, com Cr$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de cruzeiros) cada um; Apia­
cá e Jerônimo Monteiro, com Cr$ 
1. 000.000,00 (um milhão de cruzeiros) 
cada um. 

Art. 39 . Fica, igualmente, autori­
zado o Poder Executivo a liberar, 
pelo mesmo ato, tôdas as dotações 
consignadas no Orçamento da Repú­
blica destinadas aos Hospitais, San­
tas Casas, Maternidades, Asilos, Al­
bergues e Sanatórios situados no Es­
pírito Santo. 

Art. 4g • Revogam-se as disposi­
r.ões em contrário. 
" ~ala das sessões, 15 de março de 
1860. - Dirceu Cardoso, Deputado 
pelo P.S.D. 

Justificativa 

O Brasil sofreu, no Espírito San­
to, a maior catástrofe produzida por 
inundações de que há memória no 
nosso país. 

Sõmémte Santa Angélica, pequeno 
diztrito co município de Alegre, pa-
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gou pesado tributo, perdendo qua­
rer,ta e cinco vidas humanas precio­
sas roubadas ao convivio de seus con­
cidadãos. 

Ali também se perdeu a Usina elé­
trica que fornecia energia a Anuti­
ba, como também o roldão das águas 
carregou em Santa Leopoldina a Usi­
na construida ao tempo do saudoso 
Bernardino Monteiro. 

O grande documentário qUe ilus­
tra o nosso projeto dá idéia bastan­
te da extensão dos danos causados 
ao Estado e aos Municlpios. O mu­
nic[pio que não recebeu o impacto 
direto da violência das águas, sofreu 
indiretamente danos pelas chuvas 
constantes e inclementes que dani­
ficaram suas estradas e destruíram 
suas pontes. 

Além do aux1lio estabelecido, esta­
mos desejando que o Sr. Presidente 

da República libere tôdas as verbas 
e dotações consignadas no Orçamen.­
to da República e destinadas a Hos­
pitais, Maternidades, Casas de Saú­
de. Asilos e Albergues demais esta­
belecimentos de assistência social se­
diados no Estado do Esp[rito San­
to e que ora suportam o pesado ônus 
do socorro s populações flageladas 
que dêles receberam e recebem so­
corros e assistência médica . 

Essas são as providências que o 
Espírito Santo espera das demais 
unidades da federação nesta hora 
de tragédia e luto que marcou - tão 
desesperadamente a vida de nossos 
municípios e de nossa população in­
teira. 

Sala das sessões, em 15 de março 
de 1960. - Dirceu Cardoso, Depu­
tado pelo P.S.D. 

Dp-pariamento de Imprensa Nac!onal - Rio de Janeiro - Bras!l - 1960 

•• 
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PROJETO 

N.o 1. 607 - 1960 

Autoriza a abertura do crélito especial dei 'Cr$ 50.000,00, pelo Ministério 
da Sa'úde, para socorrer as populações flageladas' pelas lenchentes 
ocorridas nos Municípios, de São, João Nepomucen9 f} Cataguases, 
Estado de Minas Gerais 

(Do Sr. Carlos Luz) 

I(ÁS Camissões de Constituicão e Justica, de Transportes, Comunicacões 
e Obras Públicas, de OrÇlajIllento e Fiscalizacão Financeira e de Financas) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 9 E' autorizada a abertura 
do crédito especial de ............. . 
Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões 
de cruzeiros) pelo Ministério da SaJÚ­
de para acudir à.s populações fla­
geladas pelas enchentes ocorridas re­
oentemente nos Municípios de São 
João Nepomuceno e Cataguazes, Es-

_ tado de Minas Gerais, inclusive re­
constituição e reparos de bens pú­
blicos e particulares que hajam sido 

destruídos total ou parcialmente pe­
la<! águas. 

Art. 2.9 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.9 Revogam -00 as disposições 
em contrário. 

Justificação 

Será feita da Tribuna. 
Sala das Sessões, 116 de março de 

1900. - Carlos Luz. 

Departamento de Imprensa Nac1on'lJ - Rio de Janeiro - Brasil - 1960 

---- --~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADO·S 

PROJETO 

N.O 1.'610 - 1960 

Autoriza a Poder Executivo a abrir, pelo M·inistério da Fazenda, o cré­
dito especial de Cr$ 2D.OOO.OOO,OO para socorrer' a~ vítimas e cobrir, 
'O.S prejuízos dlecorrentes das enchentes ocorridas em março dêste 
ano nbs Municípios do Estado de Sa.nta Catarina, que menciona 

(Do Sr. Osmar Cunha) 

(Ás COIffiissões de Constituição e Justiça e de Transportes, CQffiunioa­
ções e de Finanç'cllS) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 Q • Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir, pelo Ministério da 
Fazenda, o crédito especial de vinte 
milhões de cruzeiros .. .. ........ . 
(Cr$ 20.000.000,00) para socorrer as 
vítimas e cobrir os prejuízos decor­
rentes das enchentes ocorridas em 
março dêste ano nos Municípios de 
Santo Amaro da Imperatriz, Palho­
ça, São José, Biguaçú, Tijucas. Porto 
Belo, JaraglJá do Sul e Penha, no 
Estado de Santa Catarina. 

Art. 29. O crédito de que trata 

País, as dolorosas consequências das 
enormes enchentes que assolaram nos 
primeiros dias do mês em curso ex­
tensa área do litoral catarinense, 
consideradas por todos como a 
maior catástrofe já registrada na­
quela região, nestes últimos 50 
anos. 

Testemunha ocular da avassalado­
ra inundação, posso assegurar aos 
meus ilustres pares que a situação 
ali assumiu proporções de verdadeira 
calamidade pública. o 

• • 
o arti~o anterior será automàtica­
mente regis,trado pelo Tribunal de 
Contas da União e o Tesouro Na­
cional providenciará a sua distribui­
ção aos respectivos Prefeitos, na pro-

Com efeito, as populações ribeiri­
nhas dos rios que banham a orla 
marítima de Santa Catarina, viveu 
um dos momentos mais dramáticos 
de sua história. Em tôda a parte 
reina ainda um clima de desolação 
e de dor. 

•• 

porção - dos prejuízos pessoais e ma­
teriais· verificados em cada municÍ-

o pio, dêle prestando contas à União, 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias. 

Art. 39. Esta lei entrará em vigor 
na' data de sua publicação, revoga­
das a..s disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 16 de março 
. de 1960. - Osmar Cunha. 

Justificação 

Tôda a Gamara conhece, através 
das notícias amplamente divulgadas 
pela imprensa escrita e falada do 

A fatalidade a todos atingiu com 
a mesma violência, igualando ricos e 
pobres no sofrimento comum. 

Segundo notícias procedentes de 
Florianópolis, pelo menos oito pes­
soas perderam a vida em consequên­
eia do temporal que se abateu sôbre 
aquela próspera região, afogadas ou 
esmagadas sôbre os escombros das 
inúmeras habitações destruídas. 

Por outro la/'lo, estima-se, por en­
quanto, em mais de ~OO milhões de 
cruzeiros os prejuízos ocasionados 
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aos munlclplOS de Santo Amaro da 
Imperatriz, Palhoça, São José, Bi­
guaçu, Tijucas, Pôrto-Belo, Penha e 
Jaragu!í. do Sul, cuja base econômi­
ca repousa prIncipalmente na agri­
cultura, afora muitos outros que so­
freram também danos de vulto, 
sendo que as perspectivas de sua re­
cuperação são cada vez mais remo­
tas e problemáticas. 

A zona rural, como sempre acon­
tece, foi a mais sacrificada. A pro­
dução de milho, tomate, batata, hor­
taliças, mandioca e cana de açú­
car, foi totalmente destruida. 

A catástrofe, entretanto, não se 
abateu, apenas, sôbre a lavoura que 
nessa região é particularmente de­
senvolvida. A pecuária também so­
freu danos irreparáveis. Rebanhos 
inteiros foram dizimados. 

O espetáculo é simplesmente de­
sesperador: são centenas de familias 
que perderam os seus tetos e estão 
ao desabrigo, são colonos que perde­
ram os raros animais domésticos que 
possuiam, são paióis arrasados, ar­
mazéns destruidos, safras inutiliza­
das da noite para o dia, deixando 
na mais extrema miséria um3. coleti­
vidade das mais ordeiras e labo­
riosas. 

Em Santo Amaro da Imperatriz, 
onde mais se fez sentir o resultado 
da enchente, nada menos de vinte 
e oito casas de alvenaria ruiram, 
além de ficarem seriamente danifi­
cadas sessenta e quatro outras. A 
ponte do rio Cubatão, com oitenta 
metros de comprimento, bem como 
outra recentemente constrnlda pela 
Prefeitura Municipal e que custou 1 
milhão e trezentos mil cruzeiros, fo­
ram levadas de roldão pela fúria da 
correnteza . Até o próprio edifício 
da Prefeitura foi invadido pelas 
águas que danificaram móveis e 
utensilios diversos. O mesmo ocor­
reu com inúmeras casas de comércio 
da. localidade, as quais sofreram 
igualmente prejuizos elevados. Em 
Palhoça, os habitantes da cidade fo­
ram surpreendidos às 3 horas da 
madrugada, ao tanger dos sinos da 
Igreja, com as suas residências já 
invadidas pelas águas, tendo sido 
muitas familias salvas por pescado­
res. Em Biguaçu a enchente atingiu 

dois metros de altura na praça prin­
cipal e chegou a alcançar mesmo a. 
Igreja e o Grupo Escolar. Tijucas, 
por sua vez ficou isolada do resto 
do Estado e da própria Capital, du­
rante vários dias, chegando a escas­
sear no comércio os gêneros de pri­
meira necessidade. Ein outras loca­
lidades vizinhas a fome chegou a 
rondar as hobitações mais humildes. 

Eis, Srs. Deputados, o drama por 
que passou uma das mais dignas e 
operosas coletividades do meu Esta­
do, duramente atingida que foi, por 
uma tragédia imprevisível e que veio 
empobrecer fatalmente ainda mais, 
uma das regiões consideradas pelas 
suas próprias condições peculi'lres 
como das mais sacrificadas de Santa 
Catarina. 

Diante de tamanho infortúnio,- não 
será preciso tecer maiores considera­
ções !!: respeito da oportunidade do 
presente projeto, por isso que esta 
Casa tem acolhido invariàvelmente, 
com a melhor boa vontade, outros 
apelos em condições idênticas. 

A documentação que tenho a honra 
de anexar ao mesmo, servirá para 
justificá-lo plenamente. 

Em face do exposto, espero que os 
eminentes representantes do povo 
saberão demonstrar o seu alto espí­
rito público. e sobretudo, os seus ele­
vados sentimentos de humanidade, 
dando áquela população flagelada os 
meios de que necessita para se res­
sarcir dos prejuizos materiais que a 
fatalidade lhe acarretou. mesmo por­
que o Estado, por um indeclinável 
imperativo constitucional não fará 
outra coisa, senão justiça, mandando 
socorrer aos que dêle necessitam. 
principalmente num momento dê ex­
cepcional graVidade como '0 que ora 
se verifica. 

Afinal de contas é preCiso Cl,ue a 
presença do Govêrno Federal nao se 
faça sentir naquela região. apenas 
por intermédio dos seus infl.exiveis 
agentes fiscais, e sim como o órgão 
humano e justo que realmente é, ao 
distribuir a verdadeira jUstiça social 
a que todos os brasileiros têm direito 
como filhos desta grande Nação . 

Sala das Sessões, em 16 de mar~o 
de 1960. - Osmar Cunha. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasll - 1960 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• PROJETO 

N.O 1.611 - 1960 

Autoriza o Poder E~ecutivo a abrir, p1elo Ministério da Fazenda o cré­
dito extraordinário de Cr$ 50 . 000 . 000.00 e de Cr$ 20 . 000.000,00. para 
ate nder. aos prejuízos c~~.s~dos pela tromba díágua que ating'iu, 
respectivamente, os MUllIe,lplOS de Gataguazes e São João Nepomu­
ceno, no Estado dle Minas Gerais, no mês de março de 1960 

(As COIJllissões de ConsLi LuiCão e JusLica, de TIIansporLcs, Comunica­
ções e Obras Públicas, de Orcalrnento e Fisoal izacão Financeira 

e de Financas) 

Art. lo Ficam aber tos os créditos 
extraordinários de Cr$ 50.000.000,00 
(cinqüenta milhões de cruzeiros) e 
de Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões 
de CTuzeiros) para socorrer rus víti­
mas e ressarcir 05 prejuízos cauGooos 
pela tromba d'água que atingiu em 
marÇO corrente, respectivamente, os 
municípios de Cataguazes e São J oão 
Nep.:imuceno, em Minas Gerais . 

Art. 2" O Poder Executivo, pelo 
Ministério da Fazenda, estabelecerá 
os critérios para efeito das indeniza­
ções ·d06 prejuízos a06 quais se refe­
re o artigo anterior, de acôrdo com 
as Prefeituras e as JI...ssoci:;.ções Ru­
rãis .dos MunicípiOS atingidos. 

Art. 3· EGta lei entmrá em Vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
~ disposições em contrário . 

Sala das Sessões, 16 de março de 
1960 . - JOsé Bonifácio. 

Justificação 

As ocorrências trágicas que vêm 
atin gindo os municípios mineiros tem 
acarrete. do prejuízos vultosoo que 
transformam aquelas regiÕ€e em zo­
nas . verdadeiramente flageladas. A~ 
calamidades são públicas e os bens 
perdidos ascendem a dezenas de ml ­
lhóts de cruzeiros . O amparo de suas 
vítimas conjugando esforços das au­
toridades municipais, estaduais e fe­
derai", traduz conduta dáS rn-:ü" ;us­
tas pois, m inorandto, em parte, as 
perd'ils e os sofrimentos dos habitan ­
tes da região. trcz confôrto à,s des­
graça.<; que por ali se espalhou. 

O projeto é, por isso, daqueles que 
merecem urgêncHi na sua aprovação 
que pedimos, certos de encontrarmos 
a acolhida serena c JUGta destu Casa 
do Congresso Nacional. 

Sala das SeS5ôes, em 16 d(' março 
de 1960. - José Bonifácio. 

Departamento de ImpreIlB!\ Nacionlll- Rio de Janeiro - Bre.sll - 1960 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 1.613 .-1960 

Abr e, pelo Ministério da Fazenda, o crédito extraordinário de cem 
niilhões de cr uzeiros (Cr$ 100.000.000,00) para atender aos prejuí­
zos causados pela lenchente que assolou municípios de Santa Cata­
r ina em março de 1960 

(Do Sr. Aroldo Carvalho) 

(~s _Comissões de ~onstituição e Justiça, de. TIIansportes, Camunica­
çoes e Obras PúblI cas, de Orçaan,ento e Fl sDalização Finamceira. 

e de Finanças) 

Q Congresso Nacional resolve: 
Art . 1. Fica aberto, por conta da 

arrecadação do presente exercício. 
Cl"édito extraordinário de .. . . .. .... . 
cr$ 100.000.000,00 (cem milhões de 
cruzeiros ) para atender aos prejuízos 
causados pela calamitOsa enchente que 
em março de 1960 a tingiu municípios 
da região litorânea do Estado de San­
ta Catarina. 

Art . - 20 O crédito, aberto pejo Mi­
nistério da ' Fazenda, :;erá entregue ' 
ao Govêrno dO Estado que, de acôl'do 
COm os prefeitos dos municípios atin­
gidOS, - procederá levantamento dos 
pr.ejuízos causados pela catástrofe e 

- fará a devida aplicação, prestando 
contas à União no prazo de 120 dias. 

itrt. 3. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 16 de março de 
1960. - Aroldo Carvalho . 

Justificação 

Verdadeira calamidade pública se 
abateu SÔbre o litoral catarinense -

principalmente sôbre os muniCípios de 
santo Amaro da Imperatriz, Palhoça, 
São José, Biguaçú, Tijucas, São João 
Batista, Nova Trento, Corupá, Guara­
mirim, J araguá do Sul, Rio Fortuna 
e Braço do Norte - quando ininter­
ruptas chuvas que cairam sôbte o ter­
ritório do Estado a partir de 3 do 
corrente, provocaram a cheia de todos 
os cursos dágua que banham a re­
gião. 

O Nível atingido pelas águas e a 
impetuosidade dessas, causaram a 
morte e a destruição, assumindo o fe­
nômeno proporçôes de verdadeira ca­
lamidade pública . 

Houve mais de dez mortos . Houve 
centenas de casas completamente 
destruidas, inclusive muitas de alve­
naria de tijolos. Rebanhos foram di­
zimados e lavouras destruidas. Pontes 
e pontilhões e enormes trechos de 
rodovias estaduais e municipais foram 
destruidas ou danificadas. 

Há, em s anta. Catarina, centenas 
de famflias ao desabrigo, comunica­
ções interrompidas, lavradores, cria- -
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dores e operários, pequenos indus­
triais e comerciantes reduzidos à mi­
séria. 

E o Govêrno do Estado não pOde­
rá, com os próprios recursos, atender 
aos prejuízos sofridos e providenciar 
a reconstrução imediata de tOdas as 
pontes e estradas. 

Cumpre à União, é mquestionável, 
prestar auxilios às vítimas da. cala­
midade. 

Os recortes inclusos, de jornais do 
paíS, dão pálida idéia do vulto dos 
prejuízos. 

Sala das Sessões, 16 de março de 
1960. - Aro/do carvalho. 

• 

Depar tamento de Imprensa Nacional - Rio de JRnelro - Bresil - 1960 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S 

PROJETO 

N.O 1. 639' - 1960 
• 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o r,rédito 
especial de Cr$ 10.000.000,00 para atender aos' prejuÍzos causados 
pelas enchientes no MunicÍllio de Pomba, Estado de Minas Gerais . 

(Do Sr. Nogueira da Gama) 

(Ás Comissões de Constituição e Justiça, Transportes e Obras 
Públioas, Orçamento e Fiscalização Financeira e de Finanças) 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica o Poder Executivo au­

torizado a abrir, pelo Ministério da 
Fazenda, um crédito especial de dez 
milhões de cruzeiros (Cr$ ........ . 
10.000.000,00), para atender !liOS pre­
juízos. causados pelas enchentes que 

atingiram o Município de Pomba, 
Estado de Minas Gerais. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 11 de março de 
1960. - Nogueira da Gama. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasl! - 1960 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O ~. 641 - 1960 

Autoriza o Poder Executivo a abI'ir, pelo Ministério da Fazenda, o crédito 
-especial de C'I1 10.000.000,00 }lara ocorrer aos prejuízos causados 
pelas enchentes no Município de Gu.arani, Estado de Minas Gerais. 

(Do Sr. Nogueira da Gama) 

(Ás COIillissões de Constituição e Justiça, Transporles e Obras 
Públioa,s, Orçamento e Fiscalização Financeira r de Finanças) 

o Congresso Naci,onal decreta: 
Art. 19 Fica ,o P,oder Executiv,o au­

t,prizad,o a abrir, pelo Ministéri,o da 
Fazenda, um crédito especial de dez 
milhões de cruzeir,os (Cr$ ....... . 
10.000.000,00), para oc,orrer aos pre­
juízos causad,os pelas enchentes que 

atingiram ,o Município de Guarani, 
Estad,o de Minas Gerais. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicaçã,o, revogadas 
as disp,osições em c,ontrári,o. 

Sala das Sessões, 11 de março de 
1960. - N,ogueira da Gama . 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1960 
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PROJETO \ 
~~ 
~~I .~ N,o 1.806 - 1960 

-(Autoriza o Poder Executivo a abrir. pelo Ministério da Saúde, Q cré­
dito especial de Cr$ 20.000 . 000,00 para atender aos prejuízos de­
correntes das inundações no Município de Marabá , Estado, do Pará. 

(Do Sr . Epílogo de Campos) 

(..\.s Comit>sões de Cons ti tuição e J ustiça, de Transportes. Comunicações 
f' Obras Públicas, de Orçamento e Fiscaliz·ação Financeira e de 

Finanças) 

e Congresso Nacion al decreta: 

Art. 19 • Fica o Poder Executivo 
at.torizado a abrir ao Ministério da 
s&.úde o crédiw extraordinário de 
vinte milhões de cruzeiros <Cr$ .. .. 
2{; 000. COO,O[» para atendimento da 
situação de calamidade pública exi.s-
t ente no mullicipio de Marabá. do 

'tado do Pará, decorrente das inun­
daçóe:. provocadas pelos rios Ara­
guaia e Tocantins. 

Ar t . 29 • A importância referida 
pelo artigo primeiro será entregue de 
uma só vez ao Prefeito do citado 
Município, obrigando-se este, nos têr­
mos da legislação vigente, a respec­
tiva prestação de contas. 
. Art. 39 • Revogadas as dispú';ições 
c mcontrário, esta lei entrará em 
VJgor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 21 de março 
de 1900. - Epílogo de Campos. 

Justif i cação 

As ench entes periódicas dos rios 
Tocantins e Araguaia causam sem­
pre grandes prejuizos às popula,ções 
ribeirinhas . 

Dentre os municípios mais atingi­
dos indiscutivelmente o de Marabâ 
e sempre o mais castigado, talvez 
pela teimosia do seu grande povo. 
e Tocantins enche, estravasa e lá 
Sé' vão as modestas choupan~.s ar­
ril stadas pelas águas, quan do não 
forçadas a abandoná-las antes do 
quadro final. 

Passada a catástrofe o rio retoma 
o seu lugar. mas logo vem a série 
de conseqüências, as endemias à 
frente. 

Marabá é um município progressis­
t a entregue as mãos seguras e ho­
nes tas de um grande administrador, 
mlJS seus elementos financeiros n ão 
permitem fazer frente a gastos de 
m!tureza extraordinária. Sabemos 
bem como vivem a maioria do, mu­
nicipios brasileiros. donde a minha. 
in iciativa. - Epílogo de Campos . 

Departal~lento de Imprensa Naciona l - Rio fie Janeiro -- Brn"-lI - l~GO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS~ 

PROJETO 

N.O 1.818 - 1960 

.Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da }'azenda, o cré­

dito especial de Cr$ 200. 000 .000,00 dest inados a socClrrer là s vítimas 

das enchentes nas cidades de Joazeiro , J aguarírí (Distrito de Itu ­

mirim), Cachoeira, São, Felix, Nazareth, Belmon~ e Lag,es', no Estado 

da Bahia, 

(Do Sr' . Hélio Machado) 

(A" Comissões de Cons~i~uifião (' Justiça, de TransporLr,s. Cl}munieaçõrs 

(' Obras Públicas, de Orçé\lffienLo r Fiscaliza.ção Financrira (' de Finanças) . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 E' concedido às Prefeitu­
ras de Joazeiro, Jaguarari (Distrito 
de Itumirim), Cachoeira, São Félix, 
Nazareth, Belmonte e Lages, no Es­
tado da Bahia, o auxílio de Cr$ . . 
200.000.000,00 (duzentos milhões de 
cruzeiros) destinados a socorrer às 
vítimãs das enchentes ali ocorridas. 

Parágrafo único. O auxíli.o a que 
se refere o presente artigo d!" ... erá. 
ser <ll.stribuído da seguinte forma: 

Prefeitura de Joazeiro - Cr$ .... 
50,000.000,00. 

Prefeitura de Cachoeira Cr$ 
40-. 000 . 000,00 . 

Prefeitura de 
30.000,000,00 . 

São Félix Cr$ 

.:Prefeitura de Nazareth Cr$ 
30.000 .000,00 . 

Prefeitura de 
20 .000. 000,00 . 

Belmon te Cr$ 

Prefeitura de 
20 .000. 000,00. 

Lages - Cr$ ...... 

Prefeitura de J aguarari (Distrito 
de Itumirim) - Cr$ 10 .000 .000,00 . 

Art. 29 E' o Poder Executivo auto­
rizado a abrir, pelo Ministério da Fa­
zenda, o crédito especial necessário 
ao cumprimento da presente lei. 

Lrt. 39 Est8. lei entrorá em vi~or 

na data de sua püblicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 8 de abril de 
1960. - Hélio Machado. 

Justificação 

Foram os municípios de J oazeiro, 
Jaguarari (Distrito de Itumirim), 
Cachoeira, São Félix, Nazareth, Bel­
monte e Leges, no Estado da Bahia, 
atingidos duramente pelas águas re­
sultantes das enchentes recentemen­
te ocorridas. Não podendo ser de in­
diferença a nossa atitude e procuran­
do corresponder aos apelos das po­
pulações que sofrem a perda quasi 
total de seus bens, é mais do que JUS­
to que nesta hora de dôr, marche­
mos em socôrro daquêles que hoje 
vivem no desespôro. São milhares de 

~-------------------------- J 
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f~mlIi :ls q:'le pel'df!;'am o seu teto e 
seus haveres. São brasileiros que vi­
vem na angústia e na incerteza de 
amanhã e é, portanto, nosso dever 
dar-lhes meios que lhes permita re­
construir sua vida, amenizando-lhes 
o sofrimento. 

Outra qualquer justificativa seria. 
desnecessária, desde quando a catás-

trofe que desabou sôbre aquêles mu­
nicípios é conhecida por todo o pais. 
Assim, resta-nos atender aos recla­
mos. das populações que sofrem dan­
do-lhes nossa ajuda e nossa solida­
riedade. 

Sala das Sessões, em 8 de abril de 
1960. - Hélio Machado, Deputado 
Federal. 

_.par.mento de Imprensa N~clonal - RIO ti. Janelr. - Dralil - 11811 
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CÂMARA DOS DEPUTAOOS 

PROJETO 

NC? 2.680 - 1961 

AlIforisa o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da. Agricultura, o crédito 
especial de Cr$ 20.000 .000,00 para a.uxiliar o Município de Campos, no 
Estado do Rio de Janeiro. a enfrentar os prejuízos causados pelas últimas 
enchentes naquele Município fluminense 

(Do Sr. Heli Ribeiro Gomes) 

(À,3 Comissões de Educação e Cultura, de Orçamento e Fiscalização 
Financeira e de Finanças) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica o Poder Executivo au­

torizado a abrir, pelo Ministério da 
Agricultura, o crédito especial de Cr$ 
20.000 .000,00 <vinte milhões de cru­
zeiros), a fim de socorrer as vítimas 
das enchentes ocorridas em janeiro 
do corrente ano, no município de 
Cazppos, no Estado do Rio de Janeiro, 
atendidos os prejuízos provocados 
pela destruição das lavouras, casas, 
sementes e implementos agrícolas, má­
quinas e semoventes. 

Ar.t. 29 O presente crédito, auto­
màticamente registrado pelo Tribu­
nal de Contas, será entregue ao Pre­
feito Municipal de Campos, para a 
sua aplicação, presta das contas do 
empfêgo dêste auxilio ao Ministério 

·da Agricultura. 
Art . 39 Revogam-se as disposições 

em contrário, entrando a presente lei 
em vigor na data de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as. disposiçôes 
em contrário, entrando a presente lei 
em vigor na data de sua publicação. 

Câmara dos Deputados, 30 de ja­
neiro de 1961. - H eli Ribelro Gomes . 

Justificação 

A partir do dia 28 de janeiro de 
1961, as chuvas torrenciais, desabadas 

no município de Campos, no Estado do 
Rio de Janeiro, começaram a produ­
zir os mais danosos efeitos, destruindo 
lavouras, derrubando casas, arr'istan­
do· silos, arrazando plantações, imple­
mentos agricolas e até animais empre­
gados na lavoura. O prejuízo atingiu, 
principalmente, os pequenos proprie­
t ários, humildes sitiantes, trabalhado­
res rurais, que não têm para quem 
apelar, a esta altura, diante tia rispi­
dez do fenômeno aleatório, senão para 
o Poder Público. 

Calculados os prejuízos materiais 
em mais de cinqüenta milhões de 
cruzeiros, não pode o Município de 
Campos socorrer, sõzinho, os flagela­
dos, precisando, simultãneamente, do 
auxilio do Estado e da União. 

Cumprindo o dever de representan­
te do povo campista, servimo-nos do 
ensejo para propiCiar à União ensejo 
a auxiliar aquêle laborioso povo, que 
não apenas tem contribuído para a 
grandeza e o progresso da terra flu­
minense, mas é apontado entre os 
melhores contribuintes do Erário Fe­
deral. 

Damos por justificado o projeto e 
esperamos a compreensão dos nobres 
deputados, afirmada em sua aprova­
ção. - Reli Ribeiro Gomes. 

DepartamentG de Imprensa Nacional - Brasilla - 1961 
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C ÂMARA D OS DEPUTADO~3 

PROJETO 

N'1 2.789 - 1961 

Autoriza o Poder Executivo ';1 abrir, pelo Ministério da Fazend3., o crédito especial 
de Cr$ 150.000.000,00 para socorrer os flagelados pelas inundações ocorridas 
no Estado do Rio de Janeiro e dá outras vrovidências 

(Do Sr. Vasconcelos Tôrres) 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Orçamento e Fiscalização Financeira 
e de Finanças) 

o Congresso Nacional decreta; 

Art. 10 Fica o Poder Executivo au­
torizado a abnr, pelo Mimstério da 
Fazenda, o credito especial de Cr$ . o 

150 . 0i)0 000,00 \cento e cinqüenta :ni­
lhões de cruzeiros) para 5ocorrer os 
flagelados pelas ultimas Illunda~ões que 
atmglram os mumclpios de Arar'ld.­
ma, Campos. Duque de CaXIas. Bom 
.J"sus de ftabapoama. Nova Iguaçu, 
Mh'acema, Nova Fnburgo, Pádua, São 
João de 'Meriti, Silva Jardim, São João 
da Barra. Marquês de Valença e Pe­
trópolIs no Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 20 O crédito a que se refere o 
artigo antenor, após seu registro au­
tomático pelo Tribunal de Contas da 
União, ser::í clistribuído, em partes 
íq uais. pelo l't'souro N acionai. às co-

o letorias federais dos municipios ;i,S­
solados. a fim de ser tltiliza,do na con­
formidade do artigo 39 da presente 
Lei. 

Art. 3Y OS coletores federais, ilS 

Prefeitos e os Presidentes das Câma­
ras de Vereadores das regiões atin­
gidas pelas lDundações. constituirão 
comissões distribuidoras dos socorros 
nos seus respectivos municípios, :.I ti ­
lizando os créditos a que se refere o 
artigo anterior. 

Parágrafo único - Trinta dias W0S 
a distribUIção dos socorros, cada (;0-
missao Illcumbida de distribuí-los, 
prestará contas ao rnbunal de Con­
tas da Uniâo, 

Art. 40 As pessoas físicas ou jurí­
dicas, domiciliadas, residentes ou es­
tabelecidas nas áreas flagela<ias mel1" 
cionadas no artigo lU fíca conceUlda 
moratória das díVIdas fiscais, bancá­
rias ou quaisquer outros titulos de di­
vidas. venclveis no prazo de 180 (cen­
to e oitenta dias) , a partir df 15 de 
fevereiro de 1961. 

Art. 50 A presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrárto. 

Justificação 

T ão evidente foi a calamidade que 
atingiu o Estado do Rio inutilizando, 
por algum tempo, grandes áreas llJ­
dustriais e agrícolas e trazendo a in­
felicidade a milhares de pessoas, seji!l. 
pela destruição de seus lares, seja 
pela morte de seus familiares, que 
não se fazia mister justifica.r êSLe 
projeto. 

Vamos fazê-lo. todavia, para mos­
trar que a União é, em parte, respon­
sável por tudo quanto vem aconte­
cendo no Estado do Rio, comument~ 

• 
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sujeito a inundações, jamais cuida­
das pelo Govêrno Federal, não obs­
tante o artigo da Constituição Fede­
ral que lhe atribui os encargos C!0S 
serviços de prevenção de inundaçõel> . 
Porque nada fêz neste sentido, é lógi­
co que em ocasiões assim, quando as 

inundações atingem aspectos catastró­
ficos, venh a o Govêrno Federal, em 
socorro dos Estados aa Federação que 
êle não soube preservar da calamida­
de. 

Sala das Sess0es, 17-3-61. - Vas­
concelos TfJrres . 

• 

, 

Depar tamento de Imprensa Nacional - Brai1l1a - lP61 
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CÂM ARA DOS DEPUTADOS , 

PROJETO 

NQ 2.791 - 1961 

Autoriz:l. o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, 
o crédito especial de Cr$ 5. 000 .000,00 pua atender aos prejuízos causados 
.pelo transbordamento do Rio Piquete e queda de tromba dágua no município 
de Piquete, Estado de São Paulo 

(Do Sr. Derville Allegrettl) 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de P;nanças) 

• O Congresso Nacional decreta: 

Artigo 19 - Fica o Poder Execu~i­

Vo autorizado a abrir, pelo Mmis'e­
~io da Viação e Obras Públicas, v ::rf>­
dito especial de cinco milhões de 
cruzeiros para atender às despesas ,e­
sultantes dos danos · acusados peJO 
t"al'fbordamento du rio Piquete, Jcor­
rido a partir do dia 9 de março do 
corretne ano e pela queda de violenta 
tromba d'água, na cidade de P~'-l.ue­

te, n2 Estado de S. Paulo. 

. Artigo 29 - A importância do cre·, 
dit... de que trata a presente lei será 
entregue a Prefeitura Municipal ae 
Piquete, destinando-se dois milhões 
p"ra - as vítimas da iundação e r,res 
milhoes de cruzeiros para auxilia a 
reconstrução e reparos de obras Inu 
n1cipais, dest.ruídas ou danl!1cii"ll~. 

Artigo 3° - Esta lei entrará em vi­
gor na data de sau publicação, ! evo­
gando-se as disposições em CunLra­
ri . 

Sala das Sessões, 16 de março Ce 
19til. - Dervelli Allegretttz. 

JustiJiC'ativa 

O município de Piquete, situado ::0 
vale do Paraíba ao Pé da Serra da 
Mantiqueira, e composto de wna po­
pUlação laboriosa, em sua malOlJ" 
operários da Fábrica de Pólvora .. Pre­
sidente Vargas". Como esse estabe­
lecimento, subordinado as a utoflda ,ips 
do Exército, ocupa pouco menos :.H~ 
metade da área interior da Cldd.de, 
com administraçãt> e jurisdiçâo Ilr0-
pria em tôda a extensão ocupada, i!l-
teiramente habitad, e onde eXIsre 
g,ande número de estabeJeclmen r,()s 
comerciais sem que I)S respectivos ,) r-J­
pfletários paguem impostos e taxas 
mUnIcipais, vagaroso é o desen VOl VI­
mento econômico da c ' hde. não ' )5-
tante o crescImento de sua populaçao 
no setor de responsabilidade do 1;0. 
v~rno municipal. 

Fácil é de imaltinar a impossibilida­
de material do prefeito de Piqu~ie, 
por falta de recursos, de reparar \Jll 

reconstruir as obra.., danificadas !la 
parte baixa da cldade (regiâo mais 
atingida) em Vlrtude das inundaçóes 
com o transbordamento do rio Plq::.e-
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te, bem como de recolocar o ramal 
ferroviário que liga Loreno à Fábnt:!l. 
de Explosivos mencionada em condl~ 
ções de tráfego. visto ter fkarto ~u:;~ 
penS() li circulação de trens elu Vlrt..l­
de do desmoronamento de tois '!.tre· 
ros . Outros aterros não oferecem cie­
gurança Além disso, devem ser lei­
tos urgentes reparos na reprêsa li t~ 
fornece água à cidade, por estar p,.e~ 

tes a ruir devido a grande quantitia­
de de pedras e lôdo acumulados no 
'ieu interior. 

Deante desses motivos submeto " 
alta consideração de meus ilustres "a.­
res o projeto de lei em aprêço, ~oo­
tando . de.sdet já. com a urgência ap ro­
vação desta Egrégia Câmara. 
Derville Allegretti. 

• 
Deparralllento de Imprensa NacIonal - Brasília - 1961 
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"" ~:P'\.l\1ARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N9 2.866 - 1961 

Aütorln o Poder Executivo a abrir o crédito especial de Cr$ 30.000. OOO,M 
(trinta milhões d~ cruzeiros) para atender aos reparos de serviços dani­
ficados e prejuízos em propriedades p_~rticulares devidos a recentes tem­
porais ocorridos no Município de Pesqueira, Estado de Pernambuco 

(Do Sr. Arruda. Câmara) 

CAs Comissões de Constituição e Justiça, de Orçamento e Fiscalização 
Financeira e de Finanças) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É autorizado o PodeI Exe­

cutivo a abrir o crédito especial de 
Cr$ 30.000.000,00 (trinta milhões de 
cruzeiros) para oS reparos de serviços 
públicos danific::tdos, de qrejuizus em 
propriedades particulares e ~(lcorro 
das vítimas atingldas pelOS recentes 
temporais ocorridos no munictpio de 
Pesqu eira , Estado de Pernambuco. 

Art. 2.° A importância do preRente 
crédito será entregue à SUDENE. que 
fará os reparos, as despesas e os pa­
gamentos após o levantamento dos 
prejuizos. 

Art. 3.° Esta lei ent.) ará em Vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em con trário . 

Sala das Sessões, de abril \ de 
1961. - Arruda Câmara. 

Justificação 
O texto constitucional justifica a 

m edida. em face da calamidade ates .. 
tada peja Imprensa e pelas a u~o rida­
des civis e religiosas de Pesqueira . 

Em casos semelhantes nem o Con­
gresso nem o Executivo se têm omi­
tido. 

É de esperar assim, a aprovs.ção do 
projeto. Arruda Câmara. 

Depru-tamentc de Imprensa Nacional - Bras1l1a - 1961 
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PROJETO 

f:t\ e . 
N.o ~. 

A~~ori~/)o Poder Exe utivo a abrir , at és do Nihisté­
~io da A~ricul tura , cl1édito especia e (f$ l QO.OOO.cm,m 
pa.r a auxi l io aos mun~cipj()s do Rio Gr e do uul atin -
gidos por violento temporal; t endo par ceres : d ::l Comis ­
são de Constituição e Jus t i ça,pela constitucionalidade ; 
da Comissão de Orçamento e FiscaJização Financeira , com , . .... 
emenda aos arts . 1Q e 2Q; e , favoravel, da COIDlssao de 
Finanças , com a doç2.o da emenda da Comissão de Orçan,en­
to e Fiscalização Financeira. 

/~ 
PRO JETO NQ 2 877 , de 19~ ,~ QUE SE RF.FERr~ OS PARECERES . 

I mar . 
c. ""';~ •• "~~ .. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica abeTto o créàito espb ·· 

cial de Cr$ 100 . C{)O. OCO,O.:> (cEm mi ­
lhões de cruzeiros), a través do Minis­
tério da Agricultura, e com vigência 

. s. ,'A'rt. 39 O crédito ora aberto será 
uti11zaao no pagamen to de indenizaçãu 
às pessoas e entidades atingidas pelo 
tempo~al , na p roporção do aux Iio gld;:'~. 
IJal recebido pêh. municip io medianl:é3 . ;:\ 
levantamento dos prej1llz"s lllP sprá .. -;;. • 
p roced.do obngatónamente. por co­
missã o composta, ·no mini mo. de uma 
autoridade fede ral. um rep resentaJl t t' 

...... ' dura-n te t rês exerc!cios financeiros. 
._ para atender aos agricul tores ,.. enti­

dades dos municípios a tíngidos por 
v.tolen to temporal e chuva de graniz'l 
nos_ últimos dias do mês de dezem-
bro ~ . 1960. . 

A:rt"; 9 O crédito de qu trata esta 
lei será ' autom:Hir a mel:lte regí8tra :io 
p el o Triblp:tal de Con tas da União t: 
d i.~ l r i b lljdo polo Tesouro Nacional U II 

- Bânco do Srasil. à disposiçã·) da." Pre­
fe ituras Municipais a seguir especifi­
cadas, segundo a seguinte proporção· 

Cr$ 
Farroupilha ... . ........ 25 . C~Q . OOO.CO 
Garíbaldi .. . ...... . .. . . 2'0 .000 oro .. )(j 
Bento Gonçalves . ... . . 15 ilUO. 000,('0 
Carlos Barbosa . . . . .... . .. 15 1J0' 1.00 
Mussum .... . .......... 10 . MO. 000 H{I 
Caxias do Sul . . ... . ... 7.000 . (j()0.<KJ 
Nova Pra ta ........... 2 .0':)9 .000.00 
Veranópolis . , . . . . . . . . . . 2 .000 OOO.,')() 
Encantado ............. 2 .0°':> .000 0(1 
Guaporé ............... 2.000.()00,1JO 

do Prefeitc e um membro de entidade 
representa tiva da agricultura, ' da In- -' 

. dústria ou do comércio local. 
Parágrafn único . Os pa"amentos daI­

indenizações a que l> e ri fI" .: é5te ar­
tigo fi carão a cargo ctns PrefelLu ras 
MunicipalS que prestarã o contas. po:s­
teriormen !e. ao Tribunal de Contas 
da União. atravÉ' s da Divisão do Or.­
çamen to " Ministério da Agricultura, 
do auxílio recebido. 

Justificativa 
Pela terceira vez plei1 eamos da Câ 

mara reparação para o Estado do Rio 
Grande do Sul em decurrência de de­
vastaç~o provocada por violentos tem­
porais . A chuva de granizo Que se 
abateu. nos últifos à;ru; de deze:n­
bro. c~ pelo menos dez municípios 
dFt região vitivinicola, foi. en tretanto 
a Que :nainres danos causou naqueltl 
fi rP R Além c'a dpv!l~tRc ' eQuivalent.e 
a 1/ 3 de tôda a área cultiva<la, com 

• 
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---... ~ ..f:'!fO·J ';'J.O l:º 2.871161 - At:.tortza o POu 
.i::acu.tlvo u abr 

~ e"f u-.t • t # ir·'\ • 1 t a 't~avt;) s '-lO 1'u.1?J- ~ c%'.A.? ua il(;rl. cu . u~u , o 
cr e1ito ~P~C2~ d~ lOO.O~~)oo , OO pur 
aux~11o ... ao;rMunic!.pio~,.~tio Gl'uncle (tO 
Jul ut:tng1dos por vi olen.to t erllpOl'uJ. . 

AL.,~OIt: Sr . Paulo ~tl.ncaI'one . 

Sr. Ivan Bi c 

Decidiu esta Comissão , a nosno requerimento, uncxar 0.0 Fl"ojoto 

nu 2. 877/61 , tôdo.ü as pr oposi çõos (lua se roforis cem à ubortlu'u da 

crédi to especial para ato'1 ier a prejl.ÚZOS causaJos por C:r.(!}L'LltcS e 

váriLs reGiões (:0 Faí s . 

Assi!il # . ' '" "t' d li que v~eran ~s nossas naos os scgu~n,cs proJetos- c- e 

anexuJos uo pri"'~eiro aciIr.a citado: 

1 I º 190 39 , (,O ücp • 
-..1.0 dcp . II h56/'j9 , 

11 566/:>9, 
II 1604160, 
'1 160.5/60, 
u--:1:606/ 60 , 
11 1607/60 , 
11 1610/ 60 , 
!l 161.1/ 60 , 
n 1613/ 6c , 
n 16:59/00 , 

11 16h1/ 60 , 
1\ 1B06/60 , 
1\ U)lS/ 60 , 

" 26COI til , 
ti 27G9/ 61 , 
!1 2791/61, 
" 2366/61, 
11 633/59 , 

'l.o ucp • 

.LO '.lep . 

o dop . 
aO Jop . 

tiO \lep . 

do dop e 
.0 (.ep . 

do clap . 

elo dcp . 

do dOp e 
do dop . 
ao dcp .. 

uo dop . 
do dep . 
do dOIa 

do dop . 
O dep . 

J'ou~luin Dt.Núl; 

Hugo Borghi; 

I.ino J!I'uun; 
03VcJ. ,o (,unc::lo; 

ircm .• Cardoso; 
6 0 -- 0 01 ~~e'" 'is t .... .A" ya, 

Lurlos Luz; 
OSDaI' Cunha; 
J ~ ..., - f ' i . ose .... Qru.· ac· o; 

Hrolu.o l,Ulv alho; 
t" 11 ,1'" :.:oguelI'u. uE.l uo.r.léi; 

!ogueiru da GU1:1t.'1,; 

i~p!logo de G<.:w~p,J;}; 

Hél~~ o r·1uché.L\"~o; 

Hólio Ri buil'o ; ,. 
Vasconcolos Torres; 
DCl'villo !J.eereti; 
ArruJ~ " Ca~!&.ro. ; 

.. uno Afo1l30 . 

levem ser a1 t 
1 . Jo6/60 , 1.613/60 

raúos os urtigos prilJdiros aoS Projotos 
1 . 611/ 60 , ouan_lO se rcfcr'cr:o a créditos 

ordin,'.rios, :nudanuo- s,' u eX"pressiio ptl.ra. ti cr6di to especial'l . 

I} r. 

.·"en.hu"71~ tias pI'Opo::dt~Õe3 ~cimu reforiu. .... s f3TO prL'lcí:':':'l ... u 

0011sti tuição ou peca. por quo.lc~u_'r vício d0 injur iJici..l.[ ... d"" . 
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-at nç o Dev r zs~ltar, n o, isvo 
da COmi3S~o cíf.c a Ale foi listrib~ o os 
créditos rct·.A,d lOS pela(~ proposiçõe.., .. ci u rclacionadt. . .> se -
lev~ à r sp i t~vel so. la Li 1. r.1 1 1 h;' o eio Je Cr1 zeiros, pr.Q 

ximauam" .. te. 

.lOS 

;;ID • 

Opi alo;,), :wL, ) 
a. i: reltcio 'do 

1(. trami tu,; -o o F-ro j t nº 2 . 71/6J 
,. 

o it o 2 dc~tu parec r • 

Iva elutor 
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ARA DOS DEPUTADOS 

A Comissão de Constituição o Justiça, em reunião de sua 

turma liA", reali zada em 25/~)/61, opinou, u ... '1.9.ni 9mentv, pela con.§. 

tituciona1idade do projeto nQ 2..877/61 (ao qual 50 encontram ane - -
xados os projetos nQs 190/59, 456/59, 566/59, 1.604160, 1.605/60, 

1-. 60616&, 1.607/60'; 1.610/60, 1.611/60, 1.613/60, 1.639/60,1641/ 

60, 1.806/60, 1.8ld/60, 2.6Jo/6l, 2.'{r39/61, 2.'191/61, 2.866/61 e 

653/59), na forma do parecer do Relator, presentes os senhores 

deputados: Oliveira Brito - Presidente, Ivan B-i chara - elator, 

Joaquim Duval, Nelson Carneiro, Anísio Rocha, Ulysses Guimarães, 

Barbosa Li :na Sobrinho, v.'aldyr Pires, n jaJ.!"1a Marinho, Louri'val de 

Almeida, Arruda câmara, Geraldo Freire, hélio Cabal • 

Brasília, 25 de agôsto de 1961. 

Oliveira Brito -

Ivan Bichara - Relator 

l"11nh. 



CAMAR~ DOS DEPUTADOS 

PROJETO NQ 2.877/61 

REQt!ERIHENTO 

~----.­

C6PIA 

o Projeto em epígrafe, de autoria do nobre deputado PAULO 

'" MINCARONE, visa a autorizar o Poder Executivo a abrir o credito 

especial de ~ 100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros) para a­

tender & prejuízos decorrentes de temporal que atingiu vários 

municípios sul-riograndenses. 

Foi-me dlstribu1do, também, o Projeto nO 2.869, do ilustre 

deputado Arruda Câmara, que autoriza o Poder Executivo a abrir 

o crédito especial de ~O.OOO.OOO,OO (trinta milhões de cruzei­

ros) para atender a prejuízos decorrentes de temporal desabado 

sôbre o município de Pesqueira, Estado de Pernambuco. 

São proposições que tratam de matéria análoga, motivo por 

que requeremos seja providenciada a sua anexação, bem como seja 

feita pesquisa nesta ~omissão de todos os projetos que versem 

sôbre o mesmo assunto, a fim de que sejam, também, anexados à 

proposição em tela. 

IVAN BIGHARA 
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PROJETO NQ 2871/61 

RELATfJRIO 

"Autoriza o Poder Executivo a abrir, a­
tr~ves do Hinistério da Agricultura, 
credito especial de allOO.OOO.OOO,OO ~a­
ra auxílio aos munic~pios do Rio Grande 
do Sul atingidos por violento temporal." 

o nobre deputado PéUlo Hlncarone apresentou proposição 
à Casa, visando acorrer aos prejuízos ocasionados pela calamidade 
que se abateu, ilá meses, em quatorzo municípios gaúchos. 

A região atingIda por violenta chuva de granizos carac­
teriza-se pela pequena propriedade de modestos prodltores de uvas 

" que se vlral~ privados da única fonte de renda, a safra que se per-
deu integralmente. 

Além da devastaçio eq ui valente a V3 de t ôda área cul ti-
A vada, com perda total e de outro t~rço com perda parcial, os pre-

juizos atingiram construções de entidades assistenciais e benefi-
" centos B obras publica~. 

A Comissão de Consti"tuic;ão e Justiça apreciando a maté­
ria acolheu o parecer do nobre Deputado Ivan Bicha~a - Relator, 

IA opinando unanimemente pela constittlcionalidªde do Projeto. 

PARECER 

Como a proposição em tela é o único maio pos~!vel de 
pleitear reparação dos prejuízos, uma vez que, apesar da determi­
nação constitucional, do artigo 5Q, item XIII, ainda a Unironão 
organizou defesa permanente contra os efeitos das lnundações,dou­
lhe pleno acolhimento. 

Trata-se de socorrer região que sofreu efe1t os de cala­
midade pública, pelo que a proposição não pode ser enquadrada entre 
aquelas que, de acôrdo COlu o critério aprovado por esta Comissão, 

A , , 

tem merecido aqui, slstel!ll1ticamente, parecer contrario. 
~~te o exposto, somos favoráveis à aprovação do projeto 

2877/61 com. emenda ao artigo lQ e 2Q daproposição; que objetivam 
dar ao projeto a necessária amplitude de modo a que sejam atendi­
dos todos os municípios atingidos pela calamidade, elevando o cré­
dito para l 125.000.000,OO. 

~ste é o nosso parecer. 

Sala cà Comissão d e Orçamento e Fiscalização Financeira, 
em 8 de dezembro m 1961. 

,. 
Deputado !\ntonl0 C"'rlos 

onder Reis - Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 2.871/61 
EMENDA 

Dê-se a seguinte redação aos artigos lº e 2Q: 

CÓPIA 

Art. lQ - Fica aberto o crédito especial de ctl125.000.000,OO; 
(CENTO E VIN.i.'E E CINCO HILHOES DE CRUZEIROS), atraves do J.llnisté­
rio da Agricultura, e com Vigência durante três exercícios finan­
ceiros para atender aos agricultores e entidadefi dos municípios a­
tingidos por violento temporal e chuva de granizo nos últimos dias 
do mês de dezeMbro de 1960, e outubro de 1961. 

Art. 2º ~ O crédito d.e que trata osta lei será automàtlcamen te 
regi~ trado pelo Tribunal de L·ontas da União e distl"l bu!do pelo Te­

souro Nacional ao Búnco do B:'8.sil, ~ (USpos:! ção das Prefeituras Mu­
nicipais a seguir discriminadas, spgundo a seguinte proporção: 

Farroupillha 25.000.000,00 
Garibaldi 20.COO.OOO,OO 
Bento Gonçalves 15.000.0(0,00 
Ca.rlos Barbosa 15.000.000,00 
Mussum 10.000.000,00 

A Antonio Prado 
Caxias do 
Lajeado 
Viadutos 

,.. 
S.Jeronlmo 

Sul 

Nova Prata 
# Veranopolis 

Encantaào 
I Guapcre 

JUSTIFICAT IVA 

10.000.000,00 
7.000.000,00 
5.000.000,00 
5.000.000,00 
5.000.000,00 
2.000.000,00 
2.000.000,00 
2.000.000,00 
2.000.000,00 

Esta emenda objetiva atualizar o projeto, incluindo entre os 
municípios beneficiários, os de Antônio Prado, Vi&dutos, Lajeado 
e são Jerônimo, que nos últimos dias de outubro sofreram, em con­
seqnência de fortes chuvas,intUldações que ocasionaram prejuízos su­
periores a G:$8o milhões. Estar.do todos na mesma região, nada Llais jus­
to do que estender o amparo aos agricultores que mais recentemente 
ainda sofram os efeitos da devastação provocada pelas inundações. 

Brasília, 8/12/1961 
(ass.) Paulo Lllncarone 

I 

, 



? q 56PI 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO.ussR:o DE ORÇ í :N';O E F:iSCALIZ CÃO FINANCEIRA 

PROJ~TO l!~ Z.87'fl/61 

"Autor.i3i o Poder Executivo .. 
abrir, através do l1nistério da AfEr! -
cultura, o crédito especial (~e Cf. •••• 

100.000.000,00 ara auxIlio 
cip!os do Rio Grande do 

ti 
Sul 

por violento temporal .• 

aos mWli­
atingidos 

A Comissão 00 orçamento e Fiscallzaç-o Financeira, 
em reunião ordinár5.a da Tu! "C", realizada ao 8 do corrente, 
aprovou, unânlme ment e , parecer ão Sr. TÔNIO CARLO&, r vorável 
ao projeto n Q 2.8'77/61 e a e .enda de autoria do Sr. PAULO MIl­
CNRO'iE • 

Estiveram presentes os se~~ores: Leite Neto -
Presidente, l4artins Rodrigues, Clodomir Mll1et, João Cleophas, 

A ~L 

Antonio Carlos, 3'and\.ilG CaI'fieiro, Manoel Novaes, Armando Cor-
~ A 

roa, Lourival Baptista, Paulo Mincarone, Ruy R~os, !~ton1o 
, , V~-Dino, Josue de Castro, Ernani Sat1I'o~ Bene~..ito az, Pll..1"ÚO Le-

mos, Floriceno Paixão, Lino B~aun) Tarc!sic ~la e Saturnino 
B: aga.. 

Sala da ComisRRo, em 8 la deze. bro de 1961. 

(ass.) LEIXE N8TO 
Presiãente 

(a~s.) AN ÔNIO C LOS - Rel~tor 
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.3rasilia, 23 de 1961 • 

Senhor resid .. nte , 

" . Solicito a V .. Exª. 'fi:r'ovidc CJ.<lS no se.tido elo 

se,,=, dcsaneXido rF .. 'ojíE)to n 2. 877/61, que "U1'toriza o Pcã.~r 

-".i': c' ti vo ahrir J ê-través do finü·tório a .Agriculi ura, o or,g 

dito eSTJccial de r 100. 000 . 000,00 para auxílio aos munic1:)ios 

do Hic Crande do Cu1, atirwido<" por viol nte tOi'1pol"al'; k l1'o-

joto de nº 190/59,atendendo a requeril1ento do Se De~,utado 

Humberto Lucena, relator, dirigido a esta Pre . enci~. 

-. ,.. 
A Sua Ey:::c l...:mcl a 

DD.Presi4ontc da 
/nb 

Pr 
y~ar rieto 

siú~ da Comis ... ão de 

o er" or J)ou· 01' 1., nl cri 
... 

Camara dos PC) 

\ 

J é l --
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• 

P. Cor.niss~o de I"lns.nças Bm s ua lr1ª Reul1i~o T:;X'cr~ ' onllná-
r'ia, r pali2J.dG, em 9 de dozerr.:n:'o de 1961, ~jQ0 a .:) l."esid'8r.clr. do S.!à 

nhor Ces 2r .r~ riQ.t() - PresL:1ente , 0 p rDs er.t0 ~. o::: !Hmho','t:JD : - >~çrio 

n,... .. ·d r.t· ...... ~ ·l 'f~ .1".,.. ,~"! t.,,...') ,::1- C r ""l'" '") " "d "'0" Tl"'-jC l"' w. ~ ' ir G01J""'S .I ... lf: ..... ~, \..,1')" ' \ _'.'. "~. L. ·l.AC\', J __ . -\o~.lw ...;l::: ..Ir" 1! .... ,. IJ h\.. '- f t i l I . , ... 1 •. ~ . ~ · ' ",\.;.i, 

Galvl;jdor L(}~acco, J ayme P. i.'f,tl jo, V; lSr:. O ~i l~~o, Hmr.o0rto Lucena, DD-
ver C"'.o"........ ~.~~ "' r 1 ~-t (" Tú 7''''' ~r'' ·nr ;~ ~ .:.· ,·",> ""' P~ r" .. .( .• ,J "" Q"' f"I' '''' ""111~1"\,,, ..... (,) . t.J:" .. . ..J o., . ~:,. o ·' ..... ~_ ...... ' t. rr :! '" -~ , ." .... .". I ~U--.L) .. ,. ) ... .J.. eI..( J. _ h;,õ t .) ;:~ ;t. ... V .UAca, '-'J 

A A 
. Ch'''g,:: s l' r 2 :'-t ~ E, op:t . ..:.. , por un.: .... n:J.rr::i.d :.de, :~_-3 ecordo eo!1' o pê1'ecer do 

""' (',1 ~ t""T' Der'lt de'" , f".., " TJ "i ~I t o Tpr "'\ r:\J'''+ l~· .,........ ....... ~o-v~ r:- :::o '" o ; )"''''0 "11='- .... o na • ,; (; I.J_, j.Jl ' lid d • . _ .... ' ' . • -/, "'''' , ... , 1 ~_' J. ,", .;,,:/l'(J G'l; Ll ~l • .t' • . ; ..., 

. 2.877/ 61. o n er'ànda dn Comj fi!.1~O \':;e orc;.,, ; e F:i.sc:: 1 j znçÃo F1 nanec~.ra~ 

nb 

.cJ.ó"l.B d r s CC 3;7) 3 '';:'5 da CeJ.llü ,.::;i d E-; Fin,s.nç~ s, em 9- 12- 1961 . 
J 

------_. ----+-
Cc-' " . ~ . 

/ 
/ ~--. 

I------+------~_. 

- Pl'ü'1donte 

- Relútor 

c 

~ 
I 
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I 
DIÁHIC 1L C\.l.G E~'/dU NAc:;:~r~AL (Seção I) !",.luint a-fei:t1a - maio do 1962/ 

página. n 2 2096 - lQ coluna -

. . . . . .. . . . . . . . . . . 
SR. Pfu .. SI DZ1'lTE: 

Há sôbru ~ mesa e vou subm, ter 
a votos o seg~inte : 

Em nome do Pr8sidente da Co --missao de .l!.coI.1omia requeiro que 

o ... rojeto nS) 2. 877- 61 seja a ê~e 

encaminhado p r 
... 

audiencia 

S. 5 . , 29 de abril de 1962 

Alde Samraio 

O SR. PR SID~NTE: 

Os Sra . que aprovam queiram 
ficar como eotão . (Pausa}. 

Aprovado . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

Projeto: 2 877-A/61 
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a abrir, através do ~tinis­

tério da Agricultura, o crédito especial de Cr$ ••••• 
100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros) para auxí-­
lio aos municípios do Rio Grande do Sul atingidos por 
violento temporal. 

Relator: Deputado OSMAR GRAFULHA 

RELATORIO 
O deputado Paulo Mincarone apresentou, em ••••• 

9.2.61, projeto de lei abrindo o crédito de cem milhões de 
cruzeiros como auxilio aos municípios do Rio Grande do Sul a­
tingidos, no mês de dezembro de 1 960, por violento temporal. 

Opinando pela constitucionalidade da proposiçao, 
nos termos do parecer do Relator, a Comissão de Constituiçãol 
e Justiça deferiu pedido de anexação de 18 outros projetos de 
fiRalidade idêntica. 

A Comissão de Orçamento e Fiscalização Financei 
ra opinou favoràvelmente ao projeto e às emendas que foram a­
presentadas pelo autor, incluindo os municípios de Antônio Ii 
Prado, Viadutos, Lajeado e são Jerônimo, também atingidos pe-
lo temporal e elevando, em consequência, 
to, para ~125.000.000,00 (cento e vinte 
cruzeiros). 

o crédito a ser aber -
e cinco milhoes de 

A Comissáo de Finanças, acolhendo proposta do 
Deputado Humberto Lucena, solicitou informações ao Ministro I 
da Viação e Obras Públicas, tendo em vista que muitos dos au­
xílios propostos nos projetos apensados ao presente, já ha­
viam sido concedidos sob outras modalidades, estando alguns I 
dos Municípios e Estados beneficiários, já recuperados, por 
se tratar de fenômenos ocorridos há longo tempo. Por proposta 

,.., 
do autor do projeto, excluiu do pedido de informaçoes o que 
ora relatamos, tendo-lhe sido dado parecer favoràvel, unâni-­
memente aprovado. 

Em 2.5.62, encontrando-se a proposição na Ordem 
do Dia, é deferido requerimento de autoria do deputado Alde 
Sampaio, sol icitando audiência da Comissão de Economia, onde, 

A a 25 do mesmo mes e ano foi distribuido ao Deputado Gileno de 
Carli para relatar. 

O projeto permaneceu sem parecer até 22 de no­
vembro do corrente ano, por não ter sido devolvido o processo 
original, data em que, a requerimento do Presidente da Comis­
são, deferido pelo Presidente da Câmara, foi o mesmo reconst~ 
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tuido e redistribuido. • 

PARECER 

A Constituição Federal determina em seu art . 5º, 
.. , 

item XIII - como assinala o autor da proporiçao , que compete a - ~ Uniao "organizar defesa permanente contra os efeitos da seca, 
das endemias e das inundações~1 Dando aplicação prática a êsses 

, , 

.- ~ 

dispositivos, a legislaçao ordinária, e a pr6pria Constituiçao, 
criaram e destinrun recursos especificos para o combate às sê­
cas e às endemias rurais, através, respectivamente, do Depart~ 
mento Nacional de Obras Contra Sêcas, e do Departamento Nacio-

~ 

nal de Endemias Rurais , guborã~ados ao M2nistério da Viaçao e 
-Obras Públicas, e ao da Saúde. O mesmo, no entanto, nao ocorre 

com os demais fenômenos ciclicos qa natureza, como as enchen-
tes, os vendavais 
solado os Estados 
e Santa Catarina. 

~ A 

e inundaçoes, que tao freq~entemente tem as-
sulinos, especialmente o Rio Grande do Sul 

Não resta às comunidades atingidas, portanto , " a 

falta de serviço permanente que possa remediar os males causa-
-dos pelas inundaçoes e enchentes, outro recurso que o de plei-

'" -tear da Uniao, o auxilio e a reparaçao que os Estados e os Mu-
nicipios não lhes podem dar, ou dão dentro de suas possibilida -
des financeiras, sempre restritas . 

Ainda agora, vimos de contemplar o efeito devas­
tador causado pelas enchentes dos Rios Taquari, no vale do mes -
mo nome no interior do Estado, e do pr6prio Guaiba em Pôrto 
Alegre, cujas conseq~ências foram difundidas em todo o país. 

Os temporais de 1960, a que se refere o presente 
~ 

projeto, foram, efetivamente, dos mais devastadores na regiao 
viti-vinicola do Estado. A Secretaria de Economia do Estado do 
Rio Grande do Sul, teve a oportunidade de êfetuar minucioso / 
levantamento dos prejuizos causados à economia do Estado, em 
estudo que foi oferecido como subsi dio, ao Relator da matéria -na Comissao de Orçamento. 

~ 

A reparaçao pleiteada , portanto, virá permitir, 
nao s6 a recuperação de muitos daqueles agricultores vitimados 
na ocasião, mas reparar, igualmente, os prejuizos que vêm de 
se repetir, na mesma região, embora com menor intemsidade . 

Por todos êsses motivos , acreditamos oportuna a 

aprovação dêste projeto. Seguindo a orientação das demais Co-
'" -missoes, somos igualmente pela aprovaçao da matéria, na forma 

1 

J 
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adotada pela douta Comissao de Orçamento, isto é, com a incor­
poraçao da emenda que modifica a redaçao dos artigos lº e 2º 
do projeto original • 

de 

AFC.-

Sala das Sessoes da 

de 1 963 

• 

Comissao de Economta , em ~~;f" 
I t. c-

f 

Relator.-
• 
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PAR~ER DA 
COHISSÃO DE ECOIWIHA 

A Comissão de Economia , em sua 38ª reunião ordiná­

ria , realizada em 27 de novembro de 1963 , 

- pela sua Turma "A" , 

- presentes os srs . Temperani Pereira - Presidente , 
Hélio Ramos , Josaphat Azevedo, Marcial Terra , Teotônio Neto , Alde 
Sampaio , José Carlos Guerra , Luciano lliachado , João Dória , Affonso 
Celso , Osmar Grafulha , Roberto Saturnino , Zacharias Seleme e Ra ­

mon de Oliveira Neto , 

tado Osmar 
- apreciando 

Grafulha , 

, 
o parecer favoravel do Relator , Depu-

, 
- resolveu , por unanimidade , opinar favoravelmente 

ao Projeto nº 2.877-A/61 , que "Autoriza o Poder Executivo a abrir , 
através do Ministério da gricultura , o crédito especial de ~ ••• 
100 . 000 . 000 , 00 para auxilio aos municipios do Rio Grando do Sul a -- -ting idos por violento temporal" , com adoça0 da emenda da Comissao 

de Orçamento e Fiscalização Financeira . 

Comissão de Economia , em 27 de novembro de 1963 . 

Te 

• 

• 
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C â mara dos Depu t a do 
( DO SR. PAULO MINCARONE ) 

ASSUNTO: PROTOCOLO N.o .. . .H .... 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, através do Minis~ério da Agricul­
··tura·;· ·· ·· ·o ·· ··cré·dito ····especial· · · · de · · · Cr$····lOO· ~·Oo-O··~·OOO·,·OO·· ·· ·(cenr ··mil·hoe·s · · ·· de····c·ruzei'ros) 
para auxílio aos municípios do Rio Grande do Sul, dtingidos por violento - ... ·· temp6r al; ···· térid Ó ··paréCérés·: ····dá··g6mTásàO···dé··· CóriátiTuiçáo····é ··· Justiçá. ····p·éla: 
constitucionalidade; da Comissao de Orçamento com emenda aos arts. 1º e 
2º · ; ···· é ····favórâvél~ ····dá ··· C 6mi s sãó··· ·dé ····Fiiúinç·áS ·~ ···· · ·66in7.·a Q6·çãó····â à····eme rida H·· da ·· d6mi s-

#'til , _ ~ 
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O Presldent da Comls o d ... (M.ttctA.A .C.a...1H'~ .' ................ .. .L.---"fi' 

. \ [ 
Ao Sr. H... ... H....H H .... ··H ..... HHHH .. H .......... ...... . H.H .... HHHH ... HHH .... H .H ..... ...... , em ...... , .... 19 ........... . 

O Presidente da Comissão de .HH H .. ... H.H . ................... H ...... H..... .. H.H.H ...... .................. .. 

Ao Sr. ...... ........ ...... .... ... ... ................ .. .. .... ....... ... ... .H·H .................. .. ................................................ ,em ............ 19 ........... . 

O Presidente da Comissão de .... .... H................ ....... ....H ..... HH H .. . H ....H...H.H .. .. .. H .. HHHH. 

Ao Sr . ........ HH................... .................H·H. , H' H! em ........... 19 ...... . 

O Presidente da Comissão de .... 

Ao S r ....... H .. H.HH.H.H.... .... HH .......... H .. · .. ····· .. ·· .......... H .. H ........ ·· .. ·· ...... · ..... ................ ! em .......... 19 ......... .. 

O Presidente da Comissão de ................... H ... . 

Ao Sr .......................... H... .. HH............ .. H .............. . . ........ HH .. .. H... ...... H .... H ..... H .. . , em .......19 ...... .. . . 
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O Presidente da Comissão de ............ .. .. ..... .. .... .... .............. H 

Ao Sr. ................................................................... ............ ...... H ........................... H .... HH .. ..... .. H ... ' em ........... 19 ...... .... . 

O Presidente da Comissão de ................................... ...... ........... ......... .. ....... .......................................................... ............ .. ............. _ 
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República dos Estados Unidos do a~t4 
'09 -

Câmara dos 
(DO SR . PAULO MI NCARONE ) 

ASSUNTO : PROTOCOLO N.o .................................. . 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, através QO Mi nistério da Agricul­
tura:,· .. ·o .... cré·di·t·o .. ·espee-i·al .. ··de·· C~···lOO·.·OOO· IiOOO . .,.OO .... (-c.e.m ... milhões ... d.a ... cruz.ei.ro s) , 
para auxílio aos mUnicíl)ios do Rio Grande do Sul ati!}gidos por violento 
t·emp·õ'raT;····t·ê'í'id·o···J5are·c·ere·s·:-····da .. ··Qomi.·ss-ao· .. ·de· .. €·0l'l's-ti·t·ui~-aG .. ·-e-···Ju-sti-ç-a .... p.e.:la. 
constitucionalida de; da Co*issao de Orçamento, com_emenda aos art s. 12 e_ 
·2T; .. ···e-.. ·f 8:vc)'ra:'fer .. · .. ·ü·ê:· .. CO':íül·s·sa·o····de····Finança-s····· .. com···ad·oçao·· .. da-···em·enda·· .. da-· .. Cmu.i s sao 

" ' - -de Or9.ament o. Parecer favorável da Comissao de Economia, com adoça0 da ·eme·n·cra .. ·cra .... C·6mi·s·àão .... iIe····Or·ç·aiíi.'êht·O·~··· ...................................................................................................................... . 
O ES P A C H O : ... JU.s.TIÇA ... ~ .... EC'O'NÇlvU.A ... ::~ .... .Q.RÇ:Mx~N~ ....... ::-: .... rJ;.NA-~ç:!~·.ª ............. ....... .................................... .. 

A 'Comiss~o de Justiça 29 janeiro 64 
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DISTRIBUiÇÃO 

_ Ao Sr • __ ~ -bA>. l -____ JAG ~ :· __ _____ . em _______ 19 ___________ _ 

O Preside te da Comissã d .....1 ........................ ... . ..... .l ... J. .. _ .. ...... 11. .... 1 ..................................... .. 

O Presidente da Comissão ,d~............................... . . ..... . .... ....... ... ....................... .. ......... ' " ). ... _ .................... . 

Ao Sr ........................................................................................................................... .................... .............................. , em ........... 19 ........... . 

O Presidente da Comissão de .................. .. .... ...... ..... . .... ..... ... ..... .... ... ..... .... ... .... ....... ..... ........ ... ..... ............................................... . 

Ao Sr. 19 ....................................................................................................................... .............................. ........................ , em........... . ......... .. 

O P residente da Comissão de ............ ........... .... ......... .................... .............. ................. ................................. _-_ .. _-_ ........ _---.-.... -........ . 

Ao Sr ................................................................................................................... .. ...... .. ............................................... , em ............ 19 ........... . 

O Presidente da Comissão de ......................... ................................. ........... ..................................... .. .............................................. 

Ao Sr ....................................................................................................................... ........................ ............................. , em .......... J9 ........ _ 

O P residente da Comissão de ...... .................... .................. .... ............................ . ...... ......... ................. .... .... -_ .................................. .. 

Ao Sr ................. \. .............................................................................................................................. ....................... , em .......... ..19 .......... . 

O Pres idente da Comissão de ........................ -- •• -- .............. . ....................... . .... . . . ........... O' ........... .. _ •• _____ ....................... ___ ___ ........ .. 

Ao Sr •.. _ ................................................................................................................................................................. .... , em ...... __ .19 ........... . 

O Presidente da Comissão de ... ......... -- . __ .. -- ...... ............. ............. .......... ........... ............ ... .. ..... .................................... ... ..... .. 

Ao Sr ..................................................................................................................... ...... ..... ..... .. ... ........ ... ....................... , em ........... ..19 ........... . 

O Pres,dente da Comissão de ................................ ... ............ .................................................................................................. .. 



-- -----------~ 

-- ~ \ 
\ ti 

SINOPSE\\ i , 

------- 1' 

P r o j e t o N . o .................................. de ....................... d e ................................................................................................................... de 19 ...................... . 

Ementa: , .................................................................................................................. ................................................................... , .............................................. . 

A u t o r : ~................ . .. .. ...... ............... .... .... ....... ............ ... ............ ....... ..... .... ...... ..... .. ......... .. ... .............. . ........................................................................................ . 

Discussão única ................................................................................................................. ......... ................... .................................................................... . 

Di sc u s 5 ã o i n i c i a I ......................... ................................................................... ......... ..... ......... ... ........................................................................................... e 

.. 
" ... 
u 

Discussão final _ ............................................................................................................................................................................................................ ... .. . 

Redação final .............................. ..................................................................................................................................................................................... . 

R emessa ao Senado .................................................................................................................................. .................................................................... . 

Emendas do Senado aprovadas em ....................... de ................................................................................................ de 19 ...................... . 

Sancionado em ....................... de ...................................................................................................................................................... de 19 ...................... . 

Promulgado em ....................... de .............................................................................................................................. .. .................. de 19 ...................... . 

Vetado em ....................... de .............................. .............................................................................................................................. de 19 ...................... . 

Publicado no "Diário Oficial" de ....................... de ...................................................................................................... de 19 ...................... . 

..... 
<D 
Q) ..... -co 
:::"'-
00 
N 

00 
~z 
!...J 
3 e.. 

• 



• 

, -' .. 

CÂMARA . DOS DEPUTADOS 

F' ~'~ °tu icn Vo"~ ~<>-
b /1~t t?rtct C>L. ~ 

t-!-..t 6 V 
f\ 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPL'TAD09 

PROJETO 

N9 2. 877-B. - 1961 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, através do Ministério da Agricultura, o 
créd:to especial de Cr$ 100.000.00,00 para auxilio aos municípios do Rio 
Grande do Sul atingidos por violento temp!lral; tendo pareceres: da Co­
missão de Constituição e Justiça pela constitucionalidade; da Comissão di! 
Orçamento, com emenda aos arts 10 e 20 ; e, favorável, da Comissão de 
Finanças, com adoção da emenda da Comissão de Orçamento. Parecer 
favorável da Comissão de Economia, com ad-oção da emenda da Comissão 
de Orçamento . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 19 Fica aberto o crédito espe­
cial de Cr$ 100 ()()o 000.00 (cem mio 
lhões de cruzeiros), através do Minis­
tério da Agricultura. e com vigência 
durante três exercícios financeiros . 
para atender aos a!:(ricultores p enti­
dades dos municípios atingidos por 
vi lento temporal e chuva de granizo 
nos últimos dias do mês de dezem­
bro de 1960. 

Art. 2" O crédito de que trata esta 
lei será automàticamente registrado 
pelo Tribunal de Contas da União e 
distribuído nelo Tesouro Nacional ao 
Banco do Brasil à disposiçãiJ da.« Pre· 
feituras Municipais a seguir especifi­
cadas,. segundo a seguinte propcrrção : 

• Cr$ 
Farroupilha ............ 25.0-00 .000.00 ' 
Garibaldi .............. 20 000 OOO . .)() 
Ben to Gonçalves ... ... 15 O()O OOO.DO 
Carlos Barbosa ........... 15 001.00 
Mussum ............... 10 .000 000 (){j 
Caxias do Sul ......... 7 .000 000.00 
Nova Prata ........... 2 O:m 000.00 
Vera nÓPolis ... ......... 2 000 OOO.;)() 
Encan tado ............. 2 00'::) 000 (}() 
Guaporé ............... 2 .000 .000,% 

Art. 3Q O crédito ora aberto será 
ntilizado no pagamento de indenização 
às pessoas e entidades atingidas pelo 
tempo-a!. na proporção do auxílio glo 
bal recebido pelt. município mediant.e 
levantamento dos prej'l{zus 1ue será 
procedido obrigatoriamente. por co­
missão comnosta. no mínimo. de uma 
autoridade federal. um representante 
do Prefeitc e um membro de entidade 
represenía'iva da agricultura, da in­
dústria ou do comércio local. 

Parágrafo único Os pagamentos das 
indenizações a que se r",fere êste ar­
tigo ficarão a cargo das Prefeituras 
Mun ici pais que prestarão contas. pos­
teriormen J e. ao Tribunal dE' Cont.as 
da União . atravps da Divisão' do Or­
çamento, " Ministério da Agricultura, 
do a uxíli o recebido. 

Justificativa 

Pela tel'cE'ira vez pleiteamos da Cà 
mara reparação para o Estado do Rio 
Grande do Sul em decorrência de de­
vastaçiio provocada por violE'ntos tem­
porais. A chuva de granizo oue se 
abateu. nos últifos ái!\s de deze:n­
bro. eM pelo menos dez municípios 
da região vitivinicola, foi, entretanto , 
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a que maiores danos causou naquela 
área. Além da devastaç? ) equivalente 
a 1/3 de tõJa a área cultivada. com 
perda to tal E!. de out~o têrço c~m .per­
da parcial os pre)uizos atmglram 
igualmente grande parte das .constru­
ções de entidades asslstenClals e be­
neficentes ainda em fase de cons­
trução . Infelizmente entretant<? de 
é o único meio possivel de pleltear 
reparação contra os prejulzos uma 
vez QllP apesar da deI erminaciio cons· 
titucional do art. 59 item XIII ainda 
a União não organi7.0u defesa perma­
nente contra os efeitos das inunda­
ções embora já o tenha felt.o. cont~1\ 
as gêcas e ~$ endemias ruraIs Nao 
nos resta outra .J.Jternativa do que 
confiar em q'Je a Casa darã desta vez, 
como das demais. a indispensável aéo­
lhida à proposição que lhe submete­
mos A modalidade de indenização, 
mediante avaliação, por comissão de 
que farão parte. obrigatoriamente. 
uma autoridade federal e represen­
tante da indústria . do comércio ou 
da agricult~lra. asseguram o melhl)T 
rri!ério de justiça Tratando-se. co­
mo no ca ~o . 'le reglãr, pminentemente 
agríCOl a. R maior parte d( prejudi­
cados é de pobres agricultorps QUE' se 
viram priva ri os da ún ica fon te de ren­
dá . a safra ,:!ué se perdeu . integral­
meTI!.p Cr nfiamos r 0 1' esta razão. no 
acolhimento da Câmara 'l.0 projeto 
qur tpmo~ a honra rlp sllhsrl'l'ver . 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

Sala das Sessões. em 9 de fevereiro 
dt.; 1961. - Paulo Mincarone. 

PARECER DO RELATOR 

Decidiu esta Comissão, a nosso re· 
querimento, anexar ao Pro.i~tc núme­
ro 2.877-61. tôdas as proposIções que 
se referissem à abertura ele crédito 
especial para a tender a prei uizos cau­
sados por enchentes em várias regiões 
do País. 

Assim é quP "Ieram às nossas mãos 
os seguintes proje tos de lei anexados 
ao primeiro acima citado: 

N9 190-59, do dep. ,Joaq'Jlm Dlival; 
N9 456-59 do dep. Hugo Bl)r~hi; 
N9 566-1)9 do dep. Llno Braun; 
N9 1.604-61, cio dep. Osvaldo Zane­

lo: 
N9 1.605-60, do dep . Dirceu Cardo-

so; 
N9 1. 607-60, do dep. Carlos Luz; 
N9 1.610-6,1, do dep Osmar Cunha' 
N° 1.611-60, do dep: José Bonifâclo'. , 

N9 1. 6113-60, do dep. Aroldo Carva-
lho; 

N° 1.639-60, do dep. Nogueira da 
Gama; 

N9 1.641-60. do dep. Nogueira da 
Gama; 

N9 1 806-60, do dep. Epflogo de 
Campos; 

N9 ] .818-60, do dep. Hélio Macha­
do; 

N9 2.61\0-61. do dep. Hélio Ribeiro; 
N9 2 789-61, do dep . Vasconcelos 

Tõrres; 
N° 2.791-61, do dep. DepT!lle Ale­

grettl; 
N9 2.866-61. do dep . Arruda Câma­

ra; 
N9 653-59, do dep . Almlno ~fon.. .. o. 
Devem ser a Hera dos os H~ .1gos prI­

meiros dos Profetos núme"o~ 1.800 
de 1960. ] .613-60 f> 1 611-60. ';lAndo se 
referl'm a créditos extra .1rdlnárlOS, 
mud~mdo-se a I'xpressão parA "crédito 
especial" 

Npnhuma dfl .~ p1'l)Po~jcões acima re­
feridas fere princípio. da "'onstltlll­
cão ou peca cor qualquer 1'1c10 de In­
juridicldade. 

Devo ressaltar , no entanto, para 
isso chamando a atencão da ~oml~~ão 
específica a quI' foi di~tribu!do C' pro­
jeto aUP cs crédltOR pr!'tl'nt.l!nos pPlas 
proposições acima relaclonaõas se ele­
vam à respeitável &oma de um bilhão 
e meio de cruzeiros, aproximadamRn­
te. 

Opinamos, assim. pela tl·s.mltaclío 
do Proleto n 9 2 877-61 e do~ df'mals 
relacionado.~ no Item 2 dêstk' na recer. 

Brasflla, 25 de agôsto de 1961 . _ 
Ivan Bichara, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão ne Constituicão e Jus­
tiça. em rpunião de ~ua turma "A". 
realizada em 25 d!' ~õsto de 1961. 
opinou. uniinimempnte. pela consti­
tuciona !idade do Proieto nO 2 .1\7'7-61 
(ao aual se encontram anpxados os 
Proíetos ns . HlO-59. 4~6-59, !)~6 .. 59. 
1.604-60, 1.605-fiO, I . 607~O , 1.610-60. 
1. 61 ! .. (iO. 1. 613-60, 1. 6~9-fiO. 1 641-60. 
1. 8011-60. 1. R18-60, 2 . (iRO··fi!. 2.789-61. 
2.791-61. 2 .866-61 e 6S~ ··59), na for­
ma do parecer do Relator. presentes 
os Srs . Deputados: Oliveira Brito, 
Presidente: Ivan Bichara, Relator: 
Joaauim Duval , Nelson Carneiro, 
Anísio Rocha . Ulvsses Guimarães . 
Barbosa Lima Sobrinho, Waldyr Pi­
res, Djalma Marinho, Lourival de 

• 
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Almeida, Arruda Câmara, Geraldo 
Freire, Hélio Cabal. 

Brasília, em 25 de agôsto de 1961. 
- Olivei ra Brito, Presidente. Ivan 
Bichara, Relator. 

PARECER DO RELATOR .' 
I - Relatório 

O nobre Deputado Paulo Minca­
rone apresentou proposição à Casa, 
visando acorrer aos prejuízos ocasio­
nados pela calamidade que se aba­
teu, há meses, em quatorze munici·· 
pios gaúchos. 

A região atingida por violenta 
chuva de granizos caracteriza-se pela 
pequena propriedade de modestos 
produtores .de uvas que se viram pri­
vados da única fonte de renda, a 
safra que se perdeu integralmente. 

Além da devastação equivalente a 
1/3 de tôda a área cultivada, com 
perda total, e de outro têrço com 
perda parcial, os prej uizos atingiram 
construções de entidades assistenciaIs 
e beneficentes e obras públicas. 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça aprecIando a matéria acolheu 'J 
parecer do nobre Deputado Ivan Bi­
chara - Relator, opinando unâni­
memente pela constitucionalidade do 
Projeto. 

II - Parecer 

Como a proposlçao em tela é o 
único meio possivel de pleitear re­
paração dos prejuizos, uma vez que, 
apesar da determinação constitucio­
nal, do art . 59, item XIII. ainda a 
União não organizou defesa perma­
nente contra os efeitos das inunda­
ções, dou-lhe ple.no acolhimento. 

Trata-se de socorrer região que 
sofreu efeitos de calamidade pública. 
pelo que a propo'sição não pode ser 
enquadrada entre aquelas que, de 
acôrdo com o critério aprovado por 
esta Comissão, tem merecido aqui, 
sistemàticamente parecer contrário. 

Ante o exposto, somos favoráveis 
à aprovação do Projeto n 9 2 .877-61 
com emenda aos arts. 10 e 29 da 
proposição; que objetivam dar ao 
projeto a necessária amplitude de 
modo a que sejam atendidos todos 
os municípios atingidos pela calami-
dade, elevando o crédito para .... . . 
Cr$ 125 .000.000,00. 

1l:ste é o nosso parecer. 

, Sala da Comissão de Orçamento e 
Fiscalização Financeira, em 8 de de­
zembro de 1961. - Antônio Carlos 
Konder Reis, Relator. 

PROJETO No 2.877-61 

EMENDA 

Dê-se a seguinte redação aos arti­
gos 19 e 20: 

Art. 1 ç Fica aberto ' o credito espe­
cial de Cr$ 125.000.000,00 (cento e 
vinte e cinco milhões de crUZeIrOS), 
através do Ministério da Agricultura, 
e com vigência durante três' exercí­
cios financeIros para atender aos 
agricultores e entidades dos . municí­
pios atingidos por violento t!)mporal 
e chuva de granizo nos últimos dias 
do mês de dezembro de 1960, e outu-
bro de 1961. • 

Art. 29 O crédito de que trata esta 
lei será automàticamente registrado 
pelo Tribunal de Contas da União ~ 
distri):JUído pelo Tesouro Nacional ao 
Banco do Brasil, à disposição das 
Prefeituras Municipais a seguir dis­
criminadas, segundo a seguinte pro­
porção: 

Farroupilha ...... .. .. . 
Garibaldi ...... . ..... . 
Bento Gonçalves . . ... . 
Carlos Barbosa ...... . 
Mussum . .......... . . . 
Antônio Prado . . .... . 
Caxias do Sul ....... . 
Lajeado . . . . ...... . .. . 
Viadutos . .... . ..... . . 
São Jerônimo ...... . . 
Nova Prata ... .. . ... . 
Veranópolis . ..... . .. . 
Encantado . . . .... . .. . 
Guaporé ............. . 

Justificativa 

Cr$ 

25.000.000,00 
20 . 000 . 000.00 
15.000.000,00 
15.000.000,00 
10 . 000 .000.00 
10.000 .000,00 
7.000 .000.00 
5.000.000.00 
5 .000 .000.00 
5.000 . 000.00 
2.000.000.00 
2.000 .000.00 
2.000 .000.00 
2 . 000 . 000.00 

Esta emenda objetiva atualizar o 
projeto, incluindo entre os mu~ici­
pios beneficiários, os de AntOnIO 
Prado, Viadutos, Lajeados e São Je­
rônimo, que nos úl timos di:;ls de ou­
tubro sofreram, em conseqüência de 
for tes chuvas, inundações que oca­
sionaram pr3juízos superiores a ..... 
Cr$ 80 000 .000,00. Estando todos na 
mesma região, nada mais justo do 
que estender o amparo aos agricul­
tores que mais recentemente ainda 
sofrem os efeitos da devastação pro­
vocada pelas inundações. - Paulo 
Mincarone. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Orçamento e Fisca­
lização Financeira, em reunião ordi­
nária da Turma. "C", rea.lizada em 8 

, 



• 

.,. 
~ 

~ 

i<i 
" 'iij 
() 

...... 
co 
Ol ...... - ..... ..... co ..... , co 
N 

00 
"'Z 
!...J 
.30.. 

-~-

do corrente, aprovou, unánimemente, 
parecer do Sr. Antônio Carlos, favo­
ravel ao projeto n9 2.877-61 e à emen­
da de autoria do Sr. Paulo Minca­
rone. 

Estiveram presentes os senhores: 
Leite Neto - Presidente, Martins Ro­
dng'ues, Clodomir Millet, João Cleo­
phas, Antômo Carlos, Janduhy Car­
nea'o, Manoel Novaes, Armando ;01'­
réa, Lounval Baptista, Paulo Minca­
rone, Ruy Ramos, Antônio Dino, Jo­
sue de Castro, Ernani Sátiro, Bene­
dito Vaz, Pllmo Lemos, Floriceno Pai­
xão, Lmo Braun, Tarclsio Maia e Sa-

• turnmo Braga. 
Saia da Comissão, em 8 de dezem­

bro de 1961. - Leite Neto, Presidente. 
Antonio Carlos, Relator . 

COMISSAO DE FINANÇAS 

Brasilia, 23 de novembro de 1961. 
Senhor Presidente: 

Solicito a V. Exa. providências nu 
sentido de ser desanexado o Projeto 
n9 2.877-61, que "autoriza o Poder 
Executivo a abrir, através do Mims­
tério da Agncultura, o crédito espe­
cial de Cr$ 100.000.000,00 para auxI­
lio aos mumclpios do Rio Grande do 
SUl, atmgidos por violento temporal", 
do Projeto de n9 190-59, atendendo a 
requerimento do Senhor Deputado 
Humberto Lucena, relator, dirigido a 
esta Presidência. 

AtenCIOsamente, Cesar Prieto, 1?re­
sidente da Comissão de Finanças. 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

O Projeto n9 2.877-61, de autoria 
do nobre deputado Paulo Mincaroni, 
autorizando a abertura de um crédito 
de cem milhões de cruzeiros para au­
xiliar alguns municípios do Estado d;" 
Rio Grande do Sul dos prejuízos que 
tiveram com as enchentes de 1960 e 
1961, já fora examinado por esta Cu­
missão em conjunto com o Proeto 
190-59, e outros, visando diversos Es­
tado vitimas de calamidades da mes­
ma natureza. 

Tendo em conta o vulto da despesa 
e a circunstãncia que alguns dos Es­
tados vitimados já se haviam recupe­
rado com outros auxílios, decidiu a 
Comissão de Finanças, por proposta 
do deputado Humberto Lucena, pedir 
informações ao Ministério da Viação 
e Obras Públicas. 

Por solicitação do autor do ProjetO 
que ponderou ser a calamidade' que 
a~solou o Rio Grande do Sul mUito 
recente e não haver ainda a rec:.lpe­
ração dos prejuízos sofridos, concor­
dou o deputado requerente da diligên­
cia, que fõsse separado dos demais o 
Projeto' n' 2.877-61, que passou a tra­
mitar sózinho. 

Sôbre sua constitucionalidade e JU­
ridicidade, opinou, favoràvelmente a 
Comissão de Constituição e Justiça. 

A Comissão de Orçamento e Fisca­
lização Financeira aprecIOu o proJ'"! o 
e a emenda do autor que eleva o ~re­
dito para Cr$ 125 .000.000,00 (cento 
e vmte e cinco milhões de cruzeiros), 
pronunciando-se favoràvelmente à 
aprovação da emenda. 

11 - Parecer 

ConfirmaIldo nosso parecer anterior. 
favorável, quando relatamos o Pro­
jeto n9 190-59 e outros, opmamos pc~'l 

aprovação do projeto com a emenda 
posteriormente apresentada pelo depa­
tado Paulo Mincarone e aceita pela 
Comissão de Orçamento e Fiscaliza­

ção Financeira. 
E: o nosso parecer, salvo melhor 

juizo. 

Brasilia, 9 de dezembro de 1961. -
Mauricio Joppert da Silva, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Fihanças em sua 17~ 
Reunião Extraordinária, realizada ~m 
9 de dezembro de 1961, sob a Presidên­
cia do Senhor Cesar Prieto - Presi­
dente, e presentes os senhores: Mário 
Beni, Othon Mader, último de Car­
valho, Sadaró Júnior, Mário Gomes, 
Salvador Losacco, Jayme AraújO, Vas­
co Filho, Humberto Lucena, Dager 
Serra. Maurício Joppert, Hermógenes 
Príncipe, Osmar Cunha: e Chagas 
Freítas, opina, por unanimidade, de 
acôrdo com o parecer do relator, 
Deputado Maurício Joppert, pela apro­
vação do Projeto n9 2.877-61, e a 
emenda da Comissão de Orçamento e 
Fiscalização FinaE.ceira. 

Sala das Sessões da Comissão de Fi~ 
nanças, em 9-12-196l. - Cesar Prieto, 
Presidente - Maurício Joppert, Re­
lator. 
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COMISSAO DE ECONOMIA 
PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

O Depu[.ado Paulo Mincarone apre­
sentou, em 9-2-61, projeto de lei abrin­
do o clédito de cem milhões de cru­
zeiros como auxíLo aos mumcípio.; do 
Rio Grande do Sul atingidos, no lnês 
de dezembro de 1960, por violento 
temporal . 

Opinando pela. constituciona:idade 
da proposição, nos têrmos do parecer 
do Relator, a ComiEsão de Constitui­
ção e Justiça deferiu pedido de ane­
xação de 18 outros .projetos de fina­
lidade idêntlCa . 

A Comissão de Orçamento e Fisca­
lização Financeira opinou favoràvel­
men te ao projeto e às emenáas que 
foram apresentadas pelo autor, in­
cluináo os municípios de Antônio 
Prado, Viadutos, Laj eado e São Je­
rônimo, também a tingidos pelo tem­
poral e r levando, em conseqüência, o 
crédito a ser aberto, para Cr$ . . . .. . 
125 .COO .OOO.OO (cen to e vinte e cinco 
milhões de cuzeiros) 

A ComisEão de Finanças, acolhen­
do proposta do Deputado Humberto 
Lucen a, solicitou informações ao Mi­
n istro da Viação e Obras Pública::, 
tendo em vista que muitos dos auxi­
lios propostos nos projetos apensa- ' 
dos ao presente, já haviam sldo con­
cedidos sob outras modalidades, es·­
tando alguns dos Municípios e Esta­
dos beneficiários, já recuperados, por 
se tratar de fenômenos ocorridOJ há 
longo tempo. POr proposta do autor 
do projeto, excluiu do pedido de in­
formações o que ora relatamos, t en­
do-lhe sido dado parecer favorável , 
unânimemente aprovado . 

Em 2-5- 62. e·ncontrando-se a propo­
sição na Ordem do Dia, é deferido 
requerimento de autoria do Deputado 
A'de Sampaio, solicit4ndo QudiêIlCia 
da Comissão de Economia, onde, a 25 
do meEmo mês e ano foi distribuido 
a o Deputado GiJeno de Carli para 
relatar. 

O projeto perman eceu sem parecer 
a té 22 de novembro do corrente ano, 
por não ter sido devolvido o proces­
so original, data em que, a requeri­
m epto do Presidente da Comissão, 
deferido pelo Presi dente da Câmara, 
foi o mesmo reconstituído e redistri­
buído . 

5-

II - Parecer 

A Constituição Federa.l determina. 
em seu art. 59, item XIII - como 
assina,a o autor da proposição, que 
compete à União "organizar defesa 
permanente contra: os efeitos da sêca, 
o.as enaemias e das inundações" . 
Danoo aplicação prática a êsses dis­
posit. vos, a. legislação ordinária, e a 
própria Constituição, criaram e des­
tinam recursos específicos pa:a o 
combate às sêcas e às endemia . ., ru­
rais, através, r espectivamente, do De­
partamento Naclonal de Obras Con­
tra Sêcas, e do Depa. tamento NaclO­
nal de Endemias Rurais, subordina­
dos ao Ministério da Viação e Obras 
Públicas., e ao da Saúde. O mesmo, 
no entanto, não ocorre com os de­
mais fenômenos cíclicos da natureza, 
como as enchente.>, os vendavais e 
inundações, que tão freqüentemente 
têm assolado os Estados sulino;>, es­
pec.alrnente o Rio Grande do Sul e 
santa Catarina. 

Não resta às comunidades atingi­
das . portanto, à fa ~ ta de serviço per­
manente que possa remediar Os ma­
les causados pelas inundações e en­
chentes, outro recurso que o de plei­
tear da União, o auxflio e a repara­
ção que Os Estados e os Municípios 
não lhes podem dar, ou dão dentro 
de suas possibilidades financeiras, 
sempre restritas. 

Ainda agora, vimos de contemplar 
o efeito devastador causado pelas en­
chentes dos Rios Taquari, no vale do 
mesmo nome no interiOr do Est.ado, e 
do próprio Guaíba, em Pôrto Ale­
gre, cujas conseqüências foram difun­
didas em todo o Pais. 

Os temporais de 1960, a que se re­
fere o presente projeto, foram, efe­
tivamente, dos mais devastadores na 
região vitivinfcola do Estado . A Se­
cretaria d~ Economia do Estado do 
Rio Grande do Sul, teve a oportuni­
dade de efetuar minucioso levanta­
mento dos prejuízos causados à eco .. 
nomia do Estado, em estudo que foi 
oferecido como subsídio, ao Relator 
da ma.téria na Comissão do Orça­
mento. 

A reparação pleiteada, portanto, vi­
rá permitir, não só a recuperação de 
muitos daqueles agricultores vit ima­
dos na ocasião, mas reparar, igual­
mente, Ol: prejuízos qUe vêm de se 
repetir, na mrsma região, embora com 
maior intensidade. 

• 
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Por todos êsses motivos, acredita­
mos oportuna. a aprovação dês te pro­
jeto. Seguindo a orientação das de­
mais Comissões, somos igualmente pe­
la aprovação da matéria, na forma 
da adotada pela douta Comissão de 
Orçamento, isto é, com a incorpora­
ção da emenda que modifica a reda­
ção dos artigos 19 e 29 do projeto 
original. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Economia, em 27-11-1963. - Osmar 
Grajulha, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, em sua 
38~ reunião ordinária, realizada em 27 
de novembro de 1963 

. - pela sua Turma. "A", 

- presentes o.s Srs. Temperam Pe­
reira - presidente, Hélio Ramos, Jo­
saphat Azevedo, Marcial Terra, Teotô­
nio Neto, Alde Sampaio, José Carlos 

Guerra, Luciano Machado, João DÔ­
ria, Affonso Celso, Osmar Grafulha, 
Roberto Saturnino, Zacharias Seleme 
e Ramon de Oliveira Neto, 

- apreciando o parecer favorável 
do Relator, Deputado Osmar Grafu­
lha, 

- resolveu, por unanimidade, opi­
nar favoràve!mente ao projeto nú­
mero 2.8'77-61, que "Autorize. o Poder 
Executivo a abrir, através do ~inis­
tério da Agricultura, o crédito espe­
cial de Cr$ 100.000.000,00 para amá­
lio aos Municípios do Rio Grande do 
Sul atingidos por violento temporal". 
com adoção da emenda da Comissão 
de Orçamento e Fiscalização Finan­
ceira. 

Comissão de Economia, em 27 de 
novembro de 1963. - Temperani Pe­

reira, Presidente - Osmar Grajulha, 

Relator. 

-----------------------------------------Departumento ele Imprem;a. Nacional - Bra&lia - 1961 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - -

D~ffiNDA DE PLENlRIO AO PROJETO NQ 2 877-B DE 1961 

Acrescente- se onde convier : 

-"Com milhoes destinados a atender às vítimas das inunda--çoes nos municí pios de Apiacá , Alegre , ~moso do Sul , Muqui, A! 
fredo Chaves, Jerônimo Monteiro , Muniz Freire , Calçado e Santa 
Leopoldina , segundo planos aprovados pelas respectivas Câmaras 
Municipais . 

-Sala· das Sessoes , em 9 de dezembro de 1963 

a) Dirceu Cardoso 
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..lO de janeiro de 1 964 

Senhor Primei ro Secretário , 

Tenho a honra de encamillllar a Vossa Excel~ncia , 

I!ura os devi dos fins , o incluso aut6grafo do projeto de lei, apro -
vado pelo Con~resso Nacion&l e sancionado pelo ExcelentíssimoS& 

nhor Presic:ente da I:epública , ,-ue autoriza o Poder Executivo a 

abrir , pelo 11inistério da A Ticu.l tura , o crédito esrec; al de Cl'<' . 

125 . 000 . 000 , 00 ( cento e vinte e cinco milhões de cruze;ros )a fim 

de atender aos Ggricultores e ent i dsdes dos L~nicí ios atingidos 

)or violento temporal e chuva de t;ranizo , no Rio Grande do ul 

Aproveito a oportuniende para renovar a Vossa~ 
cel ncia os protestos de minha perfeita esti~a e distinta cons i ­

deração • 

SENALOR JOA iUrr.: PARE TTE 

1Q Secret~rio em exercício 

A Sua Excel~ncia o Senhor Deputado José Bonifácio 

Prime i ro Secretário da C ara dos Depute.dos 

HEI 



• 

• 

• 

Auto~iza o Poder Executivo a ~trir , pelo Mi ­
nisterio da Agricul tura , o credito especial 
deJ:~IZ5 . 000 . 000 , 00 (cento e vinte e cinco mi 
lhoes de cruzeiros ) a fim de atenger aos a­
grj_cultores e entidades dos municipios atin­

idos por violento temporal e chuva de gr ani 
o, no Rio Grande do Sul • 

o CONGRESSO NACIOUAL decreta: 

Art. lº - E' o Poder Executivo autorizado a abrir , 
~ ~ 

pelo Ministerio da Agricultura , o credito especi al de •••••••• 

~.;lZ5 . 000 . 000 , 00 (cento e vinte e cinco milhões de cruzeiros )d,Y 
'" ~ rante tres exercicios financeIros consecutivos , a fim de aten-

der aos agricultores e entidades dos 
, 

municipios atingidos por 
~ ,. 

violento temporal e chuva de .granizo nos ultimos dias do me s 

de dezembro de 1 961 , no Estado do Rio Grande do Sul. 
~ , 

Art . ZQ - O credito de que trata esta lei sera au-
, .H 

tomaticamente registrado pelo Tribunal de Contas da Un1ao e 
, 

distribuido pelo Tesouro Nacional ao Banco do Brasil , a dispo -
... 

siçao das Prefeituras Municipais a seguir especificadas , obed~ 
... 

cida a seguinte proporçao: 

Farroupilha • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Garibaldi ••••••••••••••••••• 
Bento Gonçalves ••••••••••••• 
Carlos Barbosa •••••••••••• • • 
Mussum •••••••••••••••••••••• 

[S 
25. 000 . 0°° , °0 
20. 000 . 000 , 00 
15. 000 . 000 , 00 
15 . 000 . 000, 00 
10 . 000 . 000 , 00 

, 



.. 
, . 

, . 
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" Antonio Prado • • • • • • • • • • • • • • • • 
Caxias do Sul • • • • • • • • • • • • • • • • 
Lajeado •••••••••••••••••••••• 
Viadutos ••••••••••••••••••••• 
~ ,. 

Sao Jeronimo ••••••••••••••••• 
Nova Prata ••••••••••••••••••• 

, 
Veranopolis •••••••••••••••••• 
Erlcantado •••••••••••••••••••• , 
Guapore • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

r.>: '. 
\!:·t· 

10.000.000,00 
7.000.000,00 

5.000.000,00 
5. 000.000,00 

5.000.000,00 
2 . 000 . 000 , 00 

2 . 000 . 000 ,00 
2 . 000.000 , 00 
2 . 000 .000 , 00 

, , 
Art. 3Q - o credito aberto por esta lei sera utili -

zado no pagamento de indeni zação ~s pessoas e entidades atingi -
.... , 

das pelo temporal , na proporçao do auxilio gl obal recebido pe -
; , 

lo municipio, mediante levantamento dos prejuizos , ue sera prQ 
, ~ , 

cedido , obrigatoriamente , por comissao composta, no minimo , de 

uma autoridade federal , um representante do Prefeito e um mem-
, 

bro de entidade representativa da agricultura , da industria ou 
, 

do comercio local . 
, , 

Paragrafo unico - Os pagamentos das indenizações a 
A _ 

que se refere este artigo ficarao a cargo das Prefeituras Muni-

cipais que prestarão contas, posteriormente , ao Tribunal de Con 

tas da União, através da Divisão do Orçamento do Ministério da 
, 

Agricultura , do auxilio recebido . 
, 

Art . 4Q - Esta lei entrara em vigor na data de sua 
. ~ ~, 

publl caçao, revogadas as disposiçoes em contrario . 

LS/. 

SENADO FEDERAL, EM / 1 DE DEZEHBRO DE 1 963 

."1.1Jr o 
1'osi ente 
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~de de zembro de 1963 

Senhor Primeiro Secretário , 

,. 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia 

... 
que , aprovado sem alteraçoes , pelo Senado Federal , em revi-
são , foi nesta data encaminhado ao Excelent! ssimo Senhor Pr~ 
sidente da República , para os fins constru1tes do art . 70 , da 
Constituição Federal, o pro jeto de lei (ns . 2. 877- C, de 1961, 
na Câmara, e 135 , de 1963 , no Senado ) que autoriza o Poder 
Executivo a abrir , pelo Hinistério da Agricultura , o crédi to 
especial de Cr$ 125 . 000 . 00° , 00 (cento e vinte e cinco mi­
lhões de cruzeiros) a fim de atender aos agricultores e enti 
dades dos municípios atingidos por violento temporal e chuva 
de granizo , no Rio Grande do Sul . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis-

,.. 
tinta consideraçao . 

l , 
Se~74or Adql berto C Sena 

l º ~cret(rio em exercício 

A • , , 

A Sua Excelenc~a o Senhor Deputado Jose Bonifaci o , ,. 
Primeiro Secretario da Camara dos Deputados . 

/YSM . 

-
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